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Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n* 1016/08 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BATISTA DAS COOPERATIVAS, que altera a Lei n° 1.585, de 24
de julho de 1997, que "Disciplina o serviço de Transporte Coletivo
de Escolares no DistritoFederal e dá outras providências".

PRAZO PARA EMENDAS r Dia:

Último Dia:
02/06/10

17/06/10

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n' 1590/10 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
DR. CHARLES, que institui o Dia de Combate ao Exercício Ilegal
da Profissão de Corretorde Imóveis no Âmbitodo DistritoFederal.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
11/06/10

24/06/10

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n* 509/10 de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JAQUELINE RORIZ, que Concede o Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Getúlio Américo
Moreira Lopes.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
08/06/10

21/06/10
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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 510/10 de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) Dr. CHARLES, que Concede o Titulo de
Cidadão Benemérito de Brasília ao Senhor ADRIANO DE
ANDRADE MARROCOS.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia: 11/06/10

Último Dia: 24/06/10

NOTA De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
apresentaçãode emendas junto às Comissões é de dez dias úteis.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA

CONVOCAÇÃO

O Senhor Presidenteda Comissão de Constituiçãoe Justiça - CCJ,

DeputadoPaulo Roriz, nos termos do artigo83, inciso II, do Regimento Interno

da Câmara Legislativa do Distrito Federal, tem a honra de convocar os

Senhores Deputados membros desta Comissão paraa 11"Reunião Ordinária a

realizar-se no dia 22 de junho de 2010, terça-feira, is 10 horas, na sala de

Reunião das Comissões Pedro de Souza Duarte.

Solicitamos aos Senhores Deputados que, ns impossibilidade de

seu comparecimento, comuniquem o fato a seus respectivos suplentes para

fins de substituição.

Brasília, 16 de junho de 2010.

JOÃO HENRfÓUE-RÁMIRO DA SILVA
Sícritário ^CC*CLE>f"

Matricula n« 18.518

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DECONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- CCJ
PAUTA DA 11' REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA QUINTA
LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL - 22/OW10 ÀS 10h

I - LEITURA DAS ATAS DA 9" e 10" REUNIÕES ORDINÁRIAS E 3' EXTRAORDINÁRIA

II - COMUNICADOS

III - MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1 -PL 15/07

DISPÕE SOBRE DISTRIBUIÇÃO GRATUITADE KrTS DETESTE OE GRAVIDEZNA REDE PÚBLICADE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL

AUTOR(A): Dtp. P«dro Pmsos

« RELATORfA): D*p. Chico Lrita

PARECER: InadmlMioilIdad*
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-PL 21/07

DISPÕE SOBRE EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOSAOS SERVIDORES PÚBLICOSDO DISTRITO FEDERAL.
AUTOR(A): Dap. Padro Pmo*
RELATOR(A): Dap. CMco Latta

PARECER: D

3 -PL SM/M

DISPÕE SOBRE O INGRESSO DO CONSUMIDOR EM SALAS DE CINEMAS E SIMILARES PORTANDO
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ADQUIRIDOS FORA DAS DEPENDÊNCIAS DESSES ESTABELECIMENTOS.
AUTORjAI: Dap. Cristiano Araújo
RELATORfA): Dap. Chico UM*
PARECER: AdmJaaibHMada

• PL 103*/0t

INCLUIO DIA26 DE JULHO, COMO SENDO O DIAOOS AVÚS, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
DISTRITO FEDERAL

AUTOR(A): Dap. Robarto Lucana

RELATORIA): Dap. CMco Late
PARECER: Admissibilidade com «mondas apraaanladaa na.CAS

-PL 1147/M

INSTITUI ASEMANA DE DIVULGAÇÃO DOS DIREITOS ESERVIÇOS INERENTES AOIDOSO.
AUTORfA): Doa. Roberto Lucana

RELATOR(A): Dap. Chico La*»

PARECER: AemiaewllHleea

-PL 344/07

OISPÕESOBREA CRIAÇÃODARUA DELAZERNODISTRITOFEDERAL.
AUTORIA): Dap. Raad Massouh

RELATORfA): Dap. Baosta das CoopararJvaa

PARECER: <

-PL 1315/0»

DISPÕE SOBREA DIMENSÃO DAPUBLICIDADE REALIZADA NAOFERTADEPRODUTOSE SERVIÇOSNO
MERCADO DE CONSUMO DO DISTRITO FEDERAL

AUTOR(A): Dap. Chico Latta
RELATORIA): Dap. Satrata daa Cooparatlvaa
PARECER: Admlaaibiüdada

-PL 13M/Q1

DISPÕESOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS SARES E RESTAURANTESDISPONIBILIZAREM COMANDAS PARA
CONTROLE DECONSUMO A SEUS CLIENTESNOÂMBITO DODISTRITOFEDERAL
AUTORIA): Dap. WMson Uma

RELATORIA): Dap. Batista das Cooperativas

PARECER: Admlssibilidada

• POL 310/0»

CONCEDE O TÍTULO OECIOADAO HONORÁRIO DEBRASlUAAO SENHORJOEDISMARQUESFERREIRA.
AUTORIA): Dap. Raad Massouh
RELATORIA): Dap. Batista das Cooparativas
PARECER: AdmisaibiUdada

10 -PL 4*3/07

DISPÕE SOBREA DIVULGAÇÃO DAADVERTÊNCIA SE BEBER NAO DIRIJA EMCAROAPIOS E PANFLETOS DE
PROPAGANDA DEBARES, RESTAURANTES.BOATES,LANCHONETES E SIMILARES, NOÂMBITO OO
DISTRITO FEDERAL
AUTOR|A): Dap. CrierJano Araújo
RELATORfA): Dap. Euridas Brilo

PARECER: Admlosibilidada

INSTITUI O DIA DOGESTOR PÚBLICONO ÂMBITODODISTRITOFEDERAL,A SER COMEMORADONO DIA04
DE MAIO DE CADA ANO.

AUTORIA): Dap. Branaffl

RELATORfA): Dap. Raad Maaaouh

PARECER: <

[ -PL 1OM/0I

INSTITUI O DIA BRASÍLIA CIDADE OA PAZ.
AUT0ft|A): Dap. JaquaUna Rorte
RELATORIA): Dap. Raad Maaaouh
PARECER: AdmlaalbrHdada com ar> apresentada paio ralator

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO SENHOR ANTÔNIO DA SILVA.
AUTORIA): Dap. Geratdo Nava»
RELATORIA): Dap. Raad Maaaouh

PARECER: •

UCC^EDEOTrrULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO SENHOR JOSÉ DA COSTA ESILVA FILHO.
AUTORIA): Dap. Or. Charlaa
RELATORIA): Dap. Raad Maaaouh
PARECER: AdmiaaibiKdada

1OW.GA«EMPRESAS COMERCIAISE PRESTADORAS DE SERVIÇOS. «MMSjNO fflSTRTfO FEDERAL A
DISPONIBILIZAR AS INFORMAÇÕES QUE ESPECIFICA EDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA): Dep. Geraldo Navas
RELATORIA): Dap.Cristiano Araújo
PARECER: AdmiaaibWdada

CONCEDE 0 TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SRJOSÉ ATAlDE MIRANDA BARRETO
AUTORIA): Dap. Sentcio Tawaraa
RELATORIA): Dap. CriaManoAraújo

PARECER; i
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COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO EFINANÇAS

COMUNICADO

Excelentíssimos SenhoresDeputados,

De ordem do Presidente da Comissão de Economia,i^^dia

será remarcadaoportunamente.

Lembramos ainda aos senhores deputados, membros titulares
desta Comissão qu^m^ossibilidade de seu comparecimento seja ***** a
presença de seu suplente.

Brasília, 16de Junho de 2010.

, PautaEloi Nappo
/ Secretário da CEOF

DESIGNAÇÃO DERELATOR

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Economia,
Orçamento e Finanças, Deputado Cristiano Araújo, nos termosdo art. 78, inciso
VI, do Regimento Interno, informo que, em 16/06/2010, as proposições a seguir
relacionadas em Regime de Urgência foram distribuídas aos membros desta
Comissão para proferir parecer.

PRAZO PARA PARECER: 17/06 A 18/06/2010

Proposição Autor Relator

PL 1582X010 Poder Executivo Dep. Benício Teveres

PL 1513/2010 Podar Executivo Dep. Eliana Pedrosa

PL 1585/2010 Poder Executivo Dep. Criatiano Araújo

PL 1585/2010 Poder Executivo Dep. Paulo Tadeu

Paulo Elói Kappo
Secretário^» CEOF

COMISSÃO DEDEFESA DOSDIREITOS HUMANOS, CIDADANIA,

ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR.

L

DEPUTADA ERIRA KOKAY

(Representante da Bancadado Partido dos Trabalhadores-RELATORA)

OBJETO: RELATÓRIO ASSOCIADO AO PROCESSO N° 001-

001973/2009, QUE TEM POR FINALIDADE APURAR POSSÍVEIS

INFRAÇÕES AO CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO

PARLAMENTAR PERPETRADAS PELA DEPUTADA EURIDES

BRITO DA SILVA, QUANTO A FATOS DENUNCIADOS NO

INQUÉRITO N°650/2009 DOSUPERIOR TRIBUNAL DEJUSTIÇA,

DENOMINADO PELA POLÍCIA FEDERAL "OPERAÇÃO CAIXA

DEPANDORA"

-Senhores Parlamentares,

Antes de iniciarmos nosso relatório, gostaria aqui

de consignar meus agradecimentos a todos os servidores da Comissão de

Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar, da

Assessoria Legislativa, do setor de Taquigrafia e som, e da Liderança do

Partido dos Trabalhadores, os quais, direta ou indiretamente auxiliaram no

presente processo disciplinar.

RELATÓRIO FINAL

DA ORIGEM DO PRESENTE PROCESSO

DISCD7LINAR

Os cidadãos do nosso País, e em especial os do

Distrito Federal, encontram-se perplexos desde o dia 27 de novembro de

2009, ocasião em que foi levado ao conhecimento de todos, a investigação

da existência de um amplo esquema de corrupção instalado nos Poderes

constituídos do Distrito Federal, investigado pelo Núcleo de Combate às

Organizações Criminosas do Ministério Público do Distrito Federal, pela

Procuradoria Geral da República e pela Polícia Federal.

Essa investigação está sendo feita sob a tutela do

Superior Tribunal de Justiça, onde tramita o Inquérito n° 650/2009, onde se

apontam denúncias de desvio de dinheiro público, de crimes de formação

de quadrilha, peculato, corrupção passiva, corrupção ativa, fraude a

licitação, e crime eleitoral, originados na cúpula do Poder Executivo.

Existem vídeos e gravações de áudio autorizadas pela justiça onde

autoridades públicas conversam e citam diversos supostos integrantes do

esquema decorrupção instalado nos Poderes doDistrito Federal.

No inquérito existemdiversas citações,diálogos e

gravações de vídeos de diversas autoridades públicas à época, que devem

ser esclarecidas. Em relação ao Poder Legislativo aparecem em vídeos

gravados: o ex-Presidente da Casa, ex-Deputado Leonardo Prudente; o ex-

Deputado Júnior Brunelli, e a Deputada Eurides Brito.
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Cenas impressionantes e grotescas percorreram
todo o país e todo o mundo, através das principais redes de televisão e da
rede mundial de computadores, ocasionando uma imensa indignação de
todos os cidadãos debem do Distrito Federal e doBrasil. Dinheiro sendo

guardado nas meias e na bolsa. A imagem da Câmara Legislativa do
Distrito Federal foi achincalhada ao extremo.

Vários empresários aparecem em vídeos e/ou em

gravações deáudio entregando vultosas somas dedinheiro. Segundo consta

no Inquérito juntado no presente processo disciplinar, empresários
pagavam propina para ganharem licitações superfaturadas oupara serem

contratados sem licitações. O dinheiro seria repassado, com percentuais
diversos, para integrantes do Poder Executivo eLegislativo, suspeitando-se
até mesmo da participação de pelo menos dois membros do Ministério

Público.

Segundo o ex-Secretário de Relações

Institucionais do Governo Arruda, Durval Barbosa, denunciante do

esquema e colaborador da Justiça nessas investigações, o esquema de

pagamento de propina em licitações fraudulentas alcançaria todasas pastas

do Governo do Distrito Federal.

Alguns vídeos divulgados dizem respeito a

período anterior a esta Legislatura, mas outros trazem a foto do ex-

Govemador Arruda ao fundo, sendo, portanto desta Legislatura. Existem

gravações autorizadas pela justiça feitas nos últimos dois meses de 2009,

envolvendo diretamente o ex-governador José Roberto Arruda.

O citado inquérito foi instaurado a requerimento

do Ministério Público Federal como desdobramento de depoimento

espontaneamente prestado pelo Secretário de Relações Institucionais do

DF, Durval Barbosa Rodrigues (fls. 14/29, inquérito 650/STJ). O

depoimento revelou detalhes e documentos e gravações de áudio e vídeo

sobre fatos relacionados a todos os envolvidos, que em tese configuram

crimes contra a Adrninistração Pública, como desvio de verbas, extorsão,

corrupção ativa a passiva, fraude a licitações, dentre outros.

O que se revelou deu ensejo à autorização judicial

de escuta ambiental, com o aparato da Polícia Federal, e busca e apreensão

•emdiversas localidades, inclusive gabinetes oficiais.

O relatório da Polícia Federal, da lavra do

Delegado Alfredo José de Souza Junqueira (fls. 223-A do 3o apenso do D?

650), resume bem a cronologia dos fatos:

(...)

"2. Cronologia dos fatos e diligências

\

Em 16 de setembro do presente ano, DURVAL

BARBOSA RODRIGUES, atualmente ocupando o cargo de

\ Secretário de Relações Institucionais do Governo do Distrito

Federal, apresentou-se espontaneamente a Promotores de
Justiça do Distrito Federal e Territórios e prestou
depoimentos sobre diversos fatos de seu conhecimento,
descrevendo a suposta existência de uma organização
criminosa comandada pelo Governador do Distrito Federal,
JOSÉ ROBERTO ARRUDA, e integrada por diversas
pessoas, entre elas alguns Secretários de Governo. No

mesmo momento, apresentou diversos CDs contendo

arquivos com imagens porele gravadas (CDs apreendidos e
juntados às fls. 33/63 dos autos do inquérito 650/DF, do
Superior Tribunal deJustiça).

No referido termo de depoimento, DURVAL

BARBOSA RODRIGUES apresenta diversos fatos
envolvendo diferentes pessoas, entre elas algumas
autoridades do Governo do Distrito Federal Dentre tais
situações, destacam-se:

1. Em 2002, após a campanha vitoriosa de Joaquim Roriz ao
Governo do Distrito Federal, DURVAL teria sido procurado
por JOSÉ ROBERTO ARRUDA, que teria lhe pedido apoio
àsua pretensão para adisputa do próximo pleito ao Governo
do Distrito Federal que ocorreria em 2006. Nesta época,
DURVAL ocupava o cargo de Presidente da empresa

CODEPLAN, atualmente Companhia de Planejamento do
DF. Que na mesma época também foi procurado, com a

mesma demanda, por WELLINGTONMORAES;

2. Apóssinalização dequetalapoio contava com a anuência do

então Governador Joaquim Roriz, ARRUDA teria pedido a
DURVAL que entregasse a relação de contratos celebrados

pela CODEPLAN com outras empresas ou órgãos públicos.
DURVAL teria descoberto que ARRUDA teria escolhido

alguns nichos do Governo para arrecadar recursos para sua
campanha de2006, destacando-se osseguintes órgãos: CEB,
ICS, METRÔ, BRBeCODEPLAN;

3. ARRUDA teria começado a montar estrutura para sua
campanha ao governo do Distrito Federal, contratando

diferentes serviços e reformando diversos locais para
montagem de escritórios;

4. Após a adesão à campanha de ARRUDA, este teria

apresentado as pessoas de DOMINGOS LAMOGLIA e

OMEZIO PONTES, que ficariam responsáveis pelos seus
pleitos junto ao próprio DURVAL e outras unidades do

governo do DF;

5. DURVAL afirmou que asempresas prestadoras de serviços
não unham dificuldades em assinar contratos com o GDF

porque ARRUDA valia-se de sua influência para negociar

taiscontratos com o então Secretário dePlanejamento JOSÉ

LUIZ VIEIRA NAVES. ARRUDA também promovia

reuniões com tais empresase as incentivava a doar dinheiro

para sua campanha ao governo ao DF, prometendo-lhes

umafaturamensalnuncainferior a R$ 5.000.000,00 (cinco
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milhões de reais) assim que assumisse o governo do Distrito
i

Federal;

6. DURVAL cita a montagem de escritório de campanha na W3

502 sul e em uma casa localizada na QI5 do Lago Sul, que

foi apelidada de "Casados Artistas". Afirmou ainda quefoi

gasto um valor não inferior a RS 12.000.000,00 (doze

milhões de reais) para a reforma da casa localizada na QI 5

do Lago Sul e que metade das pessoas que trabalhavam

nesta casa, em favor da campanha de ARRUDA ao governo

do DF, tinham cargo efetivo no próprio governo do DF,

sendo a referida casa, na mesma época, gerenciada por

pessoa deprenome TALES, servidor da CODEPLAN;

7. DURVAL afirma que "em todas as Secretarias de Estado e

em outras unidades do GDF, dirigidas por políticos com

mandato, o titular da secretaria recebe 40% dos valores

arrecadados dos contratos em geral, ou seja, recursos

repassados pelos prestadores de serviços do GDF a titulo de

propina; que os 60% restantes são divididos da seguinte

forma: Governador 40%, Vice-Governador 30%. Geraldo

Maciel (Casa Civil) 10%, Omézio Pontes Í0% e o restante

para "livre distribuição", de acordo com a determinação do

Governador Arruda";

8. DURVAL comentou sobre o conteúdo de diversos vídeos

(listados em apreensão de fls. 32/63 dos autos do Inquérito

650/DF, do STJ), gravados por ele mesmo nos diversos

gabinetes que ocupou e também no gabinete que ocupa

atualmente, destacando-se:

a. Vídeo contendo imagens de ABDQN BUCAR, ligado à

empresa AB Produções, gravadas na Secretaria de Assuntos

Sindicais, durante a campanha de 2006 para o Governo do

DF. Nas imagens, segundo DURVAL, "Abdon solicitou ao

declarante (DURVAL) que fizesse ingerências no sentido de

injetar mais recursos na Casa dos Artistas...";

b. Vídeo contendo imagens de JOSÉ ROBERTO ARRUDA

recebendo, das mãos de DURVAL, no gabinete deste na

presidência da CODEPLAN, a quantia de RS 50.000,00

(cinqüenta mil reais). DURVAL afirmou ainda que o

dinheiro foi retirado da sala por uma pessoa de prenome

RODRIGO;

c Vídeos com imagem das seguintes pessoas recebendo

dinheiro de DURVAL: BRUNELLI. EURIDES BRITO.

LEONARDO PRUDENTE, todos Deputados Distritais;"

(•••)]

Diante desses fatos, a Mesa Diretora desta Casa,

através do Ato da Mesa Diretora n.° 114, fundamentado no art. 39, § 1.°,

XIII, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal

(RICLDF) determinou a apuração dos fatos noticiados no inquérito n"

650/STJ contra diversos deputados distritais, dentre eles, a Deputada

Eurides Brito (v. fls. 02 e 03). O referido ato foi publicado no Diário da

Câmara Legislativa de 02/12/2009, com leitura em plenário na Sessão

Ordinária de 02/12/2009 (fl. 04-v).

Nos termos do art. 16 do Código de Ética e

Decoro Parlamentar o feito foi encaminhado à, Corregedoria para as

investigações iniciais e parecer prévio. Posteriormente, após a conclusão

dos trabalhos no âmbito da Corregedoria, o processo foi encaminhado à

Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro

Parlamentar, onde se procedeu à instrução com diversas diligências
realizadas,culminandono presente relatório.

DA FASE PROCESSUAL JUNTO À

CORREGEDORIA

Por força do art. 153, § 3.°, do RICLDF, o feito

foi distribuído ao Corregedor, Deputado Raimundo Ribeiro (v. fls. 02-v e

44 a 47), o qual solicitou a juntada de cópia do inquérito policial (IPL) n°

650/09 para embasamento da respectiva apuração a ser promovida pela

Corregedoria desta Casa de Leis.

Com relação ao processo disciplinar, consta da fl.

866 dos autos notificação endereçada à Deputada Eurides Brito, datada de

11/12/2009, acerca da tramitação na Corregedoria da Câmara Legislativa

do DF de procedimento para esclarecer os fatos constantes do Inquérito

650/2009, em curso no STJ.

Com base nos parágrafos 2." e 3.° do art. 50 do

Regimento Interno da CLDF, essa mesma notificação esclareceu que a

referida parlamentar teria o prazo dedez dias úteis para prestar osdevidos
esclarecimentos.

Nas fls. 875 e 887 do processo disciplinar,

constam respectivamente a petição em que se juntam procuração dos

advogados da Deputada Eurides Brito e a declaração dos mesmos

advogados, datada de 15/12/2009, de que teriam recebido cópia do inteiro
teor do presente processo.

Nas fls. 907/908, observa-se despacho do

Corregedor ad hoc, Deputado Raimundo Ribeiro, esclarecendo que,
durante o recesso regimental daCLDF, foi encaminhado à Corregedoria o

PROC 80/2009, o qual pede a abertura de processo de cassação da

Deputada Eurides Brito, instruído com partes da revista VEJA edição

2.142, ano 42, n.49, de09 dedezembro de 2009, outras peças que sesupõe

extraídas da internet, um envelope lacrado com timbre da Ordem dos

Advogados do Brasil - Seção do Distrito federal, contendo nofrontispício

a inscrição "cdcom gravações" e umareprodução do IPL650/2009.

No mesmo despacho, determinou-se o

apensamento do referido PROC 80/2009, mais precisamente das peças que

não fossem cópia do IPL 650/2009, que já se encontrava presente nos

autos.
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Nas fls. 1.035 a 1.094, a defesa da Deputada

Eurides Brito apresentou assuas razões, objetivando a extinção doprocesso

disciplinar, seja em razão da ausência de provas, seja pela não

comprovação de quebra de decoro parlamentar. Passamos a resumir os

principais fundamentos de fato e de direito aduzidos na referida defesa:

a) As menções aonomeda Deputada Eurides Britonesteprocedimento,

notadamente a de fls. 79-80 (pela qual Durval Barbosa teria recebido

ordensde Arrudapara entregartrintamil reais a ela),as de fls. 92, 99

e 721/722 (relativas à apreensão de CDs, contendo gravações de

favorecimentos ilícitos) e a de fl. 728 (resultante de depoimento de

Durval Barbosa, afirmando que a Deputada encontrava-sena sala de

espera do Gabinete do Secretário Geraldo Maciel, no momento da

entrega de soma de dinheiro que supostamente seria utilizado para

pagamento de parlamentares) não traduzem prova conclusivade que

ela participaria do suposto esquema de recebimento de vantagens

ilícitas.

b) A parlamentar não teve acesso ao conteúdo das referidas gravações,

quer da íntegra das mídias, quer da mídia em que é veiculada a sua

imagem, em desrespeito ao princípio constitucional da ampla defesa

e do contraditório, razão pela qual deixa de se manifestar sobre essas

provas.

c) A gravação do vídeo em que aparece a DeputadaEuridesBrito sem a

sua aquiescência (gravação clandestina) ou sem autorização judicial

consiste em prova ilícita, pelo desrespeito aos direitos individuais da

intimidade, vida privada, honra e imagem (art. 5.°, incisos X e LVI,

da CF/88).

d) Não é vedado a ninguém receber quantias em espécie, podendo

qualquer pessoa no gozo de sua capacidade civil dispor de seus bens,

inclusive mediante doação.

e) A parlamentar tem prestado contas fielmente à Receita Federal do

Brasil, à Justiça Eleitoral e à CLDF.

f) Mesmo desconhecendo o inteiro teor das gravações, o que impede a
realização da ampla defesa quanto aoseu teor, a defesa afirma que,

segundo as informações contidas nasdeclarações deDurval Barbosa,

o suposto vídeo teria sido gravado no período anterior à campanha

eleitoral do ano de 2006, mais precisamente no início daquele ano,

portanto na legislatura anterior, não guardando nenhuma vinculação

fática com a legislatura atual, bem como com o suposto esquema de

recebimento devantagens que estásob investigação perante o STJ.

g) O valor entregue pelo senhor Durval Barbosa à Deputada teria o

objetivo de custear reuniões/eventos com as lideranças de apoio à

candidatura aoSenado Federal dosenhor Joaquim Roriz.

h) As declarações do senhor Durval Barbosa não passam de ilações,

haja vista estarem desacompanhadas/desprovidas das provas
necessárias, no que diz respeito à parlamentar, seja em relação ao

efetivo recebimento de trinta mil reais por ordem do ex-governador

Arruda, seja quanto a favorecimentos indevidos relacionados com a

quantia recebida e gravada noreferido vídeo, seja quanto à prática de

atividades ilícitas, na oportunidade em queseencontrava naante-sala

do Secretário Geraldo Maciel.

* -» t. wvxsm

i) Como líder de governo, aDeputada Eurides Brito freqüentava quase
que diariamente o gabinete do chefe da Casa Civil, sendo que a sua
presença na salade esperado Gabinete do Secretário Geraldo Maciel

nãoinduziria à práticade qualquer atividade ilícita,

j) As informações prestadas pelo senhor Durval Barbosa seriam

inidôneas e motivadas pelo anseio de receber os benefícios da

delação premiada, em razão dos inúmeros processos que responde na
Justiça,

k) No diálogo entreo ex-govemador Arruda, Durval Barbosae Geraldo

Maciel constante do IPL 650/2009 (fls. 663 a 718), em que se

comentam os nomes de alguns parlamentares que supostamente

receberiam quantias mensais indevidas, não aparece o nome da

parlamentar, apesar de ela ser a líder do referido governo, o que

tornaria mais provável a citação do seu nome, caso ela participasse
do suposto esquema.

1) O dinheiro apreendido na casa da Deputada Eurides Brito (R$

244.800,00 e US$ 9.000,00) foi devidamente declarado à Receita

Federal (fls. 1.078/1.091). Alegaa defesa quenosanos bases 2007 e

2008 o marido da parlamentar, o Sr. Adamor Nogueira da Silva,

declarou possuir R$ 150.000,00 em espécie, sendo o restante do

dinheiro (cerca de R$ 100.000,00) fruto das economias do casal ao

longo do ano de 2009, o que será declarado até o final de abril de

2010.

m)As imputações à parlamentar partem apenas das declarações do

senhor Durval Barbosa, queresponde há mais de quarenta processos

judiciais em andamento (fls. 1.106 a 1.110), enquanto a Deputada,

com cinqüenta anos devida pública, não sofreu qualquer condenação
criminal,

n) Os fatos investigados imputados à parlamentar ocorreram no

mandato anterior, não sendo passíveis de configurar quebra de

decoro na presente legislatura.

Nas fls. 1.251-1.275, consta o parecer do

Corregedor adhoc da CLDF, Deputado Raimundo Ribeiro, queatesta que

à Deputada EuridesBrito é imputadaa práticade ato atentatório ao decoro

parlamentar sustentado emaparições em vídeo fartamente divulgado pelos

veículos de comunicação, bem como a percepção de recursos financeiros

supostamente ilegais.

Esclareceu-se que à Corregedoria cumprerealizar

apenas investigações prévias acerca da notícia de infração ao Código de

Ética eDecoro Parlamentar (art. 50, § 1.°, IL do RICLDF), no âmbito de
umprocedimento inquisitorial, i.e., não suscetível de contraditório, o qual

busca reunir simples indícios da prática infracional, à semelhança do

inquérito policial.

Somente apóso acatamento da representação pela

Comissão de Ética da CLDF, a partir do parecer do Corregedor, e após a
instauração do competente processo disciplinar, deverá ser concedido ao

parlamentar o direito à ampla defesa e às demais garantias processuais com

vistas à comprovação de sua inocência, de acordo com as exigências

constitucionaisdo devidoprocesso legal.
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Baseado nessa premissa, o Corregedor rejeitou as

arguições de cerceamentode defesa e de inépcia da notificaçãopara que a

parlamentarprestasseesclarecimentos,considerandoque as representações

oferecidas descrevem, ainda que de modo singelo, mas com objetividade,

as condutas tidas como possíveis infrações ao Código de Ética e Decoro

Parlamentar.

Especificamente em relação à Deputada Eurides

Brito, atesta o Corregedor que:

a) Dos autos, emerge um vídeo no qual a parlamentar adentra uma

sala e recebe importância financeira do Sr. Durval. Este, em

depoimento prestado à autoridade policial assevera que teria pago

à deputada, a mando de Arruda, importância em dinheiro.

b) Ambas as imputações foram enfrentadas pela parlamentar,

acrescentando suspeição ao vídeo, inquinande-lhe o vício da

edição ou supressão, inclusive no tocante ao tempo de produção

(2006), realçando que o vídeo em que entra na sala e fecha a

porta, o fez a mando do Sr. Durval, fato este suprimido dos vídeos

apresentados pelos veículos de comunicação.

c) A parlamentar solicitou a esta corregedoria o laudo pericial do

vídeo, não sendo atendida em razão de ele não ter sido

disponibilizado pelo STJ, apesar de solicitado.

d) Os fatos só podem ser esclarecidos no âmbito da Comissão de

Ética, queé o juízonatural da causa e queadmite fase instrutória,

em que se podem produzir provas periciais, testemunhais,

documentais.

Com animo no caráter apenas inquisitório e preliminar das

investigações promovidas pela Corregedoria, nas quais prevalece o

princípio in dúbiopro societate, o parecer do Deputado Raimundo Ribeiro

sugere a abertura de procedimento disciplinar em desfavor da Deputada

Eurides Brito para a devida e cabal apuração dos fatos que envolvem a

parlamentar.

DO FASE PROCESSUAL JUNTO À COMISSÃO DE

DEFESA DOS DEREITOS HUMANOS. CmADANIA.

ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

Recebidaa representaçãoe instauradoo processo disciplinar,a

Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro

Parlamentar colheu a defesa da Deputada Eurides Brito, nos termos do art.

17, II, do Código de Ética. Destacam-se os aspectos fundamentais dessa

contestaçãojuntadaàsfls. 1303/1394:

a) A Deputada foi intimada a prestar esclarecimentos e agoradefesa,

sobre os fatos ventilados no Inquérito 650/2009 do STJ. Esses

fatos investigadosreferem-se tão somente aos anos 2007 a 2010,

que coincide com o GovernoArruda no DF.

b) A gravação em que a parlamentar aparece recebendo quantia em

dinheiro refere-se ao ano de 2006, portanto, fora do âmbito das

investigações do STJ.Tais fatos justificariam o arquivamento do

processo ético disciplinar, em razão da. ausência de qualquer

afronta à ética e ao decoro parlamentar, por fatos que sequer se

encontram em apuração no STJ.

c) Houve violação aos arts. 16, 17, II, e 19, todos do Código de

Ética, diante da ausência de representação formal contra a

Deputada Eurides Brito que descreva com segurança os fatos

ensejadores do juízo ético de reprovabilidade, a conduta do

Deputado e o nexo de causalidade entre eles. A ausência dessa

peça processual violaria os princípios constitucionais do devido

processo legal, do contraditório e da ampla defesa,

impossibilitando a apresentação de defesa, por não se saber quais

fatos ilícitos estão-lhe sendo imputados, bem como a extensão dos

mesmos. Ressalta-se que a falta da representação dificulta a

identificação de qual dos incisos do art. 6°do Código de Ética e

Decoro Parlamentar a Deputada teria incorrido. Não há

representação que individualize a conduta da Deputada

consubstanciada em ilícito ético, tampouco a demonstração da

subsunção da conduta da Deputada a transgressão ética.

d) Propõe, enfim, o arquivamento do presente procedimento

administrativo, diante da ausência de uma condição de

processabilidade, seja mediante a ausência de representação, pela

falta de tipificação da conduta, ou pela ausência de denúncia

devidamente identificada a ensejar a abertura de processo

disciplinar.

e) No mérito, a Parlamentar reitera as razões já referidas nos seus

esclarecimentos anteriormente apresentados à Corregedoria.

Como fatos novos, juntou-se o que segue:

e.l) Juntou-se documento que contém a relação de doze

eventos/reuniões realizados com as lideranças de apoio à pré-

candidatura ao Senado Federal do Sr. Joaquim Roriz, sendo que o

dinheiro entregue pelo Sr. Durval teria o objetivo de fazer frente a

tais despesas. Aduziu-se que as pessoas responsáveis por essas

reuniões poderiam atestar a sua realização.

e.2) Apesar de solicitado ao STJ e à Corregedoria da CLDF, a

Deputada ainda não teve acesso ao conteúdo das referidas gravações

em que ela aparece, o querepresenta cerceamento de defesa.

e.3) Alega o caráter político e a inidoneidade das declarações

prestadas pelo Sr. Durval Barbosa, diante de sua intenção em receber

os benefícios da delação premiada em razão dos inúmeros processos

judiciais que responde, bem como o fato de não passarem de meras

ilações, haja vista estarem desacompanhadas das provas capazes de

validar suas acusações.

e.4) Juntam-se os pareceres de número 12 e 15, ambos de 2004 e da

lavra do então Corregedor da CLDF, Deputado Wilson Lima, bem

como a Consulta n. 01/2007 realizada pelos líderes dos partidos

políticos aoConselho deÉtica da Câmara dos Deputados, todos no

sentido de que atos praticados antes do ingresso na legislatura não

são passíveis de configuração de quebra de decoro parlamentar,

razão pela qual já teria ocorrido a prescrição em relação aos fatos

relacionados com o vídeo gravado no ano de 2006.
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Integrando a defesa apresentada foi juntado rolde
testemunhas parainquirição porestaComissão, fls. 1335.

No decorrer dos trabalhos executados por esta
Comissão, foram promovidas diversas diligências e juntadas de
documentos, dentre elas asseguintes:

I.- Depoimento do Sr. Durval Barbosa, solicitado pela Relatora,
realizado em 29/04/2010;

H.- Depoimento da Sra. MARYLENE CALDAS E SILVA PAULA,
solicitado pela Deputada Eurides Brito, realizado em 30 de abril de

2010 (notas taquigráficas juntadas àsfls. 1456/1505);

UX- Depoimento do Sr. DAVID OLIVEIRA MIRANDA, solicitado pela
Deputada Eurides Brito, realizado dia 30 de abril de 2010 (notas

taquigráficas juntadas às fls. 1506/1573);.

IV.- Depoimento do Sr. NJLTON ALVES FERREIRA, solicitado pela
Deputada Eurides Brito, realizado dia 30 de abril de 2010 (notas
taquigráficas juntadas às fls. 1573/1623);

V.- Depoimento da Sra. ELIZÂNGELA ROCHA PIRES RABELO,
solicitado pela DeputadaEurides Brito, realizado dia 03 de maio de

2010 (notas taquigráficas juntadas àsfls. 1636/1697);

VI.- Depoimento do Sr. VATANÁBIO BRANDÃO SOUSA, solicitado

pela Relatora, realizado dia 03 de maio de 2010 (notas taquigráficas
juntadasàs fls. 1734/1774);

Vfl.- Cópias das declarações de imposto de renda dos últimos cinco anos

da Deputada Eurides Brito e deseu cônjuge, solicitados pela Relatora,
juntadas às fls. 1779/1866;

VJJJ.- Solicitação por parte daRelatora de informações àDeputada Eurides

Brito para que declinasse os nomes dos atletas e das creches que

foram beneficiados com ajuda financeira obtida junto ao Sr. Durval

Barbosa Rodrigues, assim como o documento que formalizou tal

benefício (fls. 1869). Em resposta a essa solicitação a Deputada

Eurides Brito mencionou alguns nomes e afirmou inexistir qualquer

documento formal sobreessessupostos auxílios;

LX.- Questionário encaminhado pela Relatora aoEx-Govemador Joaquim

Roriz e a respectiva resposta (fls. 1876/1881) sobre as afirmações

feitas pela Deputada Eurides Brito em sua defesa, relativas a fatos

relacionados com o vídeo em que a mesma aparece colocando na

bolsa maços de notas;

X.-Depoimento da Sra. LEONDINA RIBEIRO DO COUTO, solicitado

pela Deputada Eurides Brito, realizado em 07/05/2010 (notas
taquigráficas juntadas às fls. 1896/1940);

XI.- Depoimento do Sr. DLDEU DE OLIVEIRA, solicitado pela
Deputada Eurides Brito, realizado em 07/05/2010 (notas taquigráficas
juntadas às fls. 1941/1970);

XII.- Cópia do laudo pericial produzido pela Polícia Federal, solicitado

pela Relatora, relativo ao vídeo onde constam imagens da Deputada
Eurides Brito recebendo maços de dinheiro do Sr. Durval Barbosa,
colocando-os na bolsa. Oreferido laudo pericial foi encaminhado pela
Ilustre Subprocuradora-Geral daRepública, Dra. Raquel Elias Ferreira
Dodge,juntado às fls. 1981/1991;

XHL- Cópias dos autos circunstanciados de busca e apreensão realizados

na residência e no gabinete da Deputada Eurides Brito, solicitados
pelaRelatora, juntado às fls. 1993/2022;

XTV. -Depoimento da Sra. Vandercy Antônia de Camargos, solicitado pela
Deputada Eurides Brito, realizado em 10/05/2010 (notas taquigráficas
juntadas às fls.2027/2056)

XV.- Diligência solicitada pela Deputada Eurides Brito ao 11° andar do

anexo doPalácio doBuriti, na data de 14/05/2010, onde selocalizava

oGabinete da Casa Civil em 2009, para contextualizar as declarações
do Sr. Durval Barbosa à Diretoria deInteligência da Polícia Federal

(fls. 728 a 730 do Inquérito 650-STJ), onde afirmou ter visto a

Deputada Eurides Brito nasala deespera dogabinete do ex-Chefe da

Casa Civil, Geraldo Maciel, na ocasião de um suposto pagamento de
propina paraapoio político deDeputados;

XVI.- Juntada de considerações da Deputada Eurides Brito às fls.
2060/2061;

XVJJ.- Juntada solicitada pela Relatora, às fls. 2066/2225, de cópias de
inteiro teor da Ação Civil Pública por Ato de Improbidade
Administrativa eReparação deDanos Morais, movida pelo Núcleo de

Combate às Organizações Criminosas do Ministério Público do

Distrito Federal e Territórios contra a Deputada Eurides Brito, em

curso na 2o Vara de Fazenda Pública da circunscrição Judiciária do

Distrito Federal, sob o número de protocolo 2010.01.1.063234-4;
XVIII.- Juntada solicitada pela Relatora, às fls. 2226/2268, de cópias de

inteiro teor da Ação Cautelar de bloqueio de bens, movida pelo
movida pelo Núcleo de Combate às Organizações Criminosas do

Ministério Público do Distrito Federa] e Territórios contra aDeputada
Eurides Brito, em curso na 2o Vara de Fazenda Pública da

circunscrição Judiciária do Distrito Federal, sob o número de

protocolo 2010.01.1.0063239-3. Ressalte-se que a referida ação

cautelar teve liminar deferida, razão pela qual os bens da Deputada
Eurides Britoencontram-se indisponíveis;

XLX.- Informação por escrito prestada pelo Deputado Benício Tavares,
juntada às fls. 2270;

XX.- Informação por escrito prestada pelo ex-Deputado Odilon Aires,
juntada às fls. 2271;

XXI. - Juntada solicitada pelarelatora dematérias da mídia escrita, às fls.

2281/2299, que esclarecem fatos políticos relacionados ao presente

processodisciplinar, associadosao ano eleitoralde 2006;

XXII.- Juntada solicitada pela Relatora, às fls. 2300/2314, de fotos em que
aparecem no mesmo evento eleitoral, no ano de 1997, o ex-

Governador Joaquim Roriz eaDeputada Eurides Brito;
XXIII.- Solicitação da Deputada Eurides Brito, às fls. 2315/2316, para que

fosse elaborado um "auto circunstanciado" associado à diligência
solicitada pela defesa, efetivada no. 11° andar do anexo do Palácio do

Buriti, na data de 14/05/2010, onde se localizava o Gabinete da Casa

Civil em 2009. A solicitação foi atendida, tendo sido elaborado um

"Auto Circunstanciado de Diligência e Inspeção", juntado às fls.
2356;

XXTV.- Depoimento pessoal da Deputada Eurides Brito, ocorrido no dia
17/05/2010, notas taquigráficas juntadas às fls. 2317/2353;
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XXV.- Juntada de novas considerações escritas e documentos anexos da

Deputada Eurides Brito às fls. 2364/2406;

XXVI.- Juntada solicitada pela Relatora, às fls. 2406/2454, de cópias de

inteiro teor da Ação Cautelar de afastamento da Deputada Eurides

Brito do mandato popular, enquanto perdurarem as apurações no

âmbito da ação de improbidade administrativa e/ou enquanto

perdurarem as apurações no âmbito desta Comissão, movida pelo

movida pelo Núcleo de Combate às Organizações Criminosas do

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, em curso na 2o

Vara de Fazenda Pública da circunscrição Judiciária do Distrito

Federal, sob o número de protocolo 2010.01:1.0069782-9.Ressalte-se

que foi deferida a medida liminar solicitada pelo Ministério Publico,

razão pela qual a Deputada Eurides Brito encontra-se afastada do

exercício do mandato parlamentar. A referida decisão em caráter

liminar de Ia Instância foi mantida, também em caráter liminar, em 2a
Instância;

XXVil.- Solicitação da Relatora, às fls. 2455, para que a Deputada Eurides
Brito entregasse à esta Comissão, até às 12 horas do dia 24/05/2010, a

agenda original da qual íoram extraídas as cópias autenticadas,
juntadas pela Defesa às fls. 2394/2403, para imediato

encaminhamento à Polícia Federal para aferir a autenticidade e data

dos escritos lá inseridos.

Durante as diligências no âmbito desta Comissão

procuramos atender a todas as solicitações da Deputada Eurides Brito,

dando acesso a ela a todos os documentos juntados no presente processo
disciplinar, assegurando sempre o amplo direito de defesa e ao

contraditório. Nesse escopo foi disponibilizado à Deputada Eurides Brito e

ao seu advogado cópia de inteiro teor do presente processo disciplinar antes
deseudepoimento pessoal e sempre que solicitado.

Emrelação aodepoimento do Sr.Dulval Barbosa,

necessário se faz consignar que a data, o horário e a forma do referido

depoimento a esta Comissão foram antecipadamente comunicados aos

Deputados Paulo Roriz e Raimundo Ribeiro que entenderam as limitações

impostas pela testemunha e aquiesceram com o procedimento adotado
(notas taquigráficas juntadas às fls. 17A6/1707). O procedimento foi

novamente discutido emreunião desta Comissão no dia 03/05/2010, tendo

sido o depoimento do Sr. Durval Barbosa validado pelaunanimidade dos

quatro membros presentes (notas taquigráficas juntadas às fls. 1730).

bsta Relatora também consigna que em todas as

diligências e oitivas efetuadas adotou a postura e a responsabilidade de

quem quer esclarecer os fatos, buscando incessantemente as provas

necessárias, com educação, firmeza e determinação, sem em momento

algum intimidar qualquer das testemunhas. Tal postura foi reconhecida pela

maioria dos membros desta Comissão e pela própria Deputada investigada,

que em sua defesa às fls. 2371 afirmou:

"Em vários trechos do depoimento do Sr. Durval

percebe-se a nítida preocupação da D. Relatora para que o mesmo

apresenteprovas de suas afirmações. Talpreocupação, logicamente, era

necessária pois, como se sabe, sem provas não há que se falar em
condenação."

Registre-se aqui que no dia seguinte ao

depoimento do Sr. Durval Barbosa, as notas taquigráficas foram

disponibilizadas para todos osDeputados membros desta Comissão e para
o depoente, sob a égide da reserva e do sigilo do seu conteúdo. Tal

procedimento teve lugar em função da solicitação do depoente em

submeter o conteúdo do depoimento, previamente, ao crivo do Ministério

Público, antes de torná-lopúblico.

Ocorre que surpreendentemente o conteúdo do

depoimento foi tornado público, o que ensejou veemente reação desta

Relatoria no sentido de que a Mesa Diretora apure e aplique as punições

devidas, a quem forneceu à imprensa as notas taquigráficas do referido

depoimento, até então em caráter reservado.

Assim, mesmo tendo as notas taquigráficas do

depoimento do Sr. Durval Barbosa sido encaminhadas na íntegra à

Deputada Eurides Brito, e devidamente contraditado por escrito pela sua

defesa, deixo de fundamentar as conclusões do presente relatório no

multicitado depoimento.

Ressalto que cópia integral do mesmo foi

encaminhada ao Ministério Público Federal, à Polícia Federal e à Mesa

Diretora desta Casa para asprovidências que julgarem pertinentes.

Inobstante tais providências, esta Relatoria

deixará de levaremconsideração o depoimento do Sr.Durval Barbosa feito

a esta Comissão para a fundamentação das conclusões deste relatório, por

considerar que todo o conjunto probatório que integra o Inquérito

650/2009-STJ, devidamente juntado ao presente processo disciplinar, é

suficiente para um juízo de valor balizado.

DAS MENÇÕES A DEPUTADA EURIDES BRITO

NO INQUÉRITO 650/2009-STJ:

Da análise dos autos do multi citado inquérito

policial, destacam-se os seguintes trechos que se referem à Deputada

Eurides Brito:

1) Termo de Declarações prestado pelo Senhor Durval Barbosa ao

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (fls. 74 a 89):

"QUE o declarante ficou responsável por entregar, a mando de

ARRUDA, a cada um dos deputados e representantes de partidos

políticos listados, a seguinte quantia mensal: Leonardo Prudente - RS

50.000,00 (cinqüenta mil reais), Eurides Brito - R$ 30.000,00 (trinta

mil reais), Júnior Bruneli - R$ 30.000,00 (trinta mil reais), Odilon

Aires - R$ 30.000,00 (trinta mil reais), Fábio Simão - R$ 30.000,00

(trinta mil reais), ocupante de cargo no diretório da executivaregional
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do PMDB e Benício Tavares - R$ 30.000,00 (trinta mil reais)" (fls.

79-80).

2) Deferimento pêlo STJ de mandadojudicial de busca e apreensão no

gabinete e na residência de Eurides Brito da Silva (fl. 517).

3) Auto de apreensão de um CD-R, com a inscrição "EURIDES

BRITO".

4) Termo de Declarações prestado pelo Senhor Durval Barbosa À

Diretoria de Inteligência da Polícia Federal (fls. 728 a 730): "QUE na

data de hoje, o declarante efetuou a entrega da quantia de

R$200.000,00 (duzentos mil reais), em espécie e devidamente

registrada por policiais desta Diretoria, ao Secretário GERALDO

MACIEL, o titular da Casa Civil; [...] QUE tal quantia representou o

complemento do valor total de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)

que deveriam ser entregues ao mencionado Secretário, conforme

ordenado pelo Governador doDF, JOSÉ ROBERTO ARRUDA; QUE

a entrega se deu da seguinte forma: o declarante recebeu uma

mensagem em seu celular do secretário GERALDO MACIEL,

informando que esse já se encontrava em seu gabinete; QUE

imediatamente pegou o dinheiro, ligou o equipamento de gravação

instalado em sua sala e registrou a saída do dinheiro, em uma sacola

preta de seu gabinete; [...] QUE após receber a mensagem em seu

celular e antes de efetuar a entrega, a secretária do declarante recebeu

um telefonema da secretária de GERALDO MACIEL, dizendo que

seu chefe estaria recebendo naquele momento um grupo de deputados

distritais e que precisaria do material para atendê-los; QUE o

declarante não sabe dizer quais os deputados distritais que se

encontravam no gabinete do Secretário GERALDO MACIEL; QUE

notou a presença da Deputada Distrital EURIDES BRITO, que se

encontrava na sala de espera do gabinete do Secretário GERALDO

MACIEL; QUE o declarante ouviu de LUIZ PAULO que a sacola foi

entregue diretamente a GERALDO MACIEL".

5) Trecho do Relatório Parcial da Polícia Federal, em que consta a

seguinte menção à Deputada Eurides Brito: "aparece em gravação,

possivelmente no ano de 2006, recebendo dinheiro de DURVAL.

Além disso, conforme declarado por DURVAL, estava na ante-sala do

gabinete de MACIEL no dia em que este recebeu o dinheiro que seria

entregue à sua base aliada" (f. 827).

•6) Laudo pericial produzido pela Polícia Federal, relativo ao vídeo onde

constam imagens da Deputada Eurides Brito recebendo maços de

dinheiro do Sr. Durval Barbosa, colocando-os na bolsa (fls. 1981/1991

do presente processo);

7) Autos circunstanciados de busca e apreensão realizados na residência

e no gabinete da Deputada Eurides Brito (fls. 1993/2022 do presente

processo);

DAS CONSIDERAÇÕES SOBRE A DEFESA

APRESENTADA PELA DEPUTADA EURIDES

BRITO

A Deputada Eurides Brito, dias após a sua oitiva

aos membros da Comissão presentes, apresenta suas últimas alegações
escritas (fls. 2378/2379), onde conclui o seguinte:

(•••)

"a) Osprocedimentos debatidos em legislatura

anterior configuram constrangimento ao

exercício do mandato, motivo pelo qual não

podem servir como quebra de decoro

parlamentar;

b) No presente caso investiga-se tão somente

fatos referentes ao Inquérito 650/STJ, ou seja,
de 2007 a 2009;

c) o vídeo gravado em 2006 não serve como

meio de prova para dar prosseguimento ao

presente processo, pois, além de apenas

comprovar fato realizado na legislatura

anterior, sua utilização in casu viola pilares

constitucionais, sendo considerado prova ilícita

repudiada expressamente por nossa

Constituição Federal, nos termos do art 5°

incisos X, XII e L VI;

d) Não há nos autos uma única prova capaz de
validar as alegações feitas pelo Sr. Durval
Barbosa. Mesmo se considerássemos agravação
específica avalores, tampouco aqualquer acerto
entre o Denunciante e a Investigada, bem como

não menciona o objetivo/finalidade de uso da
importância, conforme sedepreende do laudo da
Polícia Federal (fls. 1982/1991);

e) As testemunhas arroladas pela Deputada
Eurides Brito (fls. 1335), bem como as provas
documentais acostadas (fls. 1303/1394)
comprovaram que no ano de 2006 foram

realizados vários eventos osquais demonstraram
a verossimilhança da defesa apresentada,
confirmando que os valores recebidos do Sr.
Durval referem-se a ressarcimento de despesas
por dívidas de campanha, inexistindo qualquer
ilicitude emtal ato;

f) não é vedado a ninguém o recebimento de
quantias em espécie, haja vista que o costume e

a disposição legal em nosso ordenamento

jurídico, dispõem que a propriedade dos bens

móveis se transmitem com a tradição, podendo
qualquer pessoa no gozo da sua capacidade civil
dispor de seus bens, inclusive, mediante
doação"(...).

Equivoca-se a Deputada investigada nas alegações

acima. Ao contrário.do afirmado, o malsinado vídeo em que a Deputada

Eurides Brito é flagrada colocando maços de dinheiro na bolsa integra o

Inquérito 650/2009-STJ, sendo mencionado no relatório do Delegado da

. vii*.....-<-. —... • -M^V*h.lf-in •JT.-VJH.-Hfrf f»»-•*
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Polícia Federal às fls. 223-A do 3o apenso do IP 650, além de ter sido

objeto dè Laudo Pericial do Instituto Nacional de Criminalística do
Departamento de Polícia Federal. Oreferido vídeo faz parte do Inquérito
650-STJ, assim como o grotesco vídeo de ex-parlamentar colocando

dinheiro nas meias.

Em relação à data em que foi gravado o vídeo

envolvendo a Deputada investigada, ano de2006, resta incontroverso sua

produção em legislatura imediatamente anterior aesta, mas ao contrário do
que afirma a Deputada Eurides Brito, pode ser usado em processo de
quebra de decoro parlamentar na presente legislatura. Assim entendeu
nossa Suprema Corte Constitucional em situação absolutamente idêntica ao

processo disciplinar emtela:

EMENTA:- Mandado de segurança. 2. Ato da

Mesa da Câmara dos Deputados, confirmado

pela Comissão de Constituição e Justiça e

Redação da referida Casa legislativa, sobre a

cassação do mandato do impetrante por

comportamento incompatível com o decoro

parlamentar. 3. Pretende-se a extinção do
procedimento deperda do mandato. Sustenta-se
que a cassação do mandato, para nova

legislatura, fica restrita à hipótese de, no curso

dessa legislatura, se verificarem condutas, dela

contemporâneas, capituláveis como atentatórias

do decoro parlamentar. .4. Não configurada a

relevância dos fundamentos da impetração.

Liminarindeferida. 5. Parecerda Procuradoria-

Geral da República pela prejudicialidade do

mandado de segurança, em face da perda de

objeto; no mérito, pela denegação da ordem. &

Tese invocada, acerca da inexistência de

contemooraneidade entre o fato típico e a

competência da atual legislatura, aue se rejeita.

7. Não há reexaminar, em mandado de

segurança, fatos e provas. 8. Não cabe, no

âmbito do mandado de segurança, também

discutir deliberação, interna corporis, da Casa

Legislativa. Escapa ao controle do Judiciário,

no que concerne a seumérito, juízo sobre fatos

que se reserva, privativamente, à Casa do

Congresso Nacional formulá-lo. 9. Mandado de

segurançaindeferido.

(MS 23388, Relator(a): Min. NÉRI DA
SILVEIRA, Tribunal Pleno, julgado em

25/11/1999, DJ 20-04-2001 PP-00105 EMENT

VOL-02027-03 PP-00610)

Como se não bastasse esse entendimento, existem

fortes indícios de que a situação documentada no vídeo em questão se

perpetuou naatual legislatura. OSr.Durval Barbosa afirma emdepoimento

às fls. 728/730 do Inquérito 650, que o ex-Chefe da Casa Civil, Geraldo

Maciel, era umdos que pagava propinaa Deputados Distritais em trocade

apoio político, sendo que em uma das ocasiões desses pagamentos o Sr.

DurvalBarbosa teria visto a Deputada Eurides Brito na sala de espera de

Maciel. Tal fato será analisado mais detidamente adiante, mas desde já

emerge a tese do crime continuado, previsto no art. 71 do Código Penal

Brasileiro, in verbis:

Art 71 - Quando o agente, mediante mais de

uma ação ou omissão, pratica dois ou mais

crimes da mesma espécie e, pelas condições de

tempo, lugar, maneira de execução e outras

semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos

como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a

pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a

mais grave, se diversas, aumentada, em

qualquer caso, de umsextoa doisterços.

As investigações levadas a cabo pelo Inquérito

650-STJ apontam nosentido deque ospagamentos mensais recebidos pela

Deputada Eurides Brito até o ano de 2006, diretamente através do Sr.

Durval Barbosa, e na atual legislatura através do Sr. Geraldo Maciel, são

provenientes do esquema de corrupção que motivou a queda do ex-

GovemadorJosé RobertoArruda,e transpassavárias legislaturas.

Ao contrário do que afirma a defesa da Deputada

Eurides Brito, o depoimento dastestemunhas ouvidas porestarelatora não

comprovam atese dedefesa, existindo inúmeras contradições, mais adiante

explicitadas, não demonstrando, assim, qualquer verossimilhança nadefesa

apresentada.

DASCONTRADIÇÕES E INCONGRUÊNCIAS DAS

VERSÕES APRESENTADAS PELA DEPUTADA EURIDES

BRITO

1- O ACORDO POLÍTICO-FINANCEIRO COM RORIZ

A Deputada Eurides Brito argumenta em suadefesa

que osmaços dedinheiro recebidos deDurval Barbosa e guardados em sua

bolsa foram pagamentos feitos pelo então, Secretário de Relações

Institucionais, Sr. Durval Barbosa, a mando do ex-Governador Joaquim

Roriz, com a finalidade de cumprir acordo de ressarcimento de despesas

realizadas em dozeencontros comeleitorese apoiadores, ocorridos durante

o primeiro semestre de 2006, promovidos e pagos pela Deputada Eurides
Brito, para que estes tivessem suas dúvidas esclarecidas com relação aoque

pensava oex-governador, em termos de candidatura ao governo do Distrito
Federal. Segundo a Deputada Eurides, Roriz teria dito que não teria

problema, tanto fazia votar no Arruda quanto na Abadia, pois os dois
seriam do mesmo grupo político e amigos. Naquele momento, Roriz

também teria mencionado a seguinte frase: "faz que eu te ajudo". Relata,
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ainda, a Deputada Eurides que ela pegou exatamente pessoas que lhe

trazem votos, quando organizou tais reuniões.

Assim ficouconsignado nas notastaquigráficas:

(Fls. 1.679) DEPUTADA EURIDES BRITO - Foi

perfeitamente combinada com o Governador Roriz,

então o que ele me pediu para fazer, eufiz, e ofaria de

novo se ele pedisse, era que todos os dois pertenciam

ao grupopolítico dele, tantoMaria de Lourdesquanto

Arruda. Quando eu fui pra candidatura do

Governador Arruda, eu nãofui sozinha, eu fui antes,

é, conversando com o governador, com o

consentimento do Governador Roriz, que bateu no meu

ombro e disse: "Não, não tem problema, os dois são

amigos, não tem problema."

Então eu é que aventei, levantei a ele a hipótesese isso

não confundiria eleitores. Foi quando veio a sugestão

de eu reunir o maior númerode lideranças possível e

dizer que tanto fazia votar num candidato a

governador quanto no outro, tanto no Arruda como na

Abadia.

Fls. 1.752 - ... Então, o governador disse que eu

poderia reunir lideranças que me apoiam, lideranças

do meu grupo. E eupeguei exatamente pessoas que me

trazem votos quando fizemos a organização das

reuniões. E ele me disse, nós conversando: "faz que eu

te ajudo".

Passaram os eventos, um dia eu fui de novo ao Park

Way e disse-lhe: "governador, já começaram os

eventos e eu gostaria de ter... Já estou gastando..." E e

ele me disse: "Ah, é mesmo, vou ter de te ajudar. Foi

ao escritório dele, na casa, voltou, e me disse que

estava sem dinheiro, mas que iria mandar me chamar

para pagar. Mas a campanha entrou, veio a convenção

departido,aquela confusão toda. Passouo tempoe eu

só fui chamadapara receber depois de eu ter cobrado

outra vez, quando ele me disse que iriam me chamar

um ou dois dias depois, que eu iria ser chamada para

receber o dinheiro. E foi esse dinheiro que realmente

eu recebi Minha relação com o governador Roriz não

foi fraca na campanha de 2006, mio,porqueo próprio

governador Roriz trabalhou simultaneamente para

dois candidatos.

Fls.2044 - Em abril, Roriz me diz que eu poderia

trabalhar o nome dele, dele Roriz, candidato a

governador, e pede para que eu esclareça as

lideranças de que tanto Arruda quanto Maria de

Lourdes eram amigos. Eram do mesmo grupo
político e esses eleitores poderiam optar, desde que

mantivessem o voto para senador em Roriz -

porque, nacampanha de 2006, só havia uma vaga

para senador -, se nós nos dividíssemosem torno do

senador provavelmente não faríamos o senador.

Nasceu aía idéia daquilo que se tem procurado me

desmentir de uma forma clara, clara, de que não
aconteceu. Nasceu ai a idéia das 12 reuniões, onde

ele bancaria as despesas.

Essa versão foi desmentida veementemente pelo
próprio ex-Govemador Joaquim Roriz em informações prestadas por
escrito às fls. fls. 1876/1881, queassim se manifestou:

"No primeiro semestre de 2006 eu tentava lançar um
candidato de unidade do Governo. Porém oentão PFL, hoje
DEM, decidiu concorrer ao pleito com uma chapa própria,
chamada de "puro sangue", para governador e vice-
governador. Com isso, omeu partido na época, decidiufazer
uma coligação com o PSDB para apoiar a vice-governadora
Maria deLourdes Abadia. Houve, naturalmente, resistências

no PMDB, que ficou dividido politicamente. Por conta disso,
participei de reuniões partidárias que contaram com a

presença de deputados distritais do partido, inclusive a

deputada distrital Eurides Brito. No entanto, não chegamos a
um acordo, o que inclusive levou a uma intervenção da

direção nacional do partido no PMDB do Distrito Federal,
com meu apoio, para garantir a coligação com o PSDB de

Maria de Lourdes Abadia. Na ocasião, o interventor

nomeado foi o deputado federal Tadeu FilippellL Depois
disso, o partido, em convenção, decidiu apoiar a chapa de
Maria de Lourdes Abadia (PSDB) E Maurício Corrêa

(PMDB), com omeu nome para oSenado da República".

Em resposta à segunda pergunta (Há época dos
fatos relatados, Vossa Senhoria solicitou a Deputada Eurides Brito que
promovesse reuniões com a finalidade de esclarecer a seuseleitores o seu

apoio político acandidatura de Vossa Senhoria acandidato de outro partido
aogoverno do GDF?) o ex-governador Roriz assim seposicionou:

"Não. Participei de inúmeras reuniões públicas com a então

candidata ao Governo do Distrito Federal em 2006, Maria de

Lourdes Abadia, com o objetivo de pedir votos da população
para a chapaqueestávamos apoiando."

Em resposta à terceira pergunta (Houve
compromisso de Vossa Senhoria em ressarcir as despesas efetivadas pela
Deputada Eurides Brito com essas reuniões políticas, realizadas na pré-
campanha eleitoral de 2006, conforme relata?) o ex-governador Roriz
assim se posicionou:

'wmí, *-»fr»sfra.Wf-,Tç-J.i..^..usrta».,
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"Não. Nunca assumi compromisso de ressarcimento de

despesas da então candidata Eurides Brito."

Em resposta à quinta pergunta (O referido

pagamento para ressarcir tais despesas teria sido feito pelo senhor Durval

Barbosa Rodrigues, autorizado por Vossa Senhoria, como afirma a

Deputada Eurides Brito?) assim seposicionou o ex-governador Roriz:

"Nunca. Só tomei conhecimento desses fatos recentemente,

pela imprensa"

Também o testemunho do Sr. Watanabe Brandão;

então coordenador de campanha do Joaquim Roriz ao Senado em 2006

contradiz a versão da Deputada Eurides Brito: Vejamos as notas

taquigráficasdo seu depoimento:

Fls. 1.744-1.746 - DEPUTADO RAIMUNDO

RIBEIRO - Eu gostaria de, objetivamente, fazer

apenas umas trêsindagações.

Como eu coloquei desde o início, parece-me queexiste

um ponto de sustentação na defesa da Deputada

Eurides, queé ofato de que o dinheiro que ela teria

recebido, e que estáfilmado num vídeo conhecido,

teria a origem no candidato a Senador Joaquim Roriz

e tinha por objetivo financiar alguns eventos que

foram realizados, eventos festivos. O Vatanábio me
parece que era o coordenador político do candidato a

Senador Joaquim Roriz, não é isso? Em algum

momento, foi dito ao senhor se haveria ajuda

financeira para a candidata à Deputada Distrital,

DeputadaEuridesBrito?

SR VATANÁBIO BRANDÃOSOUSA - Não é do meu

conhecimento.

DEPUTADO RAIMUNDO .RIBEIRO - Ok,

Presidente.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

Então, não houve ajuda. Bom, não é do seu

conhecimento. Quem cuidava dessa questão de

finanças?

SR. VATANÁBIO BRANDÃO SOUSA - Até porque

— é um esclarecimento — nesse período de pré-

campanha, aí eu reporto-meaté a duas situações, uma

é a legislação eleitoral, que é bastante draconiana com

relação a isso. Em períodos pré-campanha, os eventos

só podem ser feitos, de preferência, em ambientes

fechados ou, quando em ambientes abertos, tratando-

se de filiação partidária. Não poderá ser feita

referência ao pedido de voto, à indução do voto e a lei

é muito clara com relação a isso, que ela fala,

inclusive, em simular ou estimular, de alguma forma,

que isso venha a acontecer.

Então, a lei também não mudou daquele período para

este período que estamos enfrentando. Então, não só

naquele período, como agora também, não há nenhum

acordo prévio com pré-candidatos, porque se trata de

pré-candidatos, embora o Deputado, na situação mais

confortável, ter suas legendas dentro dos seus

respectivos partidos assegurada, mas não é do meu

conhecimento que já tenha sido feito ou se tenha

àquela épocafeito acordo dessa natureza.

Além de todos esses fatores, ainda mais uma situação

induziria a uma que seria uma quebra de decoro

dentro do próprio partido, que seria uma infidelidade

partidária, onde qualquer um dos membros do partido

poderia entrar com um pedido junto à Comissão de

Ética do partido da atuação do então candidato ao

Senado Joaquim Roriz, porque a lei eleitoral não

permite que as determinações do partido sejam

desrespeitadas pelos candidatos que lhe foram

outorgados ou por aqueles que procuram a outorga do

partido em termos de legenda. Essa é uma situação.

A outra é que, com relação aos eventos que são

colocados, não são do meu conhecimento, e os eventos

que foram realizados, inclusive os que se realizam

atualmente, dizem razão à filiação partidária. E cabe

lembrar também que, além dessas questões todas, o

candidato a vice na chapa da então candidata ao

Governo Maria de Lourdes Abadia era, como é de

conhecimento de todos, um ex-membro do Judiciário,

um presidente da Suprema Corte, que detém muito

mais do que eu conhecimentos jurídicos para que, se

alguma coisa observada e desvirtuada fosse, tomasse

as providências jurídicas necessárias para a sua

correção.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - O

senhor então não tem conhecimento de que tenha

havido ajuda financeira, ou o .senhor acha que não

houve ajudafinanceira, para a Deputada Eurides por

parte do Senador Joaquim Roriz através do Secretário

Durval Barbosa?

SR. VATANÁBIO BRANDÃO - Não tenho

conhecimento sobre esses fatos.

PRESIDENTE (DEPUTADAERIKA KOKAY) - E, se

tivesse havido, havia umaperspectivagrande de que o

senhor tivesse conhecimento?

SR VATANÁBIO BRANDÃO - Olha, acredito...

Nenhuma das testemunhas ouvidas por esta

Comissão tinha conhecimento desse acordo político-financeiro entre o

então candidato ao Senado, Joaquim Roriz, e a Deputada Eurides Brito.

Como exemplo, citamos o testemunho da Sra. Vandercy Antônia de

Camargos:
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Fls. 2.042 - DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO - A

senhora tem notícia se, ao longo de todo esse tempo

quepassou na Secretaria de Educação, parece-meque

inclusive integrando o staff do mandato da Deputada

Eurides Brito, alguma ajuda financeira que o

GovernadorRoriz tenhafeito para a DeputadaEurides

Brito?

SRA. VANDERCY ANTÔNIA DE CAMARGOS -
Não. Não tenho conhecimento.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO - Nunca ouviu
falar em dinheiro?

SRA. VANDERCY ANTÔNIA DE CAMARGOS -

Não. Não. Não tenho. Não tenho, que até você quando
está num exercício da função do porte daSecretaria de
Educação, otrabalho é tão intenso, é tão intenso, que
a gente não tem nem como absorver. E também eu

nunca me interessei por isso, eu não tenho

conhecimento.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO - E, finalmente,
a senhora não acompanhou então a campanha da
Deputada Eurides Brito, por sua vez, não conseguiu
saber se ocandidato Senador Roriz teria autorizado ela

e outros Deputados a apoiarem outro candidato a

governador que não a Governadora Maria de

Lourdes?

SRA. VANDERCY ANTÔNIA DE CAMARGOS -

Não, não tenho conhecimento. A única coisa foi esse
almoço que ela me disse que ia apoiar o Governador

Arruda. Foi ela mesma que me disse que iria apoiar o
Arruda.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO - Não lhe falou
seo Senador Roriz teria autorizado esse apoio.

SRA. VANDERCY ANTÔNIA DE CAMARGOS -

Não, não. Não, ela nãome disse. Foi numa conversa,

ela me disse que iria apoiar o Arruda.

A própria Deputada Eurides Brito afirmou a esta

Comissão que somente Joaquim Roriz e ela tinham conhecimento desse

suposto acordo político-eleitoral que resultou em doze reuniões no período
pré-eleitoral. Eiso conteúdo desuas declarações:

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO - Deputada

Relatora, eu, vendo aqui esse documento trazido pela

DeputadaEurides, ela coloca que, em abril: "Roriz me

disse que eupoderia trabalhar o nome dele, pede para

que eu esclareça as lideranças de que tanto Arruda

quanto Abadia eram amigos e queelespoderiam optar,

desde que mantivessem o votopara senador em Roriz

Nasceu ai a idéia das 12 reuniões, ele bancaria as

pesas." Quando ele fez essa afirmativa, tinha

alguém maiscoma senhora, Deputada Eurides?

DEPUTADA EURIDES BRITO - Não.

A parlamentar não apresentou qualquer prova ou,

ainda, indicou qualquer pessoa quetivesse presenciado, ou mesmo ouvido

falar de tal acordo. Ao contrário, além do próprio ex-governador Joaquim

Roriz negar que tal conversa ocorrera, nenhum dos depoentes ouvidos pela
Comissão confirma a existência de tal acordo.

Conforme se verifica, nada corrobora para a

verossimilhança dasafirmações feitas na defesa daDeputada Eurides Brito

de que existiu um suposto acordo político-financeiró entre ela e o então

candidato ao Senado, JoaquimRoriz.

2- DO ESTREMECIMENTO ENTRE RORIZ E EURTDES

A Deputada Eurides Brito afirma em sua defesa

que o dinheiro recebido pelas mãos de Durval Barbosa foi a título de

ressarcimento de despesas dos eventos realizados na pré-campanha, no

período compreendido entre maio e junho, conforme compromisso

assumido pelo ex-Governador Joaquim Roriz, emajudar financeiramente a

deputada realizartais eventospolíticos.

Ocorre, entretanto, que no período em que tais

reuniões foram promovidas pela deputada Eurides Brito erajustamente a

época em que a relação de Roriz com a deputada estava bastante

tumultuada, como passaremos a ver mais adiante. Tal assertiva tem lastro a

partir de depoimentos de testemunhas, abaixo transcritas.

Fls. 1743- PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA

KOKAY) - O senhor tem noticia ou pode nos

informar como estava a relação da Deputada

com o candidato ao Senado naquele momento,

em 2006, e como está nesse decorrer, nesse

processo?

SR. VATANÁBIO BRANDÃO SOUSA - A
informação quetenho à época é quehaveria um

estremecimento das relações entre a candidata

Eurides Brito e o Governador Roriz, em função
do lançamento da candidatura da candidata à

Deputada Jaqueline Roriz, que é a filha do
Governador, e que isso teria gerado um

descontentamento porparte da Deputada eque a
relação dos dois estava, inclusive, bastante

estremecida emfunção disso. Porque também é

público e notório que uma das pessoas que
sempre apoiou a Deputada é a esposa do

Governador Joaquim Roriz, Weslian Roriz, e
que, naquele momento, ela não estaria na

campanha da Deputada Eurides Brito, e, sim, na
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campanha da Deputada Jaqueline Roriz,

evidentemente, atépor serfilha dela.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

De toda sorte, enfim, a relação hoje... A relação

que você estáfalando é a de 2006, emfunção da

candidatura da Deputada Jaqueline Roriz,

enfim, eu não vou repetiro que o senhorfalou,

porquepara mim está muito claro, mms, de 2006

para cá, essa relação melhorou,piorou, houve a

proximidade ou não?

SR. VATANÁBIO BRANDÃO SOUSA - Olha,

pelo que eu sei, o distanciamento foi mantido.

Não conheço que tenha havido uma

proximidade neste momento, até porque o

Governador, o Senador, tem retomado

recentemente suas atividades políticas e, nesse

meio, novamente, eu estou desde os primeiros

momentos envolvido e não conheço que tenha

tido nenhuma reunião, nenhuma aproximação

ou nenhuma conversa nesse sentido.

Conforme transcrição abaixo, podemos perceber que

a deputada Eurides Brito defendia, inicialmente, a tese de que o

estremecimento com Roriz só teria ocorrido uma vez, quando em reunião

realizada em setembro de 2009,o seupartido PMDB não assegurou a ele a

vaga para que pudesse secandidatar agovernador do Distrito Federal.

Fls. 1.759 - DEPUTADA EURIDES BRITO -

Só houve um estremecimento com o Governador

Roriz - e quehoje está - a partir de agora, da

reunião recente do ano passado, de setembro,

quando o partido não assegurou a ele a vaga

paragovernador. A partir dai é que houve um

estremecimento.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

O queo senhoracha disso?

SR VA TANÁBIO BRANDÃO - À época...

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

O senhor disse que há um estremecimento. Ela

disse que não há um estremecimento.

DEPUTADA EURIDES BRITO - Houve a

partir...

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKA Y) -

Passou a partir de agora.

DEPUTADA EURIDES BRITO -É.A partir de

setembro do ano passado.

SR. VATANÁBIO BRANDÃO- À época, o que
me foi colocado por algumas pessoas que

estavam na campanha, inclusive próximos ao

governador, é de que, emfunção do lançamento

- e volto a reafirmar: é em função do

lançamento da candidatura da Deputada

Jaqueline -, teria havido, nãoseiprecisar a data

nem o local, mas teria havido a manifestaçãopor

parte da Deputada do descontentamento pelo

lançamento da candidatura dafilha dele e que,

parece que... teria outras pessoas, não sei se me

lembro, talvez Ildeu de Oliveira, uma outra

pessoa que teriapresenciado essa situação, né. E

que havia esse descontentamento emfunção do

lançamento dessa candidatura. A profundidade,

a gravidade dele,não sei avaliar, mas quehouve,

essa informação mefoi chegada, sim.

Reportagens jornalísticas produzidas em 2006 se

referiam aoracha dentro do PMDB, devido alguns membros da executiva

regional, além de deputados distritais, entre eles a Deputada Eurides Brito,

não aceitarem a coligação com o PSDB, da vice-governadora Maria

Abadia, pois a intenção declarada deste grupo do PMDB era apoiar o
candidato Arruda ao governo do Distrito Federal.

Destacam, ainda, os periódicos da época, que

Roriz estaria irritado pelo fato de o PFL ter lançado em 03 de maio de

2006, chapa "puro sangue", com Arruda e Paulo Otávio. Diz também que
embusca deuma unidade dentro de sua própria base, Roriz, emdiscurso no

Riacho Fundo, durante inauguração de obra, promoveu ataques diretos a
Arruda e elogios rasgados a Abadia (fls. 2.282 e fls. 2.285), o que
demonstrava naquela altura que jamais faria qualquer acordo político com a
deputada Eurides para que amesma pudesse continuar apoiando Arruda.

Mais contrariado ainda ficou o ex-governador

Roriz, quando em29 de maio de2006 (fls. ), foi chamado a casa do Sr.

Ildeu de Oliveira, membro da executiva regional do PMDB, onde a

deputada Eurides Brito eoutros integrantes do diretório regional do partido,
afrontando sua liderança, o informaram que apoiariam Arruda para o

Governo. Ao final da reunião, Roriz diz a Deputada Eurides: "Vou lhe

derrotar", o que reforça a insatisfação e a mágoa que Roriz estava,
principalmente com a deputada Eurides, por estar desafiando sua

autoridade no partido, poisainda nãohavia feito sua opção de candidatura

ao governo do Distrito Federal. Os depoimentos do Sr. Ildeu e da própria

deputada Eurides, abaixo transcritos das notas taquigráficas, confirmam

esta versão, que até então, não havia sido revelada pela parlamentar, pois

segundo ela o estremecimento só teria ocorrido em setembro.

SENHOR ILDEU DE OLIVEIRA - Esse

acordo, eu não tenho conhecimento. Eu tenho

conhecimento de que houve uma reunião na

minha residência ondeparticipou...

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

Quandofoi essa reunião?

SENHOR ILDEU DE OLIVEIRA - Mais ou
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menos... acredito eu que deve ter sido mais ou

menos agosto,junho, julho, agosto,por aíassim.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKAKOKAY) -

Em meados do ano de 2006.

SENHOR ILDEUDEOLIVEIRA - É,naépoca

da eleição, pré-eleição, houve uma reunião que

era a executiva do PMDB lá em casa com a

presença do governador Roriz, onde é que eles

declararam...

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

O senhor era da executiva?

SENHOR ILDEU DE OLIVEIRA - Eu era da

executiva. Onde eles declararam para o

governador Roriz que estavam apoiando

realmente o Arruda.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

Eles quem?

SENHOR ILDEU DE OLIVEIRA - Esse

pessoal que eu disse à senhora que estava

apoiando...

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

Benício, Divino, Eurides, Odilon... sim, sim, sim.

SENHOR ILDEU DE OLIVEIRA - Benício,

Eurides, Odilon, Divino e tal, a ala que estava

realmente apoiando o Arruda, falaram

claramente com o governador Roriz "Nós

estamos apoiando o Arruda".

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

Sim.

SENHOR ILDEU DE OLIVEIRA - Certo? Ai

teve essa reunião lá, o governador Roriz ainda

disse até o seguinte "Vocês querem então me

derrotar". Certo?Aificou aquele ambiente meio

desagradáveL

Aíficou aquele ambiente meio desagradáveL

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

Ficou estremecida a relação.

SR. ILDEU DE OLIVEIRA - É, ficou meio

desagradáveL Inclusive eu me lembro que, no

término da reunião, o Governador Roriz falou

para a Deputada Eurides Brito: "eu vou lhe

derrotar".

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY)-

O que o senhor viu foi uma relação de

animosidade, e o candidato Roriz ameaçando a

Deputada que ele iria derrotá-la.

SR. ILDEU DE OLIVEIRA - Isso. Iria derrotá-

la.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKA Y) -

Primeiro ele disse: "vocês querem me derrotar".

É isso?

SR. ILDEUDE OLIVEIRA - Isso, exatamente.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

Mas nessa ocasião estava o senhor, o ex-

Senador Roriz, a Deputada Eurides...

SR. ILDEUDE OLIVEIRA - Exato.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

E ele disse para a Deputada Eurides: "eu vou

lhe derrotar".

SR. ILDEUDE OLIVEIRA - Exatamente.

Abaixo, a transcrição onde a própria Deputada

Eurides Brito confirma o clima pesado reinante entre ela e Roriz.

DEPUTADA EURIDES BRITO -Tudo que o

Dr. Ildeu disse é exatamente a verdade do que

ele presenciou, só que há coisas que ele não

presenciou, evidentemente. No mês de agosto, na

casa dele, no Park Way...

Fls. 2.045- Agosto, daprimeira, semana, Roriz

chamou a mim, ao Odilon e aoBenício, juntos, e

perguntou-nos se não daria para abandonar a

campanha do Arruda, embora nesse mesmo mês

ele estivesse no Sara Nossa Terra, numareunião

com 3 mil pessoas fazendo a campanha do

Arruda e do Bispo Rodovalho. Para uma

multidão de 3 mil pessoas... É... até me

perguntou se nós não poderíamos abandonar a

campanha do Arruda, nós 3 dissemos quenão,

masficou tudobem,mas apenasa mim ele disse

que ia derrotar, com palavras um pouco

diferentes das que disse junto na casa do Ildeu.

Lá ele só disse assim: "eu vou lhe derrotar". Na

casa dele, nesse dia, na presença do Odilon e do

Benício. elepôs o dedona minhacara,na minha

face, e disse assim: "você não vai ganhar a

eleição." Eu respondi: "eu vou ganhar a

eleição." E ele disse: "não seja presunçosa, você

não vaiganhar a eleição." E aquilo, realmente,

me deixou muito amargurada, por causa do

relacionamento quenóstínhamosporanos, anos

e anos. Aí eu fui para casa e deixei Benício, e

deixeiOdilon na sala doPark Way, efui embora

pra casa....

Transcrevemos, também, trechos de depoimentos

do professor Vatanábio e da professora Vandercy, os quais também
mantém amesma linha depensamento até aqui relatada.

Fls. 2.042 - DEPUTADA EURIDES BRITO -

Cumprimentando a professora Vandercy, eu
quero só neste caso fazer uma pequena
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retificação. Este almoço a que ela se refere... nós

almoçamos no Hotel Naoum.

SRA. VANDERCYANTÔNIA DE CAMARGOS-

Naoum, é isso mesmo.

DEPUTADA EURIDES BRITO - No Hotel

Naoum e, quando ela me fez o apelo, se eu não

podia voltarpara trabalharcom a Governadora

Maria de Lourdes Abadia, aí ela esqueceu que eu

disse: "Vandercy. não te preocupa com isso que,

quando eu fui., é. fiz a opção pelo Arruda, eu

conversei com o Governador Arruda, com o

Governador Roriz". Conversei. Esse detalhe ela

não se lembra, mas isso foi dito no almoço, é

porquefaz realmentetanto tempo.

SRA. VANDERCY ANTÔNIA DE CAMARGOS -

Não, eu só me lembro desse almoço e me lembro

de uma expressão que eu disse para ela:

"Deputada, vá cuidar da senhora. Os

governadores, eles terão a oportunidade de

segundo turno e a senhora não tem". Foi

quando ela me disse: "Não, eu já fiz a opção

pelo Arruda". Agora, sinceramente, eu não me

lembro dessa colocação.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO -

Deputada Relatora, eu, vendo aqui esse

documento trazido pela Deputada Eurides, ela

coloca que, em abril: "Roriz me disse que eu

poderia trabalhar o nome dele,pede para que eu

esclareça as lideranças de que tanto Arruda

quantoAbadia eramamigos e que elespoderiam

optar, desde que mantivessem o voto para

senador em Roriz- Nasceu ai a idéia das 12

reuniões, ele bancaria as despesas." Quando ele

fez essa afirmativa, tinha alguém mais com a

senhora, Deputada Eurides?

DEPUTADA EURIDES BRITO - Não.

DEPUTADORAIMUNDO RIBEIRO - Ninguém?

Em agosto...

DEPUTADA EURIDES BRITO - Eu costumava

muito conversar com o Governador Roriz. As

vezes, mandavame chamar, às vezes, eu ia

procurá-lo. Costumávamos muito discutir vários

assuntos a sós.

Neste mesmo dia ficou decidido pelo grupo leal a

Roriz que seria feito um pedido de intervenção no diretório regional do

PMDB, devido a esta rebeldia, conforme relato abaixo.

Fls. 1.922 -PRESIDENTE (DEPUTADA

ERIKA KOKAY) -Deixa eu lhe dizer uma coisa.

É que eupeguei uma... estava pesquisando, e vi

uma matéria do dia 2-6-2006, do Jornal de

Brasília, que t'iz "racha barra intervenção no

PMDB". Aqui diz "os deputados distritais,

Ivelise Longhi, Pedro Passos, Rôney Nemer,

todos do PMDB e mais onze peemedebistas,

entre eles dois membros da executiva regional e

presidentes zonais, protocolaram ontem um

pedido de dissolução do diretório do DF, na sede

nacional do partido. Foi nomeado relator do

caso o Deputado Jader Barbalho. Entre os

argumentos para a dissolução prevalece a tese de

que atualmente existem dois PMDBs, o núcleo

arrudista do PMDB e o PMDB verdadeiro,

conforme denomina os próprios solicitantes que

subscrevem o pedido — o pedido se coloca

representantes do PMDB verdadeiro. Na prática,

isso quer dizer que o partido está divido em torno

de duas chapas na corrida ao Palácio do Buriti.

A do PFL, composta pelo Deputado Federal José

Roberto Arruda e Senador Paulo Octávio, e uma

outra a ser formada com o comando do ex-

governador Joaquim Roriz, que uniria nomes do

PMDB e do PFL. 'O -pedido se baseia no

sentimento de que há dentro do PMDB a defesa

de interesses pessoais e de outros partidos

contraditórios ao que deseja o PMDB', explicou

Pedro Passos. Segundo ele, não está descartada

a composição com o PFL, mas o partido não

pode permitir que haja ingerências externas nos

caminhos do PMDB. Há deputados do PFL

falando como se fossem porta-vozes do PMDB e

fazendo imposições a membros do PMDB em

defesa dos interesses do PFL. O pedido de

dissolução é uma forma de mostrar que o

processo decisório do PMDB será definido por

quem está a serviço do PMDB, e não pela

contaminação política de outro partido". Eu

queria dizer para o senhor: o senhor se lembra

desse episódio?

SR ILDEU DE OLIVEIRA - Lembro.

Em 07 de junho de 2006 o diretório regional do

PMDB foi realmente dissolvido e escolhido o Deputado Filipelli como

interventor,o que fezcom que os ânimosficassemainda mais acirrados.

Corroborando com o histórico acima narrado, em
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resposta à sétima pergunta feita a Roriz por esta relatora (A relação de
Vossa Senhoria com a Deputada Eurides Brito no período da campanha

eleitoral de 2006 estava na mais perfeita harmonia ou havia qualquer
"estremecimento" à época ?)o ex-govemador assim seposicionou:

Fls. 1.881 - "Pelos fatos narrados antes - a

formação da chapa "puro sangue" do então PFL

e a dissidência doPMDB contra a coligação com

a chapa do PSDB - nossarelação políticaestava

bastante estremecida. A deputada distrital

Eurides Brito era uma das pessoas do PMDB

contra a aliança com o PSDB e a candidatura de

Maria de Lourdes Abadia. Ela apoiava o

candidato José Roberto Arruda e eu a minha

vice-governadora Maria de Lourdes Abadia.

Divergimos sobre o assunto, aliás, como ela

relatou para a mídia. Havia sim

estremecimento".

Matéria jornalística da época dos fatos, mais

precisamente em 06demaio de2006 (fls. 2.284) informa que em reunião

comandada pelaDeputada Eurides Britoe peloDeputado Odilon Aires, os

simpatizantes de Arruda divulgam o seguinte manifesto: "contra a

censura ao pensamento democrático". "Repudiamos quaisquer

interferências externas em nossas posições, e não aceitamos censura ao

pensamento político e democrático, pois entendemos que é a forma mais

odiosa e atrasada de se fazer política, e fere os mais primários princípios

da democracia".

Na mesma edição com a chamada "simpatia

antiga" a matéria diz o seguinte:

A divisão do PMDB do Distrito Federal entre os

simpatizantes deJosé Roberto Arruda (PFL) e dacandidatura própria é um

movimento antigo. Anterior ao lançamento da chapa pura do PLF, na

semana passada. O primeiro sinal clarode que o partido compartilhava de

opiniões diferentes veio em setembro do ano passado, quando Arruda foi

conyidado para se filiar no PMDB. Arruda recusou o convite. Contudo.

desde então, grupos ligados aos distritais Odilon Aires. Eurides Brito e

Benício Tavares não escondem a simpatia pelo pefelista. A simpatia é

tamanha que no dia em que a Executiva Nacional do PFL anunciou que

Arruda seria o candidato do partido na disputa pelo Palácio do Buriti.

Eurides e Benício foram ao escritório político do pefelista.

Tudo isso vem revelar que a deputada Eurides

Brito já havia decidido há muito tempo, por conta própria e sem as

"bênçãos" do ex-govemador Roriz, o apoio ao então deputado federal e

pré-candidato Arruda, ao Govemo do Distrito Federal, pois mesmo antes

do lançamento da chapa do PFL, a deputada Eurides já erasimpatizante a

sua candidatura, e já, no início de maio, se rebelava contra a postura de

Roriz de não se decidir a favor da candidatura Arruda para o Governo do

Distrito Federal.

Portanto, não havia qualquer possibilidade de
acordo poUtico-financeiro com Roriz, nos termos relatados pela Deputada
Eurides Brito, com ajuda financeira da quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), já que arelação entre os dois estava bastante abalada econturbada.

3- DA COBRANÇA A RORT7,

Adeputada alega que no início de agosto de 2006,
foi chamada por Roriz asua casa no Park Way, juntamente com Odilon e
Benício, quando oex-governador perguntou se os três distritais poderiam
abandonar acampanha do Arruda, oque foi prontamente rechaçado pelos
parlamentares. Que após esta negativa, Roriz teria colocado odedo na cara
da deputada Eurides Brito edito que ela não ganharia aeleição, oque foi
rebatido de pronto pela deputada, ao dizer que ganharia sim. Em seguida
Roriz teria dito que ela era muito presunçosa eque reafirmava que ela não
ganharia aeleição. Relata, ainda, que foi embora para sua casa, bastante
amargurada ecom lagrimas nos olhos, deixando Benício eOdilon na sala
do ParkWaycomo Governador.

F's- 204$- - "• Na c<™> dele, nesse dia, na presença dn
Odilon edo Benício^ ele pôs odedo na minha cara, na minha
face, e disse assim: "você não vai ganhar a eleição." Eu
respondi: "eu vou ganhar aeleição." Eele disse: "não seja
presunçosa, você não vai ganhar a eleição." E aquilo,
realmente, me deixou muito amargurada, por causa do
relacionamento que nós tínhamos por anos, anos eanos.

Fls- 2M1 - DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO - Ah, tá.
Era, talvez, uma tentativa de mostrar força perante o
Governador que seria eleito. Eisso foi presenciado, então,
pelasenhora, pelo Odilon epeloBenício?

DEPUTADA EURIDES BRITO - Só a mim ele se dirigiu
dizendo que ia derrotar.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO- Certo. Os3 disseram
que não. E depois ele sedirigiu à senhora dizendo que iria
derrotá-la. Essefato foipresenciado poralgum... ?

DEPUTADA EURIDES BRITO-PorBenício e Odilon.

Diz também que dois dias depois deste
acontecimento, retomou a casa de Roriz, que pediu desculpas aela eali se
acertaram, fazendo as pazes. Que naquele momento se lembrou do acordo

financeiro feito com oex-governador epassou acobrar-lhe apromessa de
arcar com as despesas dos eventos pré-eleitorais, que já haviam sido

realizados. Disse que agora estaria começando a campanha e que estaria
precisando dos recursos. Que Roriz teria dito que iria providenciar.

Causa estranheza, também, o fato de a deputada
ter dito neste depoimento acima transcrito que foi embora da casa do
Roriz, deixando o Odilon e o Benício na sala do Park Way,

•n£frtf-fr«Jit,E»j«Tfr iMw. fc n*«V- —
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contrariando o depoimento escrito dos referidos deputados que dizem

que todos séretiraram, logo após a discussão ( Fls. 2.270 a 2.272).

Veja o texto transcrito abaixo:

Fls. 2.045 -"... Aí eu fui para casa e deixei Benício, e deixei

Odilon na sala do Park Way, e fui embora pra casa. E fui

com lágrimas nos olhos, uma coisa que eu sou:., meio

durona. E fui com lágrimas nos olhos, sabe Professor

Gilmar, fui com lágrimas nos olhos, escondendo... Aquelas

lágrimas correndo, e eu não disse nada, entrei no carro efui

para casa. Mas daíeu disse, em casa: "É impossível isso. O

Governador nunca fez uma atitude tão grosseira comigo". E

eu voltei 2 dias depois a casa dele, porque tinha ficado muito

magoada. Ali nos acertamos, ele me pediu desculpas, disse

que estava muito nervoso, mas que me queria muito bem,

reconhecia muito o trabalho, o esforço que eu fiz nas

campanhas dele, durante o período todo, o período de

amizade, e logo logo aquilo, realmente, passou. Mas eu me

lembrei e pedi que ele me pagasse o que ele havia me

prometido, que arcaria com as despesas que está lá em cima,

mês de abril; ele bancaria as despesas. Então, eu pedi para

ele mandar me pagar as despesas, porque agora eu havia

começado a campanha e eu precisava, realmente, dos

recursos, e ele disse que ia providenciar. Foi feito, então, o

pagamento que o vídeo mostra.

Indagada, ainda, pelo deputado Raimundo Ribeiro

se após a resposta dos três distritais a Roriz, de que não poderiam mais

deixar de apoiar Arruda, o ex-govemador teria se conformado, a deputada

Eurides diz que não se conformou muito não, tanto que os outros dois

deputados saíram do encontro sem ouvir o que ela teria ouvido, o que

contradiz seus depoimentos anteriores, assim como as declarações

prestadas por escrito pelos deputadosBenício e Odilon Aires, atestando que

estavam presentes e ouviram quando Roriz pronunciou palavras mais duras

a deputada.

Veja abaixo a transcrição:

Fls. 2.051 -DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO - Tá Mas,

lá na primeira reunião, no primeiro encontro, na primeira

conversa com o Odilon e com o Benício, ele, mesmo tendo

perguntado se seria possível deixar de apoiar Arruda e

apoiar Maria de Lourdes, ele se conformou com a resposta?

DEPUTADA EURIDES BRITO - Confirmou... Conformou

e não... Tanto que os meninos saíram sem ouvir o que eu

ouvi.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO - E não teve mais

nada? Não se tratou de nenhum outro assunto?

DEPUTADA EURIDES BRITO - Não, não. Porque o

propósito dele foi esse, era nos fazer... Certamente para dar

notícia na imprensa.

Tal versão, também não encontra

sustentação em nenhum depoimento prestado por qualquer testemunha,

além da própria deputada Eurides, que diz que esta conversa de

reconciliação na residência do ex-govemador não fora presenciada por

qualquer pessoa, senão vejamos a transcrição:

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO - Benício e

Odilon. Dois dias depois, a senhora, bastante

magoada, retornou a ele. E aí estava só ou estava junto

com alguém?

DEPUTADA EURIDES BRITO - Não, eu fui só. Eu

fui porque eu queria tirar isso a limpo. Eu não tinha

conseguido dormir esses 2 dias porque era uma

afronta, quer dizer, havia um plano de derrotar um

candidato. Já havia sido dito isso na casa do Ildeu no

mês de junho.

Por fim, fica visível a demonstração de

revolta do ex-governador Roriz, quando dirige palavras ásperas e quase

proféticas a deputada Eurides Brito, mostrando assim, que o estado de

animosidade entre os dois permanecia, e não seria uma visita da Deputada

Eurides, dois dias depois a sua casa no Park Way, sem qualquer mudança

de atitude política, que faria o ex-govemador ficar mais feliz e tratá-la de

modo mais cortês, chegando ao ponto de dizer que iria providenciar o

pagamento de RS 30.000,00 (trinta mil reais).

4- OS DOZE EVENTOS

Conforme já relatado anteriormente, a deputada

Eurides Brito apresenta em sua defesa a alegação de que o dinheiro

recebido das mãos de Durval Barbosa teria sido para ressarcir despesas

efetuadas com eventos festivos pré-eleitorais realizados entre maio e junho

de 2006 (fls. 1.360), conforme acordo firmado com o ex-govemador Roriz.

Para tanto, a deputada Eurides Brito arrola seis

testemunhas (fls.1.335), das quais uma deixou de ser ouvida por apresentar

atestado psiquiátrico de 20 dias (fls. ) e outra testemunha não foi

encontrada para receber a notificação para o comparecimento, apesar dos

esforços feitopelos servidores da secretaria da Comissão paraencontrá-lo.

Assim, quatro testemunhas arroladas pela defesa

tiveramoportunidade de apresentar seus depoimentos sobre a realização de

tais eventos, os quais notadamente não foram contundentes em afirmar a

realizaçãode tais encontros.Pelo contrário,os depoimentos revelammuitas

contradições.

Abaixo, apresentaremos os sub-itens relativos aos

doze eventos citadospela parlamentarcomo realizados.
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OS GASTOS

A defesa não apresentou qualquer documentação

ou prova de que estes gastos foram efetivamente realizados com os

referidos eventos. Adeputada Eurides cita em trecho de depoimento que a
pedido de Roriz havia- feito uma planilha de gastos, mas quando foi
indagada por esta relatora se poderia encaminhar tal planilha ou notas
fiscais do gasto, aparlamentar afirmou não poderia mandar, mas que disse
ao ex-governador quanto custaria. Vejamos a transcrição:

Fls. 1.755 - PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

Deputada, a senhora disse queenviou aplanilha degastos ao

Governador. Eu não queria ficar lhe inquirindo porque a
função é a de inquirir o senhor Vatanàbio. Mas, já que a
senhora utilizou o seguinte... A senhora diz que enviou a

planilha de gastos ao Governador. A senhora pode enviar

essa planilha de gastos à comissão, as notas fiscais que a
senhora gastou?

DEPUTADA EURIDES BRITO - Não, não, não, não posso.
Eu disse a ele quanto custaria. Ele pediu para eufazer o
orçamento. Eufiz um orçamento. Depois ia conversar...

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - E qual foi
o orçamento que a senhora fez?

DEPUTADA EURIDES BRITO - Um orçamento que virava
em torno de 30 mil reais.

Fls. 1.757- PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

A senhora então... Porque a senhora falou... Eu estou só

levantando isso porque a senhora falou que tinha feito uma

planilha de gastos para o Governador.

DEPUTADA EURIDES BRITO - Não, quer dizer, fiz um

orçamento. Desculpe, a expressão foi errada. Uma pia...

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - A senhora

tem a cópia desseorçamento, o esboçodesseorçamento?

DEPUTADA EURIDES BRITO - Não. Olha, deixe-me lhe

dizer uma coisa: bandido é quem faz tudo e guarda papel

para dizer assim: "se eu for preso amanhã, eu vou mentir

dizendo isso, isso, isso", e eu não sou bandida, estava

trabalhando com uma pessoa que também não é bandido. O

Governador Roriz também não é bandido. Então, nós

tivemos sempre um relacionamento em que não erapreciso

ele escrever aqui Por exemplo, "então escreva que vai me

dar", nunca tivemos esse tipo de relacionamento.

PRESIDENTE(DEPUTADA ERIKA KOKAY) - E as notas

fiscais do que a senhora gastou? Porque a senhora gastou

alguma coisa...

DEPUTADA EURIDES BRITO- Não, não. Eu disse que o

cabofazia com o coronel as despesas.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Sim, mas

não tem uma...

DEPUTADA EURIDES BRITO- Chame o coronel depois,

ponha aio coronel talvez na lista com o cabo para ele dizer
como é queelesfaziam asdespesas dacampanha.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERMA KOKAY) - Mas não
tem notafiscal, coisas desse tipo?

DEPUTADA EURIDES BRITO - Pergunte ao coronel,

porque quem cuida da minha campanha na parte de

alimentação quando vaihaver é o coronel, e eujá disse isso

aqui hoje. Se eufor mepreocupar com quem vaicomprar e

fazer o mugunzá...

Relata, ainda que dos R$ 30.000,00 recebidos

gastou R$ 27.200,00 e que o restante teria sido dado para a pessoa que fez

ascomidas detodas asfestas, conforme observa-se natranscrição abaixo:

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Foi oque a
senhora recebeu do senhor Durval.

DEPUTADA EURIDES BRITO - É. Trinta mil reais. Na

verdade, sobrou umtroquinho, porque nósgastamos 27mile

uma fração. Isso que sobrou, o cabo levou. Ficou com o

cabo. Mas gasto mesmo de comida...

COINCIDÊNCIA DE HORÁRIOS NOS EVENTOS

Comrelaçãoa dois desses eventoshá coincidências

de horários da presença da deputada Eurides Brito do início ao fim dos

eventos, em flagrante contradição de depoimentos, pois a depoente
Marylene diz que o evento, que foi um jantar, coordenado por ela, teria
sido realizado no dia 20 de maio no clube quarentão, localizado na
Ceilândia, tendo começado entre 19:30 h e 20 h, já com a presença da
deputada, e terminado por volta das 22 horas. Disse ainda que a deputada
era sempre pontual. Por outro lado, o Sr. Nilton também afirma que o

evento por ele coordenado teria também ocorrido no dia 20 de maio, a

deputada teriachegado as 19horas e saído porvolta das21 horas. Também
relatou quea deputada eramuitopontual.

Fls- L492 " PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA
KOKAY) - Então, primeiro a Deputada Eurides Brito
chegou mais oumenos que horas? A senhora sabe?

SRA. MARYLENE CALDASE SILVA PAULA - Era

sempre pontual, né,quando marcava, assim, o horário,
né.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -Mas

a que horasfoi marcado essejantar?

SRA.MARYLENE CALDASE SILVA PAULA - Acho

que... Não seicom.precisão, mas 19h30, 20horas, por
aL.
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Fls. 1.594- PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA

KOKAY) —Ea Deputadafoipontual ou não?

SR NILTONALVES FERREIRA -Ela é, elaé

pontual

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -Ela 7

horas estava lá.

SR NILTON AL VES FERREOA - Sempre épontual

Nunca vi daquele jeito. A gente não pode vacilar com

ela. Sempre pontual Aíeu até achei que também seria

um encontro fraco...

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Já

disseram aqui, hoje, isso também, viu?

SR MLTONALVES FERREIRA -Pois é, ela é

pontual que deixa agente até incomodado, que... Tem

que marcar meia hora antes.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -Ela

chegou às 19~horas e saiu que horas de lár/nais ou

menos?

SR NILTON ALVES FERREIRA - Ela tinha outro

localpra ir, né, porque a agenda dela, na época da

política, é lotada. Até a gente fica meio chateado

porque organiza tudo aquilo, tanta gente, e ela ficou

por ali uma hora e meia, nem conversou muito com as

pessoas assim, né?

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

Então,ela chegou7 horas, 7 epouquinho...

SR. NILTONALVES FERREIRA -Acho que9 horas,

por ai Eladisse quetinha ainda umoutro localpra ir,

que tava...já outraagenda pra cumprir, aí foi, né. E o

pessoal..eu marquei 7 horas, lá pelas 7h40 que todo

mundo tava mesmo ali, maciço.

Fls. 1.614 - PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA

KOKAY) —E o senhor disse que a DeputadaEurides

Brito saiu depois das 21 horas da sua casa, mais ou

menos, pelo que o senhorfalou, não é?

SR. NILTONALVES FERREIRA- Ê,poraí, porela
tinha outro compromisso, né?

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - O

outro compromisso o senhor sabe onde era, elafalou?

SR NILTON ALVES FERRELR4. - Não, eu não sei

não sei

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Mas

foipor volta de 21 horas?

SR NILTONALVES FERREIRA -É, porai

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -Sabe

o que é, Sr. Nilton, é que está havendo uma

contradição aqui, porque a outra senhora que veio

aqui depor, a primeira testemunha, ela disse a mesma

coisa, massó que eraem Ceilândia, no mesmodia.

SR. NILTONALVES FERREOA -É, épontual
PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Que
chegou às 19 horas li..

SR NILTONALVES FERREDZ4 - Hum-hum.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -Eela
também estava às19horas... Não, saiu às 22de lá, de
Ceilândia. Eosenhor disse que ela chegou às19 horas
em Sobradinho...

SR NILTON ALVES FERREIRA - Foi

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - E
saiu às 21 horas?

SR NILTONALVES FERREUU - É,poraí, num...
Por ai mais ou menos, né?

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -Éa
mesma hora e mesmo dia. Não dá conta não?

Fls^ 1M5 -PRESmRNTF. (DEPUTADA ERIKA

KOKAY) - Apenas j>ara esclarecer sobre a oitiva,
Deputada Eurides Brito, não se questionou aqui a
existênciade doisjantares no mesmo dia...

DEPUTADA EURIDESBRITO-Foi uma das

contradições apresentadas, Deputada.

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

Deputada, se mepermite,foi o horáriotantode

Taguatinga ouCeilândia, Taguatinga, quarentão, e

Sobradinho. Aspessoas queestiveram aquidisseram o

mesmo horário, que a senhora estava às 19 horas...

DEPUTADA EURWES BRITO -SimEeu chego no
final As pessoaschegam às 19 horas.Em Planaltina

eu cheguei 9h30 da noite.

CONVITES PARA OS EVENTOS

Mesmo instados, não foi apresentado peladefesa

e nem pelas testemunhas que prestaram depoimento, qualquer
comprovação formal de convites impressos com a finalidade de melhor

reunir agrande quantidade de pessoas em cada evento, como por exemplo,
em Planaltina que segundo alegam, compareceram cerca de 2.000 (duas
mil) pessoas.

Na transcrição abaixo, podemos observar o que
foirelatado a respeito do assunto:

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Mas teve

algum folder, alguma coisa que chamou essa reunião? A

senhora.- Uma reunião comduzentos, trezentas pessoas...

Fls. 1.478- SRA MARYLENE CALDAS ESILVA PAULA
- É, maisoumenos...

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -
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Obviamente que deve ter tido algum tipo de material que

chamou essas pessoas. Por exemplo, algum panfleto ou um

convite. Como é que a senhora...

SRA. MARYLENE CALDAS E SILVA PAULA - Não, não,

não, porque a gente convidava as pessoas, mas não lembro

de panfleto. Essas coisas não lembro, não.

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -A senhora

convidava só falando?

SRA. MARYLENE CALDAS E SILVA PAULA-É,poisé,a

gente ligava ou às vezes encontrava com as colegas e falava,

mas...

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Aífalava:

Oh, vai ter uma reunião tal dia e tal..

SRA MARYLENE CALDASE SILVA PAULA -Isso, é...

Fls. 1.599 - DEPUTADA ERIKA KOKAY - O senhor

convidou, teve algum convite impresso ou algum folder ou

algum papelzinho? Como o senhor convidou aspessoas?

SR NILTON ALVES FERREDZ4 - Na época eu fiz, porque

o endereço da gente, o pessoal, geralmente, para ter sucesso

no evento, eu fiz um papelzinho pequenininho, coloquei

endereço, tudinho.

DEPUTADA ERIKA KOKAY •- O senhor tem uma cópia

desse papel?

SR NILTON ALVES FERREIRA - Faz muito tempo. Eu

não tenho.

DEPUTADA ERIKA KOKAY- Nem tem no computador ou

alguma coisa assim?

SR NILTONALVES FERREIRA -Não.

Fls. 1.650 - ELIZÃNGELA ROCHA PIRES RABELO - Dia

31 de maio. O que aconteceu... Eu tinha em torno lá de mais

de 400 pessoas, entre 400 e 500 pessoas. Eu posso precisar

para a senhora que eram muitaspessoas.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - E você,

para reunir tantas pessoas, deve ter feito algum material

para chamar essas pessoas.

ELIZÃNGELA ROCHA PD2ES RABELO - Não. Nesse

evento, não teve material ....

Fls. 1.660- PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

E nemfez um convite. Você convocouessaspessoas...

SRA ELIZÃNGELA ROCHA PIRES RABELO - Por

telefone, nas reuniões das igrejas, nas reuniões dos amigos,

foi assimque eu convoquei

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Mas você

nãofez nenhumpanfleto, um documento.

SRA. ELIZÃNGELA ROCHA PIRESRABELO - Não, não,

atéporque euacho que não era pertinente pelo tempo, pela

data, não erapertinente eufazer.

Fls. 1.917- PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKA Y)-

A senhora não teve dificuldade de chamar essa reunião sem

ter um panfleto, uma coisa?

SRA. LEONDINA RIBEIRO DOCOUTO - Não, porque eu

fui chamada "de boca", né? Inclusive, essa minha amiga, a

Jô, ela que andou comigode carro.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - A senhora

foi de carro?

SRA LEONDINA RIBEIRO DO COUTO - Fui de carro.

Nósfomos, pegamos, abrangemos umperíodo bem grande.

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Então,

portanto, não houve nenhum tipo de convite formal para

essas reuniões, convite para escutar.

DEPUTADAEURWES BRITO - Não, nenhuma.

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Sim,

porquenãotem, assim, pelaspessoasque estiveram aqui, até

o momento, não tem nenhumregistrodessasreuniões, o que

nos parece estranho. Nenhum convite, nenhuma delas foi

feita por convite.

DEPUTADA EURWES BRITO - Não, nada.

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Mas isso

não cabe à senhora. É porque não foi a senhora quem
organizou as reuniões.Foram essaspessoas.

DEPUTADA EURIDES BRITO - Não, essa estória de dizer

que eu não organizei as reuniões, não. Eu que pensei em

quais casas seriam as reuniões. Isso paramimfaz partedo

processo de organização.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Eu sei mas

não foi a senhora que chamou a reunião, que organizou.

Foram as pessoas.

REGISTROS DOS EVENTOS

Mesmo a Relatoria tendo solicitado, não foi
apresentado pela defesa e nem pelas testemunhas que prestaram
depoimento, qualquer comprovação formal de fotos ou filmagens relativas
às atividades realizadas.

Natranscrição abaixo, podemos observar

Fls. 1.567- PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -
Deixa eu lhe dizer, osenhor tem algumafoto desse jantar?
OSRDAVW OLIVEIRA MIRANDA - Foto desse jantar?
PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - É. O
senhor não tiroufoto?

OSRDAVW OLIVEIRAMUtANDA - Não.

{••*•+* v? >.«««•« i, •vair-rfta»i»^frs>jfiflfrw.»» «••» ^ •
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PRESIDENTE (DEPUTADA ERDJA KOKAY) - Nenhuma

foto? Nada, nada, nada?

O SR DAVW OLIVEIRA MIRANDA - Nenhuma foto,

nenhuma foto.

Fls. 1.568- PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

Nem opovo pediupara tirarfoto com aDeputada?

O SR DAVW OLIVEIRA MHLANDA - È porque eu não

registro. Eu nãofaço registres...

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Não tem

registro nenhum desse jantar?

O SR DAVID OLIVEIRA MIRANDA - Foto não.

Fotografia não.

Fls. 1.608- PRESWENTE(DEPUTADA ERIKAKOKAY) -

Sim. E o senhor temfoto dessareunião?

SR. NILTON ALVES FERREIRA - Olha, eu acho que eu

tenho, sim. Acho que eutenho.

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - O senhor

podepassarpra gente?

SR NILTON ALVES FERRED2A - Porque, geralmente,

nessas reuniões eusempre tiro fotos, a gente filma. Hoje é

muito fácilfazer isso. Eu acho que eu tenho dos momentos

todos.

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Ti E as

fotos também eu gostaria queo senhorencaminhasse.

SR NILTON ALVES FERREIRA - Ti Eu acho que eu

tenho, sim.

Fls. 1.618 - SR. NILTON ALVES FERREIRA - Agora, eu,

eu tenhocerteza do dia, né? Agora o horário, eu não tenho

essa certeza, eu teria quepegar o meumaterial lá, né?Eu

não sabia que ia em cima desse ponto ai (Risos.) Mas eu

acho que eu tenhofotos em casa, eu posso ver.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - O senhor

pode me passar?

SR NILTONALVES FERREIRA - Claro.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Quando é

que osenhor podedisponibilizar para a Comissão essas fotos

e esses dados?

SR NILTON ALVES FERREIRA - Ah, o mais rápido

possível

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Na

segunda-feira?

SR. NILTONALVES FERREIRA - Com certeza.

A deputada Eurides Brito, em certo momento do

depoimento da Sra. Vandercy, mostra algumas fotos, dentre mais de 400

(quatrocentas) que seriam da campanha eleitoral de 2006. Indagada se

haveria dentre aquelas, alguma foto com registro daqueles eventos,

respondeunegativamente, dizendo que as 12 reuniões não eram campanha,

mas sim pré-campanha.

Fls. 2051 - PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

Sim, nós podemos convocá-los... Convidá-los, sem nenhuma

dúvida, mas obviamente vai depender deles. Deputada

Eurides, a senhora tem o hábito de fotografar as reuniões,

pelo que eu vejo. Várias reuniões fotografadas, são diversas,

não é? A senhorafotografou alguma dessas 12 reuniões?

DEPUTADA EURIDES BRTO - Não, porque as 12

reuniões não eram campanha, eram pré-campanha. E aí já

era a minha campanha eleitoral

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Sim, mas a

senhora nãofotografou nenhuma delas?

DEPUTADA EURIDES BRITO - Não, não, não, não. Não

fotografei porque, parafotografar, eu já tinha que ter uma

pessoame acompanhando, e eupagando, parafotografar.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - A senhora

tem... O Deputado Raimundo Ribeiro vai se retirar, nós já

estamos encerrando. Eu tenho uma oitiva do Presidente do

DER também, pela CAS, e a gente já está um pouco

atrasado. Mas, Deputado Raimundo Ribeiro, sinta-se à

vontade para sair do recinto se assim o desejar. Então,

objetivamente, a senhora nãofotografou nenhuma daquelas

12 reuniões. Nem ninguémfotografou.

DEPUTADA EURWES BRITO - Não, se-alguém da casa

fotografou, eunão sei Agora, asminhas eufotografei

Fls. 1.534 - Era um período pré-eleitoral Se você fosse fazer

reuniões em período pré-eleitoral, já com fotos já

documentadas, você depois nem conseguiria tomar posse,

mesmo ganhado a eleição, porque seria caracterizado como

eleição fora de época. Ninguém documenta, ninguém faz

nada das reuniões internas, das reuniões mais secretas, e

aquelas, principalmente, eram reuniões esclarecedoras -

volto a repetir -, reuniões esclarecedoras de quê? Arruda e

Maria de Lourdes faziam parte de uma base aliada que não

se chegou a uma harmonia,mas que os eleitores de um e de

outropoderiam realmentevotar no Arruda. Eu tinha, tenho -

como em homenagem ao Deputado Raimundo Ribeiro, ao

Deputado PauloRoriz, queestão aqui-, eutenho asfotos das

reuniões. Na época de reunião, sim. Ali já era campanha

eleitoral Ninguém pode dizer que eu não trabalhei para o

Governador Roriz porque estávamos brigados. Podem ver

todas as reuniões ai as fotos das reuniões que eu fiz em que

aparecemArruda

AS PESSOAS PRESENTES NOS EVENTOS

Também não foi apresentado pela defesa e nem pelas

testemunhas que prestaram depoimento, qualquer comprovação formal de

pessoas que tivessem participado desses -eventos. Acontecimentos como
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esses, certamente os organizadores, que seriam líderes comunitários

escolhidos pela própria parlamentar, lembrariam onome etelefone de pelo

menos vinte convidados, num universo de 150, 300 e até 2.000 pessoas,

como foi o público informado na defesa (fls. 1.360).

Na transcrição abaixo, podemos observar o que

foi relatado a respeito do assunto:

Fls. 1.534 - PRESWENTE(DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

Eram só as pessoas lideranças comunitárias, todas de

Ceilândia?

SR DAVID OLIVEIRA MIRANDA - Lideranças amigos

meus.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Todas de

Ceilândia?

SR. DAVID OLIVEIRA MIRANDA - Nem todas de

Ceilândia. Tinha outras pessoas que poderiam morar em

outro local Por exemplo, tem um irmão meu que mora em

Luziânia e veio.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Tá, mas

que lideranças estavam lá?

SR. DA VID OLIVEDXAMIRANDA - Tinha amigos meus —

entendeu? — da Saúde e tinha amigos meus também da

comunidade

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - O senhor

pode listar o nome de algum deles?

SR. DA VID OLIVEIRA MIRANDA -Posso. Minha esposa e
minhas filhas estavam li

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - E também

osenhor não lembra quem estava lá, a não serasua família?

O SR DAVID OLIVEIRA MIRANDA - Tem a minha

memória, não é? Com certeza, Deputada. O que eu estou
falando é verdade.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - O senhor

nãolembra quem estava lá?Apenas a suafamília e tale tudo
o mais...

O SR. DAVID OLIVEIRA MIRANDA - O que eu lembro

assim, exatamente, parafalarparaa senhora "tava", lembro

da minhafamília. Isso eu lembro, com certeza.

Fls. 1.609 - PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY)

- Eu vou pedir para que o senhorpossa me mandar uma

relação depessoas queestavam nessa reunião, que o senhor

não lembra agora. Ou lembra? Porque, se lembrar, a gente

anota agora, nãoprecisa nem mandar depois.

SR NILTON ALVES FERREIRA - Olha, eu melembro, eu

me lembro de alguma assim, agora, né? Tinha a Maria

Messias, né?

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Quem é
Maria Messias?

SR NILTON ALVES FERREIRA - É uma líder lá de

Planaltina. Éuma dessas pessoas subcoordenadoras, né? Ai,
é tanto tempo, que-. (Risos.). Eu tenho que.- Depois eu
posso mandar. Eu posso olhar as fotos, se eu tiver. Eu vou

vendo e vou listando, tá?

Fls. 1.604-PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

O senhor pode, depois, passar pra gente uma lista das

pessoas que o senhor lembra que estavam lá?

SR NILTONALVES FERREIRA - Claro, claro.

Fls. 1.659-PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKAKOKAY) -

Está ótimo. Você se lembra de algumas pessoas que
estiveram nestareunião, nestealmoço?

SRA. ELIZÃNGELA ROCHA PLRES RABELO - Deputada,
euposso precisar... eram muitaspessoas assim, maseuposso

precisar que o meu marido estava na reunião, minha mãe

estava na reunião...

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Além da

suafamília.

SRA ELIZÃNGELA ROCHA PIRES RABELO - São
muitos amigos, né? Dentro de 4 anos...

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Você não

se lembra do nome de nenhum deles.

SRA. ELIZÃNGELA ROCHA PIRES RABELO - Eu não

poderia citarnomes paraa senhora atéporque, conforme eu

falei, eu sozinha não conseguiria reunir tantas pessoas. Eu

tinha amigos de amigos lá, de várias pessoas, asenhora sabe,
ainda mais assim, aspessoas gostam deirnuma chácara, um
lugar diferente, tal,ficar em meio à natureza.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - E vocênão

se lembra de nenhum desses amigos que chamaram outros

amigos. A senhora nãoconseguelembrar?

SRA. ELIZÃNGELA ROCHA PIRES RABELO - Eu não
posso citar nomes para a senhora porque assim, depois disso

eufiz tantas reuniões, como é euposso me enganar, dizer

quefulano tava numa reunião e elenãotava, ele tava eraem

outra reunião. Não tem como eudizer, não listeinãofiz lista

de pessoas para estarem na reunião.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - A senhora
fez uma lista de pessoas?

SRA. LEONDINA RIBEIRO DO COUTO - Não, não
cheguei afazer.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Não, a

t ». r - «U, JraA^fryfr-W.qgJWKiWr- '



N° 109, Brasília, quinta-feira, 17de junho de 2010 Diário da Câmara Legislativa Página 25

senhora foi andando de carro e chamando aspessoas?

SRA. LEONDINA RIBEUIO DO COUTO - Exatamente.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - A senhora

não fez uma lista das pessoas que a senhora ia chamar?

SRA LEONDINA RIBEIRO DO COUTO - Não. Eu

convidaria porque eu sou muito conhecida lá e eu conheço

também, que eu moro lá desde 64. Então, eu sou muito

conhecida.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Vizinhos

que estão do lado da senhora, naquela região.

SRA LEONDINA RIBEIRO DO COUTO - Isso, ao lado.

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Foi

convidando aleatoriamente.

SRA LEONDINA RIBEUIOJ)0 COUTO - É. Exatamente

Fls. 1.917-PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

Mas a senhora não lembra quem. A senhora também não...

Lembra das pessoas que estavam lá? Pode indicar alguém

que estivesse nessa reunião, nesse almoço?

SRA LEONDINA RIBEIRO DO COUTO-Li da região?

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - É.

SRA. LEONDINA RIBEIRO DO COUTO - Lembro. Tinha

a Jô, tinha a Silvanira. Se eufor citar o nome tem muitos?

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - São

vizinhos da senhora?

SRA. LEONDINA RIBEIRO DO COUTO- Vizinhos meus.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -A senhora

pegouumaamiga, umaamigachamada Jô,né?

SRA. LEONDINA RIBEIRO DO COUTO -É,e nóssaímos.

Pega numa chácara,pega noutra.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -A senhora

tem o telefone da Jô?

SRA. LEONDINA RIBEIRO DO COUTO-Ah, de cor, não.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Mas ela é

amiga da senhora há muito tempo.

SRA. LEONDINA RIBEIRO DOCOUTO - É.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Qual é o

nome dela?

SRA LEONDINARIBEIRO DO COUTO-Ah, eu conheço

ela só por Jô.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Mas ela é

sua vizinha, amiga, há muito tempo?

SRA. LEONDINA RIBEIRO DO COUTO - Há muito

tempo.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - A senhora

não se lembra do nome dela, nem o telefone?

SRA. LEONDINA RIBEIRO DO COUTO - Não.

OS JOGOS

Com relação a este item, encontramos algumas

discrepâncias com relação aos jogos que estariam sendo realizados durante

alguns eventos, pois segundo relato do Sr. David, testemunha arrolada pela

deputada Eurides Brito, durante o jantar realizado por volta das 20:00hs em

sua residência, no dia 10/06/2006, os convidados teriam assistido a um jogo

da copa do mundo.

Ocorre, entretai.to, que os jogos da copa do

mundo neste dia foram realizados às lOhoras (Inglaterra e Paraguai), às 13

horas (Trinidade Tobago e Suécia) e finalmente às 16 horas (Argentina e

Costa do Marfim).

A deputada Eurides Brito acostou a suas

alegações derradeiras(fls. 2.364), cópias-de folhas da referida agenda de

2006 (fls. 2.395 a 2.403), contendo anotações relativas aos eventos

amplamente citados neste processo.

Causou estranheza, entretanto, algumas anotações

feitasnesta agenda, comopor exemplo, no dia 10 de junho (fls. 2.402), em

que aparece uma anotação referente ao jantar, supostamente ocorrido na

casa do Sr. Davi. Nela, após a anotação "jogo da copa" aparece entre

parênteses a palavra "reprise", o que estaria a indicar que o jogo dá copa

assistido pelos presentes, e que não era da seleção Brasileira teria sido uma

reprise. E nem -mesmo reprise de jogo da seleção Brasileira, que somente

estreou no dia 13 de junho diante da seleção da Croácia.

A par disso, enviei ofício a parlamentar em

questão, solicitando receber a agenda, com todo seu conteúdo original, para

que a mesma fosse encaminhada à Polícia Federal para a realização de

perícia técnica, com prazo de entrega até as 12 horas do dia 24 de maio de

2010 (fls. 2.455).

Em 24 de maio, por volta das 9:30 horas, a

parlamentar liga para a secretaria da Comissão e informa ao servidor José

Humberto que não responderia ao oficio e tampouco enviaria a agenda,

pois ela pertencia ao Coronel Dirnei, seu assessor, e não a ela. Além do

que, o prazo para apresentação de documentação já havia se encerrado.

Fls.1.528- SR. DAVID OLIVEIRA MIRANDA - É, nãotem

como. Depois do jantar, inclusive, parece que estava

passando algum jogo da Copa do Mundo. Eu não sei se era

da Copa do Mundo ou se era amistoso, tanto é que algumas

pessoas assistiram ao jogo.

Fls. 1.535 - PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

Mas ela diz aqui: "com direito a assistir o jogo da Copa do

Mundo". O senhor, quando falou para as pessoas e chamou

para a reunião, o senhor não falou nem que ia ter jantar,

porque o senhor também não sabia, nem disse que as pessoas

iam ver o jogo da Copa do Mundo?

SR DA VID OLIVEIRA MIRANDA - Não.
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PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - O senhor

simplesmente chamou as pessoas. Foram 100 pessoas. O

senhor não sabia nem que ia ter jantar? Nem as pessoas
sabiam?

SR DAVW OLIVEIRA MIRANDA

dia, Deputada.

Fiquei sabendo no

Fls. 1.556 - DEPUTADO RAIMUNDO RIBEHtO - Então,

seria licito quefosse dela a responsabilidade. Ai acertou-se a

data, o local Aliás, o local já estava acertado. Nesse primeiro

bate-papo, acertou-se o horário?

SR DAVID OLIVEIRA MIRANDA - O horário seria,

entendeu, à noite.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO -À noite.

SR DAVID OLIVEHtA MIRANDA - À noite. Depois das 8
horas.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Ti Ai

depois vocês assistiram ao jogo?

SR DAVW OLIVEIRA MIRANDA - Depois do jantar sim,

estava passando um jogo. Não sei qual jogo também não. Só

sei que não era da seleção brasileira.

Fls. 1.571 -"Reuniu 100 lideranças para um jantar em sua

residência no dia 10/06/2006, com direito a assistir ao jogo

da Copa do Mundo." Nesse dia - nós pesquisamos ali -, teve

um jogo, Inglaterra e Paraguai, às lOh. Não é o caso.

Trinidad e Tobago x Suécia, 13h, e Argentina e Costa do

Marfim, 16h. Como o senhor disse que... A Deputada falou

que era por volta das 19h, 20K A Deputada falou. Depois

houve o jantar e, na hora do jantar, assistiu-se o jogo. Não

tinha jogo passando essa hora.

SR. DAVID OLIVEIRA MIRANDA -Eu não sei Eusei que

lembro que nós assistimos um jogo. Eu falei para a senhora.

Eu não sei qual, se era da Copa do Mundo.

O depoente agora já passa a dizer que foi à tarde

e que os convidados assistiram a partida de futebol em um televisor de 29

polegadas:

Fls. 1.570 - PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

Pois é, mas isso foi à noite, não é?

SR.DAVID OLIVEIRA MIRANDA - Issofoi à tarde

Fls. 1.572 -SR DAVID OLIVEIRA MIRANDA - Não. Tem

umatelevisãoem casade 29polegadas. Nãofoi telão,não.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - E 100

pessoas viram o jogo?

SR. DAVID OLIVEIRA MIRANDA - Não, não, não é 100,

não.Algumasforam embora. Outras... Poucagente. Eu não

sei Eu nãosei porque estava passando. Tanto é que eu não

sou muito ligado afutebol, não.

Fls. 1.915 - SRA LEONDINA RIBEIRO DO COUTO -

Houve o almoço. Ai o povo ficaram lá porque ia haver um

jogo, e ai eles levaram pra lá e a gente... Então, o povo
ficaram...

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Levaram o

quê?

SRA LEONDINA RIBEIRO DO COUTO - Levaram um

telão. E ai muita gente depois do almoçoficoupra assistir o

jogo, porque lá na roça quase não tinha assim uma

oportunidade de ter visto,muitagentenem conhecia...

EVENTOS ÚNICOS LEMBRADOS PELOS DEPOENTES

Durante os depoimentos, cada testemunha

arrolada pela defesa, de um modo geral, informou que o evento realizado

na pré-campanha, teria sido o único. O que é de se estranhar, pois sendo

esses coordenadores dos eventos lideranças escolhidas pela deputada

Eurides Brito, seriade se supor quecommuito maisempenho organizariam

outras atividades do mesmo porte, ou melhor ainda, durante o período de

campanha eleitoral, propriamente dita.

Na transcrição abaixo, podemos observar o que

foi relatadoa respeito do assunto:

Fls. 1.483 - PRESIDENTE(DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

Então,a Sra.participoude várioseventosalémdesse. Agora,

a Sra. não conseguese lembrar de nenhum outro evento, só

desse especificamente?

SRA MARYLENE CALDAS ESILVA PAULA-Lembro-

me assim desse momento...lembro desse.

Fls. 1.483 - PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKA Y) -

Tá, mas me diga como é quefoi esse...Além dessejantar

houve outros, pelo que a Sra. disse.

SRA MARYLENE CALDAS E SILVA PAULA - Sim, teve

outros, mas, sinceramente...

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -ASra. não

lembra?

SRA. MARYLENE CALDASE SILVA PAULA - É,porque
foram muitos. Foi em 2006, né, Deputada, então não lembro,
é muita coisa.

Fls. 1.610- PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY)
- Então, pelo que eu entendi, o senhor coordenava a

campanha, fez três reuniões para a Deputada. O senhor não

fez nenhuma reunião durante a campanha, não?

SR. NILTONALVES FERREIRA - Durante acampanha?
PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - É.
SR. NILTON AL VESFERREIRA - Não.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Porque a
campanha começou em julho, né? Ela começa em julho.

• r ..> S,**H**#e&
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SR NILTONALVES FERREDZ4 - Hum-hum.

DEPUTADA ERIKA KOKAY - O senhor só fez reuniões

antes da campanha, em maio.1

SR NILTONALVES FERREIRA - É.Eufiz essas reuniões

porque o trabalho político, ele... às vezes, na campanha, a

gente faz reuniões até assim, mas é coisa que a gente não

pode nem considerar, duas, cinco pessoas. Assim, é reunião

mais de...

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - As grandes

reuniõesque o- senhorfez foram essas três. Foram todas no

mês de maio?

SR NILTON ALVES FERREIRA - Todas no mês de maio.

É,no mêsdemaio.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Quando

não havia ainda campanha oficial?

SR NILTONALVES FERREIRA - Hum-hum.

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Na

campanha oficiai o senhor nãofez reunião?

SR NILTONALVES FERREIRA - Não, não, não cheguei

Eu fiz essas reuniões ai né?

Fls. 1.672 -DEPUTADOPAULO RORTZ- Eu só tenho uma

pergunta para fazer para a Elizângela. Quantas reuniões a

senhorafez para a Deputada em 2006?

SRA ELIZÃNGELA ROCHA PIRES RABELO - Deputado,
eu vou dizer uma coisa pro senhor. Eu não tenho como

precisar. Euseidizer prosenhor que eufiz várias reuniões.
Algumaspequenas, algumasgrandes.

DEPUTADO PAULO RORIZ - Em todas elas teve

churrasco, almoço, canjica?,

SRA ELIZÂNGELA ROCHA PIRES RABELO - Não. Não,
não, não, não. Essa reunião, especificamente, como eu já

disse pro senhor, e eu consigo me lembrar...

DEPUTADO PAULO RORIZ-Foi a única?

SRA ELIZÂNGELA ROCBA PIRES RABELO - Não. Não

é quefoi a única.Eu consigome lembrarbem dessa reunião,

porque foi uma reunião muitogrande e, como eu disse pro

senhor,foi umareuniãopróximado meu aniversário, porque

eufaço aniversário dia 31 demaio.E eu gostomuitodefazer

aniversário.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Foi no dia

21.

DEPUTADO PAULO RORIZ - Ok. Então, você não se

recorda de quantas reuniõesforam feitas?

SRA. ELIZÃNGELA ROCHA PIRES RABELO - Não

recordo. Eu só sei que as outrasreuniões... e uma coisa... foi

até bom a Deputadafalar isso ai do Cabo, porque as minhas

tias têm umas panelas deste tamanho e, assim, são

cozinheiras de igreja, quecozinham para 300, 400pessoas e

várias vezes nós já fizemos bolos, canjica. E aí, assim, cada

reunião tinha a suaforma.

Fls. 1.909- PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

A senhora realizou quantas reuniões? A senhora se lembra

de quantas?

SRA LEONDINA RIBEIRO DO COUTO - Na última? Só

uma.

PRESWENTEfDEPUTADA ERIKA KOKAY)- Fez só uma

reunião.

SRA. LEONDINA RIBEIRO DO COUTO -Só uma.

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - A senhora

se lembra da data?

SRA LEONDINA RIBELRO DO COUTO - Parece quefoi

entre maio e junho s/Célia

Rosângela

SRA LEONDINA RIBEIRO DO COUTO - Parece que foi

entre maio e junho. Mas data não. Jamais. Não tem nem

condição...

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Mas foi o

quê? Foi uma reuniãoyfoi um almoço, umjantar?

SRA. LEONDINA RIBEIRO DO COUTO - Foi um almoço.

Foi um almoço.

Fls. 1.936-PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

Aí o assessor pediu para fazer uma reunião para que a

Deputadapudesse...

SRA LEONDINA RIBEIRO DO COUTO - E eu fiz com

todo prazer.

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Foi a

primeira que a senhora fez?

SRA LEONDINA RIBEUtO DO COUTO - Foi

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - A senhora

nuncafez outra reunião?

SRA. LEONDINA RIBEIRO DO COUTO - Não.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Essa foi a

única reunião que a senhora fez para a Deputada?

SRA. LEONDINA RIBEIRO DO COUTO - Foi

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - E para

outro candidato, a senhora chegou afazer, não?

SRA. LEONDINA RIBEHIO DO COUTO - Não.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Nenhum

outro candidato?

SRA. LEONDINA RIBEIRO DO COUTO - Nenhum outro.

5- VERSÃO DA AGENDA

Durante depoimento do Sr. Vatanábio, ocorrido

no dia 03 de maio de 2010, em certo momento, a deputada Eurides Brito se
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manifesta dizendo aos presentes que estava preocupada em provar para a

relatora queas datas dasreuniões nãoeram forjadas. E disse quedesde que

tudo "arrebentou" passava os dias dizendo: "MasmeuDeus do céu! Tanta

campanha que a gente faz durante um período eleitoral, como é que eu vou

me lembrar quais foram os dias daquelas 12 campanhas e tudo isso?" ,

pois quando acabava a campanha jogava tudo fora.

Continuando, relatou, com muita satisfação, que

seu assessor, coronel Dimei, no dia anterior àquela oitiva, ou seja, no dia

02 de maio de 2010, ligou para ela perguntando se estava em casa. Ao ser

informado que sim, disse que então estaria indo em sua residência, pois

tinhaum presentepara ela. Que lá chegando, o coronelDimei entregou-lhe

a agenda de toda sua campanha eleitoral de 2006, encontradas nos seus

baús, e que era uma coisa que ela não tinha.

Transcrevo abaixo os diálogos:

Fls.1.757 - PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) -

Mas nós vamos solicitar à senhora para que a senhora possa

providenciar.

DEPUTADA EURWES BRITO - Não, providenciar o quê?

O coronel é que vai dizer. Olha, ontem o coronel me

surpreendeu com uma coisa interessante. Como é que

poderíamos provar para que V.Exa. não pensasse que as

datas das reuniões eram forjadas? Eu passei, desde que

arrebentou isso, dizendo: "Mas meu Deus do céu! Tanta

campanha que a gente faz durante um período eleitoral

como é que eu vou me lembrar quais foram os dias daquelas

12 campanhas e tudo isso?" porque acabou campanha, eu

guardo tudo fora. Ontem de manhã, me telefonou o coronel e

disse assim: "a senhora está em casa?", e eu disse "estou".

Ele disse: "Então eu tenho um presente para a senhora,

estou indo aí" Daí, o coronel chegou. Ele encontrou a

agenda de toda a minha campanha de 2006 lá nos lixos dele,

nos baús dele, que é uma coisa que eu não tenho, e ele tinha.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - A senhora

vai entregar depois, a gente vai analisar....

PRESWENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - A senhora

lembra. Deputada Eurides? Eu falo isso, porque a senhora

disse que guardava tudo numa agenda e tal, enfim.

DEPUTADA EURIDES BRITO - Não. Guardava, não. Eu

disse que lamentável.. Graças encontramos uma agenda

do... — eu rasgo tudo de papel — uma agenda do Coronel

Dirnei, com as reuniões...

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - A senhora

sabe quando foi essa reunião?

DEPUTADA EURWES BRITO - Pode ser que eu tenha,

que o Dirnei tenha nessa agenda. Eu procurarei ver.

Com base em tal depoimento, pergunto: Comose

explica o fato de a Deputada Eurides Brito ter relacionado detalhadamente

todas as datas, horários e número de pessoas presentes aos 12 eventos

realizados, quando daentrega de sua defesa à Comissão de Ética, ainda no

dia 14/05/10 (fls. 1.360), se somente no último dia 02/05/10, um dia antes
desta oitiva, o seu assessor, Coronel Dimei, conseguiu encontrar a agenda
com anotações de toda a campanha de 2006, conforme relata em seu

depoimento (fls.1.757).

6-VERSÃO DAS VISITAS A DTTRVAT.

Nos termos de declarações prestados pela

Deputada Eurides Brito à Polícia Federal, em 06/04/10, ela diz: "Que o
vídeo é do segundo semestre do ano de 2006; Que era na Secretaria de

Relações Sindicais, que funcionava perto da Feira dos Importados, onde

Durval Barbosa era o secretário; Que foi a primeira e única vez aue foi
àquela sala. (Fls. 1352^

Ocorre, entretanto, que na defesa apresentada à

Comissão de Ética, a deputada relata a seguinte contradição: "... Assim, a

Notificada verificou napessoa do Denunciante umapessoacompetente e

solidária, razão pela qual o procurou algumas vezes, antes do ano de

2006. paraqueajudasse atletas, creches, etc., emeventos específicos, sendo

que o mesmo a auxilioucompresteza. (Fls. 1.321)

Ainda no memorando n° 051/2010 do Gabinete da

Deputada Eurides Brito encaminhado à relatora (fls. 1.870), podemos citar

algunstrechos destas declarações:

"A seguir, nomino os auxílios que pedi e obtive

do Senhor Durval para ajudar crechese atletas, no período anterior a

2007". E mais :

"Pediu-me o Sr. Durval que não encaminhasse esses

beneficiários a ele, para que seu ambiente de trabalho

não se transformasse em lugar do pedido de auxilio.

Assim nesse, como nos demais casos, auxílio era

entregue a mim para que eu completasse...."

. Sempre ajudou, tirando dinheiro de sua própria

carteira, quantias que variavam entre RS 1.000,00 e R$

2.000,00. Não posso precisar os anos.

... O Durval me ajudou em 2006, com a quantia de RS

2.000,00,para comprar brinquedos para as crianças....

As declarações acima descritas, vem corroborar

com a versão de que a deputada já teria estado mais de uma vez naquele
local de trabalho do Sr. Durval Barbosa, enão apenas uma vez, como disse
no primeirodepoimento prestadona PoHcia Federal.

7- DA PARTICIPAÇÃO DE RORIZ EM EVENTOS COM

EURIDES

A Deputada Eurides afirmou que apesar de o ex-

Governador Roriz ter patrocinado'aqueles eventos, ele nunca participou de
qualquer reunião decampanha promovidas porela.



N° 109, Brasília, quinta-feira, 17dejunho de 2010 Diário da Câmara Legislativa Página 29

A justificativa de que Roriz nunca participava de

eventos é desmentido em pelo menos um deles, não mencionado pela

deputada, onde Roriz aparece em várias fotos com a deputada Eurides Brito

em evento de adesão de professores ao PMDB, ocorrido em 1997, na

churrascaria do Lago. (fls. 2301 a 2314)

Transcrevemos alguns trechos: de depoimento,

relativos a tais versões.

Fls. 1.748 - Diz a Deputada Eurides Brito " Em todas essas

campanhas nunca, nunca-o governador Roriz participou de

nenhum evento meu, de nenhuma reunião minha. Estou

dizendo que eu trabalho para ele desde 1990. Eu não tenho o

registro de uma reunião minha, nenhuma, que~tenha tido a

presença do Governador Roriz, ou de coordenadores."

Fls. 1.748-1.754 -DEPUTADA EURIDES BRITO - ...Eu

quero dizer que eu trabalhei na campanha do Governador

Roriz, na campanha de 90, na campanha de 94, na

campanha de 98, na campanha de 2002 e na campanha de

2006 para Senador. Em nenhuma dessas campanhas, não é

na campanha de 2006, em nenhuma das campanhas houve

intermediários entre eueo Governador Roriz, tal era o nosso

grau de amizade. Nunca houve intermediário nenhum. E eu

dizia a ele que era um desprestígio para mim e ele dizia:

"Não é desprestígio, é grau de confiança". Em todas essas

campanhas nunca, nunca o Governador Roriz participou de

nenhum evento meu, de nenhum evento meu, de nenhuma

reunião minha, nenhuma. Estou dizendo que eu trabalho

para ele desde 1990. Eu não tenho o registro de uma reunião

minha, nenhuma, que tenha tido a presença do governador

Roriz, ou de coordenadores. Nós nunca tivemos

intermediários.

DAS MATÉRIAS RELEVANTES DE JORNAL DA ÉPOCA

03/05/06 - O PFL lança chapa puro sangue: Arruda/Paulo^ Otávio

06/05/06 - Fls. 2284 - Matéria publicada, com foto de Odilon-e Eurides diz

"ontem, os dois grupos voltaram a trocar farpas. Depois de uma reunião

comandada pelos distritais Odilon Aires e Eurides Brito,'os simpatizantes

de Arruda divulgaram um Lá, Arruda e Paulo Octáviq fizeram discurso

para os militantes. Agora, esse grupo que gostaria de ver o PMDB como

vice na chapa com Arruda luta para ter voz na decisão do governador

Joaquim Roriz. A troca de ataques por meio de notas é encarado, contudo,

como um perigoso princípio de racha dentro da legenda.

Os mais experientes filiados acreditam que na hora em que o ex-

govemador bater na mesa e pregar a união, o PMDB sè organiza. "Essas

notas e manifestos são desnecessárias. Acirram os ânimos num momento

ruim", avalia o distrital Wigberto Tartuce, o Vigão, que participou das duas

reuniões e compartilha do consenso que prefere esperar pela ordem de

Roriz para tomar qualquer decisão.

13/05/06 - Convenção Nacional do PMDB

18/05/06 - Roriz reage a decisão do PFL em formar a chapa puro sangue

29/05/06 - Reunião Casa Ildeu, ondí vários deputados, com muita

veemência, informaram a Roriz que apoiariam Arruda para o Governo.

Neste mesmo dia ficou decidido pelo grupo que não apoiava Arruda que

seria feitoum pedidode intervenção no diretórioregionaldo PMDB. Neste

dia, ao final da reunião Roriz diz a Deputada Eurides: "Vou lhe derrotar".

01/06/06 - Foi protocolado o pedido de intervenção no diretório regional

do PMDB. Foi nomeado Jader Barbalho como relator

06/06/06 - Arrudistas entregam a defesa contra o pedido de intervenção

07/06/06 - A Executiva Nacional do PMDB julga o pedido e decide

intervir no diretório regional do partido. O interventor é Tadeu Filippelli

15/06/06 - Convenção Regional do PFL apresentando Arruda para

Governador e Paulo Otávio para Vice

23/06/06 - Matéria de jornal do dia 30/06/06 diz que há uma semana Roriz

chamou Benício, Odilon e Eurides em sua casa no Park Way para tentar

dissuadi-los da idéia de apoiar Arruda. Os três distritais disseram que não

poderiam mais voltar atrás no apoio a Arruda. (Fls. 2293)

16/08/06 - Inauguração, pelos dissidentes do PMDB, de comitê de apoio a

Arruda no Guará

Todo o histórico aqui apresentado neste item

indica a incompatibilidade com as diversas variantes apresentadas pela

defesa, colidindo frontalmente com a versão de que não havia

estremecimento nas relações Eurides x Roriz.

DO DECORO PARLAMENTAR:

Antes de analisarmos se a conduta da Deputada

Eurides Brito configura ou não quebra de decoro parlamentar, convém

estabelecermos parâmetrosmínimosdesseinstitutojurídico.

A doutrina sobre o instituto do decoro parlamentar

converge para uma conceituação fluida, indeterminada. A Constituição

Federal, contudo, já nos oferece um indicativo a pautar o ato de

interpretação. Quando trata das imunidades, a Carta Política se refere às

"imunidades DE Deputados ou Senadores" (art. 53, § 8o). Ou seja, as

imunidades são prerrogativas exercidas e titularizadas pelosparlamentares

enquantotal. Já quandocuidado decoro, a Constituição menciona "decoro

parlamentar" (art. 55, II), e não decoro do parlamentar. Tudo a sinalizar

que o verdadeiro titular deste comportamento decoroso, que o real

destinatário da norma constitucional, não é o deputado ou o senador per si,
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mas, isto sim, a própria INSTITUIÇÃO DO PARLAMENTO. É ele,

Parlamento, quem tem o direito a que se preserve, através do

comportamento digno de seus membros, suaimagem, suareputação e sua

dignidade. Saímos do exercício do mandato parlamentar (objeto de
proteção pelas imunidades) e chegamos à honra objetiva do Parlamento,

que deve serprotegida de comportamentos reprováveis por parte de seus
membros.

Nestabuscapor uma definição daquilo quevenha

a constituir o decoro parlamentar, imprescindível a menção ao brilhante

voto proferido pelo ilustre Ministro Paulo Brossard, no julgamento doMS

21.360. Nesta ocasião, o culto Ministro, com toda a experiência de um

parlamentar, optou porparafrasear Santo Agostinho, quando afirmou que

"é mais fácil descrever situações que a configuram, do que definir o que

sejafaha dedecoro parlamentar, demodo a servir a todas assituações".

A doutrina -e a jurisprudência convergem para um

elemento comum: ato incompatível com odecoro parlamentar é aquele que,

por sua natureza mesma, afronta o padrão ético e os valores morais da
coletividade, doserhumano médio, comprometendo a própria idéia que o

corpo social tem do Parlamento. Como sea prática decondutas impróprias

por parlamentares trouxesse como efeito colateral a própria danificação da

imagem social desfrutada pelo Legislativo. É a instituição, pagando pelos
atos dos indivíduosque congrega.

Daí porque o bemjurídicotutelado pelanorma do

art. 55, II da Carta Política é a confiabilidade, a honorabilidade, do

Parlamento. E ele, Parlamento, o real titular da norma constitucional

relativa ao decoro dos congressistas . De forma transversa ,essa é

justamente a fundamentação da ação de improbidade administrativa

cumulada com danos morais levada a cabo pelo Núcleo de Combate a

Organizações Criminosas do Ministério Público doDistrito Federal, contra

a Deputada Eurides Brito. Naquele processo se propõe a indenização por
dano moral ao Distrito Federal.

Nesse escopo, destaca-se que o processo

disciplinar instaurado contra Deputado Distrital que vise à apuração de

suposta quebrade decoro parlamentar envolve umjuízo político acerca do

enquadramento de condutas por ele praticadas nas infrações político-

administrativas definidas noCódigo deÉtica.

De acordo com a doutrina pátria, a quebra de

decoro parlamentar (quanto aos membros do Poder Legislativo) e oscrimes

deresponsabilidade (quanto aos membros do Poder Executivo, Judiciário e

Ministério Público) configuram infrações polírico-administra íivas

previstas em legislação específica, as quais podem ser praticadas por

agentes políticos, quando, no exercício dos poderes que lhes são

conferidos, atentam contra determinados princípios basilares do Estado

Democrático de Direito'.

bmwwwmmwmmpmmmm

Nesse sentido, a grandeza e a magnitude política

de alguns cargos exigem, para além da responsabilidade civil, penal e
administrativa comum a todos os servidores públicos, uma
responsabilização político-administrativa, a ser apurada em processo
especial, seja o processo de impeachment pelo cometimento de crime de

responsabilidade quanto àsaltas autoridades doPoder Executivo, Judiciário

e MP, seja o processo de cassação deparlamentar pela quebra de decoro
parlamentar quanto aos membros doLegislativo.

Emambos oscasos, trata-se deresponsabilização

política dessas autoridades públicas. A diferença reside no fato de que

enquanto osChefes do Poder Executivo e demais administradores públicos

respondem peloscrimes de responsabilidade quecometerem, no âmbito do

processo polfticc^administrativo do impeachment, os parlamentares não

respondem a esses procedimentos, mas a processo de cassação do seu

mandato por quebra de decoro iparlamentar. Esse é o procedimento

adequado para apuração de infrações político-administrativas praticadas

pelos membros do Poder Legislativo, conforme remansosa jurisprudência
dos Tribunais brasileiros, a saber: |

"Crime :de responsabilidade ou impeachment,

desde os seus primórdios, que coincidem com o

1MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil interpr&Bda e legislação constttudonal. 3= Ed. São Paulo: Atlas 2003
p. 1.243. i

início dé consolidação das atuais instituições

políticas britânicas na passagem dos séculos

XVII e XVin, passando pela sua implantação

e consolidação na América, na Constituição

dos EUA de 1787, é instituto que traduz à

perfeição os mecanismos de fiscalização postos

à disposição do Legislativo para controlar os

membros dos dois outros Poderes. Não se

concebe a hipótese de impeachment exercido

em detrimento de membro do Poder

Legislativo. Trata-se de contraditio in

terminis. Aliás, a Constituição de 1988 é clara

nesse sentido, ao prever um juízo censório

próprio e específico para os membros do

Parlamento, que é o previstoem seu artigo55.

Noutras palavras, não há falar em crime de

responsabilidade de parlamentar" (Pet 3.923

QO/SP, Tribunal Pleno do STF, rei. Min.

Joaquim Barbosa, j. 13,06.07, DJede 26.09.08)

CONCLUSÕES

Após k conceituação do instituto do decoro

parlamentar e da longa e exaustiva fase instrutória no âmbito desta

Comissão de Ética eDecoro Parlamentar, sempre norteados pela realização
concreta do contraditório e da ampla defesa, resta inconteste que se

«ff^^ew^B^^s.ia^sn.lftBtfiiaHw^^fr^rt.^NL-^. •* . ^ ium i^wat^ria^^wH!
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encontram presentes vários elementos caracterizadores de conduta

incompatível com a ética e com o decoro parlamentar, seja por atos

impróprios no exercício do mandato, seja pela indignidade ou desonra do

comportamento da Deputada Eurides Brito, todos decorrentes de atos de

conteúdo ilegal, de improbidade administrativa é de envolvimentocom o

Conforme se aduz do robusto conjunto probatório

que compõe o presente processo disciplinar de mais de duas mil folhas, a

versão da Deputada Eurides Brito não encontra o mínimo sustentáculo

dentro do escopo da razoabilidade. Segundo a própria Deputada

investigada, somente ela e o ex-governador Joquim Roriz supostamente

saberiam do arranjo político-financeiro que justificariam o recebimento de

maços de dinheiro do Sr. Durval Barbosa, devidamente registrado em

vídeo. O Sr. Joaquim Roriz nega veementemente tal tese, assim como o

coordenador de campanha do então candidato ao Senado em 2006, Sr.

Vatanábio Brandão. Nenhuma outra testemunha corroborou com essa

assertiva da Deputada Eurides Brito.

Os depoimentos do Sr. Durval Barbosa no

Inquérito 650 apontam que o esquema de corrupção operado por ele já

acontecia muito antes de 2006. Também é fato incontroverso que esse

esquema de corrupção financiou a campanha eleitoral do ex-governador

José Roberto Arruda em 2006, onde inclusive existe um vídeo em que

Arruda aparece recebendo maços de dinheiro da mesma fonte irrigada por

dinheiro proveniente de esquemas de corrupção instalados no Governo do

Distrito Federal quetambém pagoua Deputada Eurides Brito.

Segundo as provas carreadas no presente

processo disciplinar não há como atestarque teria existidoqualquer acordo

político-financeiro como entãocandidato ao Senado, o Sr. Joaquim-Roriz.

Ao contrário, as reportagens da época e os testemunhos colhidos atestam

que justamente na época em que os supostos eventos foram realizados, a

Deputada Eurides -Brito e o ex-governador Joaquim Roriz possuíam

extrema divergência política. Necessário se fez inclusive a intervenção no

Diretório do Distrito Federal para garantir o apoio à então candidata do

PSDB, Maria de Lourdes Abadia. Mesmo o PMDB tendo oficialmente

coligado com o PSDB para a chapa majoritária, o grupo da Deputada

Eurides Brito declarou apoio e fez campanha para o ex-governador José

RobertoArruda. Segundoconstano Inquérito 650/2009-STJ, esse apoio foi

remunerado pelo esquema de corrupção operado e denunciado pelo Sr.

Durval Barbosa. Também no mesmo inquérito consta que essa prática

continuou durante o governo Arruda.

Noutro giro, mesmo que supostamente tenha

havido as tais reuniões, restou claro nos depoimentos colhidos que a

Deputada Eurides Brito também pediuvotos paraela,ouseja, tais reuniões,

se foram feitas, o foram em proveito próprio, tendosidopagaspor dinheiro

proveniente do esquema de corrupção instalado no Governo do Distrito

Federal.

Se a defesa da Deputada Eurides Brito considera

controverso quem mandou pagar a Deputada, se Roriz ou Arruda,

incontroverso é o fato de que o dinheiro recebido pela DeputadaEurides

Brito é de origem ilícita.

Durante o governo Arruda a Deputada Eurides

Brito foi líder do governo e segundo palavras dela mesma, estava

cotidianamente no gabinete de José Geraldo Maciel, um dos principais

operadores do esquema de corrupção. Essa foi a justificativa apresentada

pela defesa da Deputada investigada, em face às declarações do Sr. Durval

Barbosa, contida no Inquérito 650/2009-STJ, de que a tinha notado a sua

presença na sala de espera do gabinete de Geraldo Maciel, na ocasião em

que foi pago uma das parcelas do mensalão a Deputados.

Ora, não se pode aceitar como razoável que uma

líder de um govemo corrupto, que compravaapoiopolíticode deputados e

partidos, desconhecesse ou mesmo estivesse fora desse esquema de

corrupção. Também não resultou em referendo da defesa apresentada a

diligência realizada no antigo gabinete de Geraldo Maciel, no 1Io andar do

anexo do Palácio do Buriti.

O Sr. Durval afirma que notou a presença da

Deputada na sala de espera do gabinete do Sr.Geraldo Maciel. Tal

afirmaçãoé possível pois nada impedia que ele se deslocasse até a porta da

as de espera e divisasse a Deputada Eurides Brito. Nada garante também

que necessariamente a Parlamentar investigada teria visto o Sr. Durval

Barbosa na porta de sala de espera se ele lá estivesse estado, a menos que

ficasse olhando fixamente para a porta e detectasse toda e qualquer

olhadela de qualquer pessoa para a sala através da porta, o que não é

verossímil.

De acordo com diálogos gravados com

autorização judicial e -depoimentos inseridos no bojo do multicitado

Inquérito 650/2009-STJ, o ex-governador Arruda tinha por prática pagar

quantias mensais a pessoas e partidos para obter apoio político. Quantias

essas advindas de esquemas de corrupção instalados em praticamente toda

a estrutura administrativa do Govemo do Distrito Federal.

Tudo aponta para participação da Deputada

Eurides Brito nesse esquema de corrupção, seja de forma passiva ou ativa.

O esquema desvendado demonstra que o apoio político em troca do

pagamento de mesada a Deputada Eurides Brito iniciou-se ainda no

governo anterior de Joaquim Roriz. Já na atual legislatura, como a

Deputada Eurides Brito não foi reeleita, permaneceu como primeira

suplente até ser nomeada, em função da renúncia do ex-Deputado Pedro

Passos, fato que se deu em agosto de 2007, permanecendo no exercício do

mandato até ser afastada recentemente pelo Poder Judiciário. De acordo

com o conjunto probatório acostado aos autos, assim que assumiu o

mandato nessa legislatura passou a receber mesada do ex-governador José

Roberto Arruda, em troca de apoio a projetos do Governo.
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O laudo pericial dos vídeos exibidos pelo Sr.

Durval Barbosa atestam a autenticidade e demonstram que a venda de

apoio político se deu durante o governo que se encerrou em 2006 e se

tomou prática recorrente durante todo o Govemo Arruda. As condutas

apresentadas nos vídeos motivaram elevada repulsa e reprovação dos

cidadãos do Distrito Federal etrazem a lume um símbolo da corrupção que
viceja nopaís e que deve ser repelido a todo custo, visando por um fim na

cultura do favorecimento pessoal, do clientelismo, do uso dacoisa pública
para fins particulares.

Os vídeos divulgados pelo Sr. Durval Barbosa

trazem condutas que contribuem para o descrédito das instituições públicas

e,nogeral, daclasse política. Em especial emrelação à Câmara Legislativa

do Distrito Federal geram um sentimento de desconfiança, de

achincalhamento da imagem do Legislativo Distrital, deixando os cidadãos

deacreditar que o mandato popular outorgado nas umas possa serexercido

visando ao interesse público. Tais condutas criam na sociedade um

sentimento de desesperança generalizada, ante a perspectiva de
impunidade.

Além dos vídeos que mostram parlamentares

recebendo vultosas somas dedinheiro, acondicionadas em meias e bolsas, o

Sr. Durval Barbosa também gravou empresários pagando grandes somas

em dinheiro, a título devantagem indevida, como contrapartida dagarantia

jde contratações fraudulentas e superfaturadas.

A conduta da Deputada Eurides Brito durante a

fase instrutória no âmbito desta Comissão também chama igualmente a

atenção. No afã de exercer amplamente seu direito de ampla defesa e

contraditório, muitas vezes-interferiu nas respostas das testemunhas, em

exercício explicito de constrangimento.

Na medida em que as diversas testemunhas

ouvidas foram apresentando contradições que minavam indelevelmente a

tese da defesa apresentada, a Deputada investigada apresentou uma prova

de última hora, com o intuito de recuperar a credibilidade de sua

insustentável defesa. Em suas alegações finais apresentadas a esta

Comissão em 19/05/2010, após o seu depoimento pessoal, foram juntadas

cópias autenticadas de uma suposta agenda de 2006, onde como que por

mágica, constam os supostos eventos realizados na pré-campanha eleitoral

de 2006.

Como trata-se de uma cópia, imprestável para

qualquer análise, a Relatoria solicitou a entrega da referida agenda original

para que fosse encaminhada à Policia Federal para a devida perícia, onde

poder-se-iam constatar sua autenticidade ou não, através de exames no

Instituto Nacional de Criminalística, especialmente para se determinar se p

.papel da agenda condiz com a data de sua suposta fabricação, se a tinta da

caneta e a mesma que preencheu toda a agenda, a época em que ela foi

preenchida, ou até mesmo se as demais páginas cujas cópias não foram

encaminhadas, também estão preenchidas.

/
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Ocorre, Senhores Deputados membros desta

Comissão, que surpreendentemente na manhã do dia 24/05/2010, a
Deputada Eurides Brito informou aesta Comissão que não iria encaminhar
aagenda original, uma vez que ela pertencia ao Coronel Dimei, que não era
mais seu assessor, e o prazo para entrega de provas havia se encerrado no
dia 19/05/2010. Causam espécie tais desculpas, que certamente afrontam a

inteligência eaperspicácia dos Deputados membros desta Comissão, assim
como todos os demais integrantes do Poder Legislativo Distrital que não

estão envolvidos com o esquema de corrupção capitaneado pelo ex-
govemador José Roberto Arruda. Os cidadãos do Distrito Federal querem
respostas parao temor da Deputada Eurides Brito em disponibilizar uma

provausadana sua defesapara ser periciada.

A conduta da Deputada Eurides Brito, além de

acintosa, incluiu a mentira. A Deputada mentiu para esta Comissão. Suas

declarações e afirmações denotam a clara intenção de tripudiar da
Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro

Parlamentar. Ao trilhar esse caminho tortuoso, adotando procedimentos
impróprios, desqualificando a Relatoria e a própria Comissão, a Deputada
Eurides Brito desqualifica a afronta os próprios cidadãos do Distrito
Federal.

Também causa espécie quea defesa daDeputada

tenha pedido o desentranhamento do vídeo em que ela protagoniza a
lamentável cena do dinheiro sendo embolsado. Essa cena ficará marcada

para sempre na memória dos cidadãos do Distrito Federal. Resta

incontroverso que tais maços de dinheiro tem origem ilícita, e que a
Deputada Eurides Brito usou talmontante para benefício próprio.

Nesse esteio, chama a atenção a análise feita Pela

Polícia Federal nos Autos dê Busca e Apreensão levados a cabo na

residência e no gabinete da Deputada Eurides Brito. A imensa maioria dos

itens analisados são considerados pertinentes e relevantes para a

investigação emcurso, concluindo-se inclusive pela necessidade de análise

mais aprofundadapor parte da ControladoriaGeralda União

Importante lembrar que esta Casa Legislativa

através do relatório final da CPI da EDUCAÇÃO, em junho de 2006,

mesma época em que a Deputada estaria recebendo pagamentos mensais

provenientes de esquemas de corrupção apontados no Inquérito 650/2009-

STJ, detectou a prática recorrente da Deputada Eurides Brito de receber

dinheiro ilícito proveniente de esquemas de corrupção. O relatório da

época, da lavra do Deputado Paulo Tadeu, e aprovado por unanimidade

pelo colegiado da CPI da EDUCAÇÃO, recomendou o indiciamento da

DEPUTADA EURTDES BRITO pela prática dos crimes tipificados nos

artigos 9o, 10 e 11 da Lei 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);
pela prática dos crimes tipificados nos artigos 316 (concussão),
317(corrupção passiva), 319 (prevaricação) e 321 (advocacia

administrativa) do Código Penal Brasileiro; pela prática dos crimes
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tipificados nos artigos 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95 e 98 da Lei 8.666/93 (Lei

das Licitações); pela prática de CAIXA DOIS, isto é, recursos não

contabilizados na campanha eleitoral de 2002.

A participação da Deputada Eurides Brito no

mesmo esquema-de corrupçãoque foi desnudadopelo Sr. Durval Barbosaé

de tal forma que o Núcleo de Combate às Organizações Criminosas do

Ministério Público do Distrito Federal propôs uma ação de improbidade

administrativa, cumulada com indenização ao Distrito Federal, contra a

Deputada Eurides Brito. Nessa mesma ação, através de duas ações

cautelares conexas, conseguiu obter do Poder Judiciário o bloqueio dos

bens da Deputada Eurides Brito, assim como o seu afastamento do

exercício do mandato parlamentar até os deslindes dos processos judicial

de improbidade administrativa e político-disciplinar porquebra de decoro

parlamentar.

O ato de vender apoio político em troca de

dinheiro viola frontalmente os deveres de moralidade, honestidade,

imparcialidade, legalidade e lealdade à Instituição, a Câmara Legislativa do

Distrito Federal, que não pertence a nós deputados, e sim ao povo do

Distrito Federal.

A ética e o decoro são condições inerentes ao

exercício do mandato. A violação a tais deveres constitui motivo para a

cassação do mandato e a perda dos direitos políticos.

As violações ao dever de probidade, ética e

decoro, previstos na Constituição Federal, na Lei Orgânica do Distrito

Federal, na Lei de Improbidade Administrativa e no Código de Ética
parlamentar constituem motivo para a cassação do seu mandato, com as

conseqüências a ela inerentes.

As investigações levadas a efeito pela Polícia

Federal, assim como todo o conjunto probatório anexado ao presente

processo disciplinar, indicam a participação direta da Deputada Distrital
EURIDES BRITO no esquema fraudulento montado e capitaneado pelo

ex-govemador José Roberto Arruda.

Dos trechos anteriormente transcritos, extraídos

do inquérito n° 650 (Inquérito, Vol. I, fls. 19/20 e Apenso Vol. UI, fls.

225/226.), é possível verificar-se que a Deputada recebia, mensalmente, de

Durval Barbosa dinheiro público desviado, a mando do governador José

Roberto Arruda, para que o apoiasse na candidatura às eleições para o

Govemo Distrital. Tal prática persistiu na atual legislatura após-a Deputada

tomar posse como tintar na vaga deixada pela renúncia do Deputado Pedro

Passos, como contra partida para apoio de projetos do então governo

Arruda.

As práticas ilícitas adotadas pela Deputada

Eurides Brito, sem margem para dúvida, ferem frontalmente a ética e o

decoro parlamentar inerentes ao cargo por ela ocupado, merecendo punição

exemplar por parte desta Casa Legislativa.

Nesse viés, prescreve a Lei Orgânica do Distrito

Federal:

Art. 60. Compete, privativamente, à Câmara

Legislativado Distrito Federal:

XXXI - declarar a perda de mandado de

DeputadoDistrital, como prevê o art. 63,§ 2°.

Art. 63. Perderá o mandato o Depurado

Distrital:

I - que infringir qualquer das proibições

estabelecidas no artigo anterior;

II - cujo procedimento for declarado

incompatível com o decoro parlamentar:

[...]

VTI — que utilizar-se do mandato para a

prática de atos de corrupção ou improbidade

administrativa.

§ 1" É incompatível com o decoro parlamentar.

além dos casos definidos no regimento interno.

o abuso das prerrogativas asseguradas ao

Deputado Distrital ou a percepção de

vantagens indevidas.

S 2" Nos casos dos incisos I, II e VI. a perda do

mandato será decidida por maioria absoluta

dos membros da Câmara Legislativa, em

votação ostensiva, mediante provocação da

Mesa Diretora ou de partido político

representado na Casa, assegurada ampla

defesa.

§ 3o Nos casos previstos nos incisos HJ a V, a

perda será declarada pela Mesa Diretora, de

ofício ou mediante provocação de qualquer dos

membros da Câmara Legislativa ou de partido

político nela representado, assegurada ampla

defesa.

No particular, é de clareza solar que o

procedimento adotado pela Deputada Distrital EURIDES BRITO,

utilizando-se do mandado e das prerrogativas de seu cargo para fins ilícitos,

em especial para recebimento de vantagens indevidas decorrentes de verbas

desviadas dos cofres públicos, é incompatível com a ética e decoro

parlamentares, ensejando punição exemplar.

A conduta da Deputada Eurides Brito subsume-se

às disposições do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, especialmente ao previsto nos artigos 3° e

6o:

Art. 3o São deveres fundamentais do

Deputado:
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I - honrar o compromisso firmado guando da

investidura no mandato eletivo:

U - respeitar e defender a Constituição da

República Federativa do Brasil, a Lei

Orgânica do Distrito Federal, as leis e o Estado

Democrático de Direito:

DT - empenhar-se na defesa dos interesses dos

cidadãos;

IV - exercer o mandato, com respeito à

vontade popular;

V - abster-se do uso das prerrogativas

parlamentares para pleitear vantagens em

proveito próprio ou alheio:

VI - denunciar e combater o clientelismo. o

empreguismo e a corrupção em todas as suas

formas:

VJJ - apresentar-se à Câmara durante as

sessões legislativas ordinárias e

extraordinárias, participar das sessões do

Plenário e das reuniões da Mesa Diretora,

quando dela fizer parte ou for convocado, e de

comissão permanente ou temporária da qual

seja membro;

Vm - tratar as autoridades, os servidores da

Câmara e demais cidadãos com respeito,

discrição e urbanidade compatível com a

dignidade parlamentar;

LX - observar as regras de boa conduta, os

preceitos deste Código e o Regimento Interno.

Art. 6° Constitui procedimento incompatível

com a ética e o decoro parlamentar:

I —o abuso das prerrogativas constitucionais,

legais e regimentais;

U - a percepção de vantagens indevidas como

doações, benefícios ou cortesias de empresas,

grupos econômicos ou autoridades públicas;

HI - o envolvimento com o crime;

[...]

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que

terceiros enriqueçam ilicitamente;

i Como visto, a Deputada Eurides Brito quebrou o

decoro parlamentar. Praticou diversas e graves violações éticas que a

impedem de exercero mandato popular para o qual foieleita,encontrando-

sè inclusive afastada e com os bens bloqueados pelaJustiça.

A pena de perda do mandato eletivo não decorre

apenas da violação aosdeveres éticos. Também decorrem da prática de ato

de improbidade, igualmente grave. Apropósito, estabelece aConstituição
Federal:

Art. 37. A administração pública direta e

indireta de qualquer dos Poderes da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao

seguinte:

§ 4o - Os atos de improbidade administrativa

importarão a suspensão dos direitos políticos,

a perdada função pública, a indisponibilidade

dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma

e gradação previstas em lei, sem prejuízo da
ação penal cabível.

Os fatos descritos no inquérito 650/2009-STJ, que
integra opresente processo disciplinar, foram amplamente divulgados na
mídia nacional emundial e, revelam fortes indícios de violação ao dever de
probidade. Aviofação ao dever de probidade com aprática de atos que
atentam contra a| moralidade exigida para o exercício do cargo (ato de
improbidade) encontra na Constituição a previsão de severas penas:
cassação do mandato eperda dos direitos políticos (art. 14, §9o e15, V)2.

No caso em questão, tudo leva a crer que a
Deputada Eurides Brito foi partícipe em práticas de abuso do poder
econômico, desvio de verbas públicas, tráfico de influência, tudo de modo
aobter vantagens pessoais ede terceiros, interferindo no livre exercício dos
PoderesLegislativoe Executivo.

As investigações da Polícia Federal e do

Ministério Público Federal apontam a existência de uma quadrilha,
integrada tambéní pela Deputada Eurides Brito, que se articulou no
Govemo deJoaquim Roriz e continuou perpetrando os crimes lesivos ao
patrimônio público até aruína do Govemo Arruda. Na certeza da suposta
impunidade, e no envolvimento de tantas autoridades públicas, os crimes
foram continuados; transpondo várias legislaturas.

Os ilícitos penais atribuídos à Deputada Eurides

Brito pelo Ministério Público Federal no Inquérito Policial 650/2009-STJ

enquadram-se nas: três hipóteses de ato de improbidade administrativa
descritas na Lei Federal 8.429/92:

Enriquecimento ilícito:

Art. 9o Constitui ato de improbidade

do candtfato, o a noüaJiZde e leriSSLT^,= °fndat° considerada vida pregressa

M^lfcÉ vedada acassação de direitos poUucos. cuja perda ou suspensão sô se dará nos
(...) V-improbidade administrativa, nos termos do art 37, §4°.
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administrativa importando enriquecimento

ilícito auferir qualquer tipo de vantagem

patrimonial indevida em razão do exercíciode

cargo, mandato, função, emprego ou atividade

nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei,

e notadamente:

I- receber, para si ou para outrem, dinheiro,

bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra

vantagem econômica, direta ou indireta, a

título de comissão, percentagem, gratificação

ou presente de quem tenha interesse, direto ou

indireto, que possa ser atingido ou amparado

por ação ou omissão decorrente das

atribuições do agente público;

Lesão ao erário:

Art. 10. Constitui ato de improbidade

administrativa que causa lesão ao erário

qualqueração ou omissão, dolosa ou culposa,

que enseje perda patrimonial, desvio,

apropriação, malbaratamento ou dilapidação

dos bens ou haveres das entidades referidas no

art. 1° desta lei, e notadamente:

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma

para a incorporação ao patrimônio particular,

de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas,

verbas ou valores integrantes do acervo

patrimonial das entidades mencionadas no art.

1° desta lei;

II - permitir ou concorrer para que pessoa

física ou jurídica privada utilize bens, rendas,

verbas ou valores integrantes do acervo

patrimonial das entidades mencionadas no art.

1° desta lei, sem a observância das

formalidades legais ou regulamentares

aplicáveis à espécie;

V- permitir ou facilitar a aquisição, pcrmuta

ou locação de bem ou serviço por preço

superior ao de mercado;

VDI - frustrar a licitude de processo licitatório

ou dispensá-lo indevidamente;

XI - liberar verba pública sem a estrita

observância das normas pertinentes ou influir

de qualquer forma para a sua aplicação

irregular;

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que

terceiro se enriqueça ilicitamente;

Atentado contra princípios da Administração

Pública:

Art. 11. Constitui ato de improbidade

administrativa que atenta contra os princípios

da administração pública qualquer ação ou

omissão que viole os deveres de honestidade,

imparcialidade, legalidade, e lealdade às

instituições, e notadamente:

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou

regulamento ou diverso daquele previsto, na

regra de competência;

De acordo com o Ministério Público e a Polícia

Federal, a representada está envolvida como

autora direta ou beneficiária das práticas

vedadas nas normas ora transcritas. E todas

elas, individualmente consideradas, têm

potencial para a sua punição por ato de

improbidade.

De todas as investigações sobre esse esquema

nefasto, de corrupção -e desvio de dinheiro público que assolou o Distrito

Federal, emerge acintosamente que os ilícitos atribuídos a Deputada

EURIDES BRITO foram supostamente praticados com unidade de

desígnios, de maneira articulada, com o ex-govemador José Roberto

Arruda e outros membros do Poder Executivo, Legislativo e com

empresários. As participações e benefícios foram previamente estipulados,

com vistas à satisfação de vantagens ilícitas, em favor próprio e de

terceiros, em detrimento de bens que deveria zelar e princípios que jurou

respeitar por ocasião de sua posse como representante do povo do Distrito

Federal.

Diante do exposto, convém ter presente o

pensamento que no processo disciplinar elencado no Código de Ética, a

aplicação de media disciplinar é o meio justo de garantir a ordem numa

Casa de Leis. No direito em geral, e no processo em especial, devem ser

preservados os princípios basilares constantes dos deveres e obrigações de

um parlamentar, com aplicação de medida sancionativa severa. Caso isso

não ocorra, a Comissão de Defesa dosDireitos Humanos, Cidadania, Ética

e Decoro Parlamentar será considerada imprudente e conivente com

comportamento ilegal, imoral, antiético e indecoroso da Deputada Eurides

Brito, conforme os dispositivos entabulados no Código de Ética, no

Regimento Interno desta Casa e na Lei Orgânica do Distrito Federal.

Existe uma enorme expectativa, e até mesmo

exigência, de~todos os cidadãos e cidadãs do Distrito Federal de que esta

Casa Legislativa adote-as medidas necessárias e contundentes para punir

exemplarmente aqueles que traíram-a confiança do povo depositada nas

umas.

.O sentimento de indignação é de tal ordem que o

povo precisa de redenção, assim como o Parlamento Distrital. Não tenho

dúvida de que a sociedade está com o seu olhar diretamentevoltado para

nós, parlamentares desta Casa, aferindo cada um de nossos atos.

PORTANTO, DIANTE DE TUDO QUE FOI

MINUCIOSAMENTE RELATADO, levo ao conhecimento desta.
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Comissão todos os fatos e provas constantes dos autos deste processo

disciplinar que caracterizam a quebra de obrigação ética e moral da

parlamentar Eurides Brito da Silva^ por infringência aos artigos 3o,

incisos I, II, V e VI, 6o, incisos I, II, III e XII do Código de Éticae ao

artigo 63, incisos II, VII e § Io, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e dessa

forma VOTO pela apresentação de PROJETO DE RESOLUÇÃO DE

DECLARAÇÃO DE PERDA DE MANDATO, na forma dos artigos 14,

inciso U e 17, inciso IV do Código de Ética, paraque sejam efetivamente

observadas as regras de conduta nesta Casa Legislativa.

Ressalto que a população do Distrito Federal será

a juíza de nossos atos, e que o voto pelo arquivamento poderá significar a

conivência com os crimes que ora combatemos.

impunidade.-

Os cidadãos do Distrito Federal não abraçam a

Brasília, 25 de maio de 2010.

Deputada Erika Kokay

Relatora

^*^ Câmara Legislativa do Distrito Federal
Comissão de Defesa dos DireitosHumanos, Cidadania, Éticae Decoro Parlamentar

PROJETO DE RESOLUÇÃONs _/2010

Dispõe sobre a declaração de
perda do mandato de parlamentar
que menciona.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em
consonância com o artigo 17, inciso IV do Código de Ética,
resolve:

Art. 1e. Declarar a perda do mandato da deputada
distrital Eurides Brito.

publicação.
Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

Art. 3a. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Resolução em epígrafe visa declarar a
perda do mandato da deputada distrital Eurides Brito. A justificativa
encontra-se em seu inteiro teor no relatório do processo n9
001.001973/2009/CDDHCEDP, em anexo.

Sala das Sessões, em

Deputada ÉRIKAKOKAY
Relatora

/-'^U/Jd rtf*/

EXCELENTÍSSIMA SENHORA RELATORA, DD" INTEGRANTE DA COMISSÃO DE
DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO
PARLAMENTAR, DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

Processo: 001.001973/2009

Notificada: DEPUTADA EURIDES BRITO

DEPUTADA EURIDES BRITO, já qualificada nos autos do
processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa
Excelência, por intermédio de seus advogados in fine assinados,
expor e requerer o que se segue:

Conforme fora amplamente divulgado pela imprensa local o
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios ajuizou
Ação Civil Pública de Improbidade Administrativa' em face da ora
Notificada, bem como Ação Cautelar, requerendo seu afastamento
do cargo de Deputada Distrital, medida esta que foi prontamente
atendida pelo d. Juizo da 2' Vara de Fazenda Pública, vejamos:

"For todo exposto, defi.ro a liminar postulada e determino o
imediato afastamento da requerida do exercício de seu mandato
popular até que terminem as apurações e procedimentos
pendentes contra a ré, relativamente aos fatos descritos nos
presentes autos".

O art. 32, §3° da Constituição, dispõe que os Deputados
Distritais submetem-se às disposições do art. 27 do mesmo
diploma. Do mesmo modo, o art. 27, §1° da CF/E8, estabelece que
os Deputados Estaduais submetem-se às mesmas ragras aplicáveis
aos congressistas, Deputados Federais e Senadores - e, por sua
vez, Deputados Distritais -, no que diz respeito a imunidades,

CF/SB - Art. 32. ODistrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á
por lei orgânica, votada em dois turnos com interstício mlnino de dez dias e
«provada por dois terços da CS.ara Legislativa, que a promulgará, atendidos os
princípios estabelecidos nesta Constituição. [...}
5 3° ~ Aos Deputados Distritais c à Câmara Legislativa apli,
27. (Destacamos)~~~ *

'lica-se o disposto no art.

remunerações, sistema eleitoral

MANDATO", verbis:
sobretudo, "PERDA DE

Ar;. 27.. o número de Deputados à Assembléia Legislativa
correspondera ao triplo da representação do Estado na câmara
dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será
acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima
de doze.

§ Ia - Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais,
aplicando-sé-lhes as regras desta Constituição sopre sistema
eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de
mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças
Armadas. (Destacamos)

Desse modo o art. 55 da Constituição dispõe sobre o
regime jurídico especializado de responsabilização
administrativo-disciplinar dos Parlamentares, estabelecendo os
princípios que norteiam a atividade parlamentar, bem como
dispondo sobre as transgressões éticas e funcionais, que
ensejam a perda de mandato. Cur.pre trazer a baila o inteiro
teor do artigo em tela, ipsis literls:

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no
artigo anterior;

cujo procedimento for declarado incompatível com o
decoro parlamentar;

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à
terça parte das sessões ordinárias da Casa a que pertencer,
salvo licença ou missão por esta autorizada;
IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos,-
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral,
previstos nesta Constituição;
VI - que sofrer condenação crimina
julgado.

§ 1° - E incompatível com
cases definidos

nos casos

nal em sentença transitada

decoro parlamentar, além des
regimento interno, o abuso das

prerrogativas asseguradas a membro de Congresso Nacional ou a
percepção de vantagens indevidas.

S 2° - Nas casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato
será decidida pela câmara des Deputados ou pelo Senado
Federal, por voto secreto e maioria absoluta, mediante
provocação da respectiva Mesa ou de partido político
representado r:c Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.
^ 3°. ~ No£ casos previstos nos incisos III a V, a perda será
declarada pela Mesa da Casa respectiva, de ofício ou mediante
provocação de qualquer de seus membros, ou de partido
político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla

renuncia de parlamentar submetido a processo que
ou possa levar a perda do mandato, nos termos deste artigo,
terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais de que
tratam os §§ 2° a 3".~ —

Saliente-se qje o £ 4S do art. 55 da CF, fei incluído
pela EC £/94, q^e teve como finalidade dar continuidade ao
processo de perda de mandato mesmo em caso de renuncia ao

«mmmmmm
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Parlamentar, evitando, assim, possíveis impunidades daqueles
que se encontravam submetidos a processo ético de quebra de
decoro, bem como que viessem a deixar o cargo/mandato,
espontaneamente, mediante renúncia. Importante ressaltar que a
Lei Orgânica do Distrito Federal - LODF contêm a mesma
disposição no art. 63, §4°2.

Assim, o Regimento Interno da CLDF - RICLDF elenca no
art. 18 os procedimentos incompatíveis com a ética e com o
decoro parlamentar. Já as medidas a serem tomadas e o processo

. disciplinar estão definidos no Código de Ética e Decoro
Parlamentar - CEDP/CLDF, Resolução 110/1996..

Neste Ínterim, o CEDP dispõe no art. 21 sobre a
impossibilidade de interrupção do processo disciplinar- mediante
a renúncia de Deputado Distrital, verbis:

Art. 21, Código de ética. O processo disciplinar
zragulamcntado neste Código não smrí, em nenhuma hipótmsa,
interrompido pelai renúncia do Deputado Distrital ao mandato
nem sezão elididas pela renúncia as sanções aplicáveis ou
seus efeitos.

É bem sabido, que nem todos os fatos, são subsumíveis às
hipóteses legais, não vindo a configurar fatos jurídicos:
Assim, p. ex., na hipótese de decretação da perda do mandato
pela Justiça Eleitoral, o parlamentar encontra-se desincumbido
das prerrogativas e imunidades estatuídas pela Constituição e,
uma vez, deixando a condição de membro do Parlamento, por

.conseqüência lógica ocorre a perda do objeto do processo ético
por quebra de decoro ou por crime de responsabilidade.

Saliente-se que foi justamente o que ocorreu no caso do
Ex-Governador do Distrito Federal, José Roberto Arruda, que

2 Art. 63. Perderá o mandato o Deputado Distrital: {...}
§ 4* à\ ganância àm Dapafcatdo DistxítMl satamtído m processo arum vise on possa ltnr&r
À panda do mandato, nos termos desf axticjo, terá sana efeitos suspensos até as
deliparacoes finais de ene tratam os §§ 2* e 3a.

teve seu mandato cassado pelo Eg. TREDF, e em decorrência
disto, foi arquivado o processo de impeachment, por não estar
mais acobertado pelas prerrogativas do cargo, bem como pelo
afastamento do exercício de suas funções ter se dado de maneira

coercitiva pela Justiça, e não espontaneamente pelo indiciado,

mediante a renúncia ao cargo.

Esta é, justamente, a hipótese dos autos, haja vista que
a Notificada encontra-se afastada de suas funções, e impedida
de exçrcer o mandato, por determinação judicial. Observando
:criteriosamente as disposições do art. 153 do RICLDF, verifica-
:se que a Deputada Eurides Brito, ora Notificada, não se
encontra exercendo o mister de seu mandato parlamentar, tendo
.sido, inclusive, nomeado suplente para substituí-la perante
:esta d. Casa de Leis. Nesta senda, o caso em tela representa
;hipótese de afastamento coercitivo das funções parlamentares,
.merecendo, portanto, a mesma aplicação e enquadramento legal do
caso acima destacado, tal seja, extinção do processo e/ou
suspensão, até que a Parlamentar retorne ao efetivo exercício
de seu mandato parlamentar.

Frise-se, ainda, que embora se trate de decisão precária
do d. Juízo Fazendário, o mandato parlamentar da Notificada tem
término certo (31/12/2010), e a não ser por meio de nova

3 Art. 15. O exercício do mandato do Deputado Distrital inicia-se com a posse,
cabende>-2nm, uma vez empossado:

: I - integrar o Plenário e as Comissões, tomar parte nas sessões e reuniões, votar e
ser votado;

II - oferecer proposição, discutir e deliberar sobre as matérias em tramitação;
III - encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora, pedidos escritos de informação
ou providências;
XV - usar da pairava, nos termos deste Regimento Interno;
V - requerer sobre matérias previstas nos arts. 39, §1 inciso V, 40 e 42, inciso I,
alínea h;

VI - examinar documentos existentes no arquivo/ .
. VII - requisitar das autoridades, por intermédio da Mesa Diretora ou diretamente,
.providências para garantia de suas imunidades e de suas funções institucionais;
VIII - utilizar-se dos serviços administrativos da Câmara Legislativa, para fins

•relacionados com o exercício do mandato;

IX - retirar, mediante recibo, documentos do arquivo ou livros da biblioteca, para
deles utilizar-se em reunião do Plenário ou de Comissão;

X - ter acesso às informações necessárias è fiscalização contábil, financeira,
\ orçamentária, operacional e patrimonial do Distrito Federal e das entidades da
administração direta e indireta;
XI - ter livre acesso, durante o horário de expediente, aos órgãos da administração
direta e indireta do Distrito Federal, mesmo sem prévio aviso, sendo-lhe devidas
todas as informações necessárias, inclusive cópias de qualquer documento
administrativo não submetido a sigilo legal;
XII - solicitar, por intermédio da Mesa Diretora, auditoria e inspeção do Tribunal
de Contas do Distrito Federal.

eleição, inexiste possibilidade de recondução ou prorrogação do
mesmo.

Assim, o cumprimento da decisão judicial, em verdade
configura-se estrita perda do mandato, pois é certo que o
processo judicial não findará até 31/12/2010, data em que
expirar-se~á o mandato atual. Portanto, é certo que até esta
data a Parlamentar se encontrará afastada do exercício de suas
funções, razão pela qual torna-se imperioso a
extinção/suspensão do presente processo, em razão da decisão
judicial.

Reprisa-se Excelência, não se está a requerer medida
incompatível com o sistema constitucional, eis que, como a
Parlamentar poderá responder por processo ético por quebra de

decoro, se não se encontra mais no exercício do mandato?
Ademais, mesmo considerando-se a hipótese de suspensão do
processo, mais cedo ou mais tarde, ter-se-á os mesmos efeitos
qual seja: a perda do objeto da presente representação, pois a
Notificada a partir de 01/01/2011, não ostentará a condição
formal (diploma) de Parlamentar, ocasião na qual, certamente o
presente processo será arquivado.

Ex positis, requer se digne Vossa Excelência, determinar:

a) a extinção do presente processo, em razão da
Notificada não se encontrar no exercício do mandato, já tendo o
Judiciário Local, decretado a medida perquirida por esta d.

Comissão; ou,

b}

concluído

'suspensão do presente proces

julgado o mérito do processo
Notificada retorne ao exercício do seu mister parlamentar, por
ser medida de direito e de Justiça!

Nestes termos,

Pede deferimento.

até que

judicial.

seja

25 de maio de 2010.

JACKSON DáyÉHlCO
OAB/DF\ÍB493
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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI o* 1141*» de autoria do(a) Sifi). Depuudof»)
REGUFFE, que Depõe sobra o IncentivoA redução tio consumo de
energia do Distrito Feder») e dá outras providencies.

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO a* SOMO de autoni
do(>)Sr(i). Depuudod) RÔNEY NEMER.que Concwfe T/luto de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Manoel Bonfim da
Conceição.

Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor José Carlos de Souza.

PRATO PAM EMENDAS

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 508/10 de autoria

do<»)Srta). Depuudod) MILTON BARBOSA, que Concede o Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Doutor José Antônio Ferreira
Rios.

PRAZO PARA EMENDAS l'DU: 24*5/10

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

- PROJETO DE LEI n' 1510/10de lotorii doía) Sr(a).Deputidola)
CHICO LEITE, que Dispõe sobre o novo empúcamento e a
renovação da documentação de veiculas automotores cujas
placas houverem sido clonadas.

PRAZO PARA EMENDAS l'Dtat 1WD5/10

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

- PROJETO DE LEI n* 15*9/10 de lutorii dou) Srfi). DeputadMa)
CHICOLEITE,que Aliara• Lein"2.105, de 8 de outubrode 199B,
quBdispõe sobre o Códigode Edificaçõesdo Distrito Federal,
para definircritériosde fixaçãode período de execução de obras
no Distrito Fedeml.

PRAZOPARAEMENDAS PDia: 1W0S/10

. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 1S2/10 de .ulonl do
PODER EXECUTIVO, que altera os Artigos S* e 10 da Lei
Complementarn' 806, de 12 de junhode 2009. que dispõe sobre

Q^RiSLtAj£^AliLSi£!VA
Coordenadoria de Editoraçãoa Produção Grifei de Presidência

a política púbica de regularização urbanística e fundiária des
unidades imobSiánas ocupadas por entidades reüçiosas de
qualquer culto para celebrações púbScms ou entidades de
assistência soda!, e dá outras providências.

NOTA De Kordo com o An. 147, do RI/CLDF, o pnio par*
iprueaticlo de emendasjuntoi* Comiufiec* de dezdiis «ei».

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DEAPOIO ÀSCOMISSÕES
SACT- SETOR DEAPOIO ÀSCOMISSÕES TEMPORÁRIAS

COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DAS
PROPOSTAS DE EMENDAÀ LEI ORGÂNICA

3riade VÁRIOS DEPUTADOS, ove dáoo:-aredação aoj 4° do
_.. i?8 da Lei Orgânka th Distrito Federai e da outras
providencias.

E&AZQJABtvEaEHBftS.

- PROPOSTA DEEMENDA Ã LEIORGÂNICA n° 36/2009, de
autoria do DEPUTADO BENEDITO DOMINGOS e outros, ove
acrescenta parágrafo ao artigo 10 da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS . !• Dfe: 13/05/10

- PROPOSTA DEEMENDA ÀLEIORGÂNICA It" 38/2009, de
autoria do DEPUTADO MILTONBARBOSA E OUTROS, que altera o
§ 2° do art 65 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

EBftZO_EftBA^lENBiS.

De «urdo tom o Art. 147, da RI/CO*, o pnra pra
•pretenuçio Ot emendas ]ur*o à Cumulo EsoecW é de dei
durs útes as irnendM seiio entreguei ao Setof de ApuH as
Conws6es Tempcrtnas - SACT- Mil B H.

Nb qualidade de Pruidenie da Comissão de Delasa dos

DireitosHumanos, Cidadania, Ética • Decoro Parlamentar e no mo

das alriOuições re^menuus • mm contendas, convoco as senhoras

e os sennores deputados, membros desta Comissão, para a 5"

Reunião Extraordinária, a mi realizada no dia 27 de mau de 3010.

às 10h, no Plenário desta Casa,
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COMISSÃO DEDEFESA DOS DIREITOS HUMANOS.
CIDADANIA. ÉTICA F. DECOROPARLAMENTAR

FOLHA DE VOTAÇÃO DE REQUEIMENTO

Votação do Requerimento da Deputada Eurides Brito, que requer a extinção ou
suspensão do processo n°001.001973/2009 quetramitanestaComissão em seudesfa ror.

Autora: Deputada Eurides Brito

Resultado: ( ) APROVADO

ÇX) Rejeitado-Relator doParecer doVencido Dep.
( ) Concedido Vista ao(àj Dep.
í ) Retirado de Pauta

( )Voto em Separado

_Reunião Ordinária Data:Z!}_f£_/I_?

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS.
CIDADANIA. ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

FOLHA DE VOTAÇÃO DE PARECER

Votação do Parecer relativo ao processo n" 001.001973/2009, em desfavor da deputada
Eurides Brito,que trata de possível quebrade decoro parlamentar.

Relatora: Deputada Erika Kokay

"T-**, .«^e^FWIJ^^EW-ríEi,, •

Nome do Parlamentar í Presid. AcnmpanhBnintto Deata*]»

sj A^naturasTITULARES { RdaL Sim Nio AbsL Aos.

Aguinaldo de Jesus (Pres.) "P *
Erika Kokay (Via-Fmidcflte} •R X
Raimundo Ribeiro X Y/Mt / o sBatista das Cooperativas

X It&^-C -y—
Paulo Roriz

_*_
SurrJmx£Sr\;^^^á4fefifeí»ft^i|J?Jíf,;ká,;.;í»»tc.j»^ . •'- '):
Eurides Brito

Paulo Tadeu

Dr. Charles

AlinoNeto

Totais s s* ^ ^~ ^-^

Resultado: ÇO APROVADO ( )Voto emSeparado
( ) Rejeitado-Relator doParecer doVencido Dep.
( ) ConcedidoViste ao (à) Dep.
( ) Retirado de Pauta

..Reunião Ordinária t-. 2^i CS- ,JO

da CDDHCEDP

PRESIDENTE (DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS) - Declaro aberta a 5*
Reunião Extraordinária da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania
Ética e Decoro Parlamentar, em 27 de maio de 2010, às lOh, no plenário deste
Câmara Legislativa.

Soba proteçãode Deus, iniciamos os nossostrabalhos.

Esta reunião extraordinária tem por objetivo ler, discutir e votar o relatório
da Deputada Erika Kokay que diz respeito ao processo de quebra de decoro
parlamentar da Deputada Eurides Brito, instaurado nesta Comissão.

Pergunto aos membros da Mesa se querem fazer alguma consideração antes
de passarmos a leitura do relatório.

DEPUTADA ERIKA KOKAY - Euquero,Sr. Presidente.

PRESIDENTE (DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS) - Concedo a palavra à
Deputada Erika Kokay.

DEPUTADA ERIKA KOKAY (PT. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente
ontem eu fui ameaçada pela Deputada investigada de que eu responderia a um
processo na Justiça por não ter utilizado o depoimento do Sr. Durval Barbosa
durante a construção do meu relatório.

Ora, o meu relatório utiliza os depoimentos do Sr. Durval Barbosa, não os
que foram feitos na oitiva, mas os depoimentos que foram prestados à Polícia
Federal e ao Ministério Público. Portanto, osdepoimentos do Sr. Durval Barbosa são
utilizados porque carregam o mesmo teor da oitiva.

_Mas acho que ocomportamento da Deputada investigada tem que sair dessa
condição pendular. Ela me acusa e diz que entrará na Justiça porque eu não utilizei
no relatono a oitiva do Sr. Durval Barbosa, que seria a sua principal peça de defesa
mas aqui, nas suas alegações finais, que foram entregues à Comissão no dia 19 dé
maio, ela diz o seguinte: "Por outro lado, vale registrar a necessidade de
desentranhamento do depoimento do Sr. Durval dos autos, tendo em vista que sua
oitiva nao seguiu a formalidade prevista em lei, o que fere vários princípios
constitucionais, dentre eles o da ampla defesa e do contraditório". Ela pede
portanto, para retirar dos autos. '

Não foi retirado dos autos. Dos autos consta o depoimento do Sr. Durval
Apenas as declarações dele prestadas aoMinistério Público e à Polícia Federal foram
utilizadas para aconstrução do relatório. Mas ela diz que deixar odepoimento do Sr
Durvalnos autos fere oseu amplo direito de defesa. Emais adiante, nessas mesmas
alegações finais do dia 19, ela diz: "Assim fica patente a irregularidade da oitiva do
Sr. Durval Barbosa, motivo pelo qual o depoimento merece serdesentranhado do
processo administrativo, não podendo ser utilizado como meio de prova para
determinar oprosseguimento do processo por quebra de decoro". /ísè"*

e-^Srsas^^
ssaEla pede para d~ °d—°'«" ws

Ontem ela disse que me processará porque não utilizei aquilo que seria asua
principal peça de defesa. Por outi-o lado, se a sua principal peça de defesa e! um
depoimento que reafirma oque já tinha sido atestado pela Pofcia FeWe peS
™™7r °'n°U **que ?DePutada era beneficiária de mesada^das derecursos ilícitos, aDeputada está se colocando na condição de ré confessa.:

Por fim, não quisemos esconder nenhum pecador que aoareie nn
depoimento do Sr. Durval Barbosa, nem os nominados, nem os Sados
Encaminhamos ointeiro teor da oitiva àPolícia Federal, ao Ministério PúbZ rtEaí
nr^T PUb"C0 'í*3' eàMesa Diretora desta Casa. P» que tomas^m osES necessarios- Omeu relatório tem um ob eto mufto e^ecZ. O
S?£,h l T PlreCer e-TOt0 acerca da <"*»" ou nã° de decoro parlameriter daDeputada Eurides Brito. Não me cabe, neste relatório, discorrer sobre Mcadores
quaisquer que sejam. Cabe amim apenas investigar apostura da StoSadaluridísBnto eatestar, em um voto, se houve ou não quebra de decoro parSS
Pnrr*r T™ ^^ Sr Presidente' inf°™° <** se aDeputada Eurides Brito ousarentrar com uma ação contra mim e tripudiar, mais uma vez deste Casa e riapopulação do Distrito Federal, eu também entrarei com umaTcão dtliti^âncfa oe

1—KSi. ?-.K3?,T, i
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má-fé contra a Deputadae exigirei que os custos do Poder Judiciário para analisar
essa ação a que se refere a Deputada - enquanto ameaça em tentativa de
intimidação - sejam ressarcidos por ela.

Comportamento semelhante tive no caso do ex-Deputado Carlos Xavier. Ele
também entrou na Justiça contra mim, eu tive o mesmo procedimento, e o ex-
deputado teve de arcar comtodos os custosdo processo porqueficou caracterizada
a litigância de má-fédele, ao tentar reverter uma cassação deliberadapor este Casa.

Com toda a paciência que me permite a minha formação acadêmica, não
posso permitir comportamento pendular, que utiliza as versões de acordo com o
momento, porque quero um processo eivado de seriedade.

Sr. Presidente, eu apenas gostaria de oferecer essas informações. Obrigada
pelo espaço.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO - Sr. Presidente, solicito o uso da palavra.

PRESIDENTE (DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS) - Concedo a palavra a
V.Exa.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO (PSDB. Sem revisão do orador.) - Sr.
Presidente, eu apenas gostaria de sugerir que a Deputada Erika Kokay apresente a
conclusão do seu relatório, não sem antes levanter aquilo que considera sugjgSíg^
e arcabouço de seu relatório, haja vista que, a partirdo momento em que a sessão •
está sendo realizada, o documento praticamente torna-sepúblico. Então, não haveria
nenhuma dificuldade em distribuí-lo a quem quer de direito.

DEPUTADA ERIKA KOKAY (PT. Sem revisão da oradora.) - Deputado
Raimundo Ribeiro, permita-me fazer uma proposta conciliatória. Eu gostaria de ler
apenas o capítulo sobre as contradições e incongruências e a conclusão. Eu vou
pinçando e posso não me deter àquilo que já é de conhecimento público e já está
absolutamente no domínioda população.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO (PSDB. Sem revisão do orador.) - Ok,
Deputada. Nossa sugestão foi apenas no sentido de otimizar o tempo, mas
evidentemente que V.Exa. sabe o que é mais importante para poder transparecera
fundamentação do relatório de V.Exa.

PRESIDENTE (DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS) - O Deputado Paulo Roriz
gostaria de mencionaralguma palavra? (Pausa.) Não.

Deputado Batistadas Cooperativas?(Pausa.)

Eu queria trazer uma informação ao Dr. Jackson. Eu consultei a assessoria e
isso não conste no nosso Regimento Interno, mas a Deputada Erika Kokay vai ler
aquio relatório. Eelesestão consultando, Indo mais a fundo, paravera possibilidade
de o senhorfalarapós a leitura do relatório da Deputada Erika Kokay.

SR. JACKSON DOMENICO - Sr. Presidente, o interesse não seria falar
precisamente, só requerer a questão de ordem para assegurar as garantias
constitucionais, tendo em viste que não foi apreciado o requerimento da suspensão
do processo em razãodo afastamentoda Deputada das suas funções.

PRESIDENTE (DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS) - Está bom. Nós vamos
ler o relatório e, após a leitura desse relatório, nós colocaremos sua questão de
ordem.

DEPUTADA ERIKA KOKAY (PT. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente,
advogado, a Deputada, em verdade, teve o amplo direito de defesa durante todo o
processo. Não é previsto no Regimento Interno que hajasustentação em defesaoral
neste momento. Terá no plenário ou através do seu advogado ou dela mesma,
segundo o Regimento Interno da Casa.

Mas me pareceque o advogadolevante uma questão de ordem porquefez
uma solicitação de que o processo fosse extinto. Extinto ou suspenso, são duas
solicitações.

PRESIDENTE (DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS) - Suspenso.

DEPUTADA ERIKA KOKAY (PT. Sem revisão da oradora.) - Não, são duas
solicitações. Deextinção e, em seguida, de suspensão, em função de a Deputada se
encontrar afastada. Acho que, se V.Exa. vaicolocar essa discussão em votação, ela é
precedente à própriaposição acerca do relatório.

PRESIDENTE (DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS) - Então, eu coloco em
votação.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO (PSDB! Sem revisão do orador.) - Sr.
Presidente, solicito o uso da palavra.

PRESIDENTE (DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS) - Concedo a palavra a
V.Exa.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO (PSDB. Sem revisão do orador.) - Sr.
Presidente, só uma questão de ordem. Acho queantesde colocar emvotação, seria
necessário que tomássemos conhecimento da arguição quefoifeita.

(Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS) - Bem, enquanto chega
aqui a cópia do deferimento do Dr. Jackson, para adiantarmos a leitura desse
relatório, passoa palavra à Deputada Erika Kokay.

DEPUTADA ERIKA KOKAY (PT. Sem revisão da oradora.) - Então,
procedendo à leitura do relatório, Sr. Presidente, num primeiro momento o relatório
faz um histórico do processo, discorre sobre o procedimento que se deu junto à
Corregedoria e, como todos os Deputados já tiveram acesso a ele e puderam se
deter sobre ele, e nós estaremos divulgando para a imprensa também em seguida,
vou apenas passar, de imediato, para o capítulo que diz respeito às contradições e
incongruências das versões apresentadas pelaDeputada Eurides Brito.

Acerca da versão de que havia um acordo partidário, ou político-financeiro,
com o ex-Senador Joaquim Roriz, para custear as atividades que foram feitas, as
doze atividades, e que, inclusive, os recursos recebidos, amplamente divulgados em

vídeos, haviam sido parte ou pagamento dessas atividades, levantamos algumas
coisas da DeputadaEurides Brito nas notas taquigráficas.

Na folha 1.679, diz a Deputada: "Foiperfeitamente combinada com o
Governador Roriz, então o queele me pediupara fazer, eu fiz, e o faria de novose
elepedisse, era que todos os dois pertenciam aogrupo político dele, tanto Maria de
Lourdes quanto Arruda. Quando eufui pra candidatura doGovernador Arruda, eu
não fui sozinha, eu fui antes, é, conversando com o governador, com o
consentimento doGovernador Roriz, que bateu no meu ombro e disse: 'Não, não
temproblema, os doissão amigos, não temproblema'.

Então eu é que aventei, levantei a ele a hipótese se isso não confundiria
eleitores. Foi quando veio a sugestão de eureunir o maior número de lideranças
possível e dizer que tanto fazia votar num candidato agovernador quanto no outro,
tanto noArruda como naAbadia". s^SL\

Já na folha 1.752,ela diz:"Então, o governador disseque eu poderia reunir
lideranças que me apoiam, lideranças do meu grupo. E eu peguei exatamente
pessoas que me trazem votos quando fizemos a organização das reuniões. E ele me
disse, nós conversando: faz queeu te ajudo'.

Passaram os eventos, um dia eu fui de novo ao Park Way e disse-lhe:
'governador, já começaram os eventose eu gostaria de ter... Já estougastando... 'E
ele me disse: 'Ah, é mesmo, vou ter de te ajudar. Foiao escritório dele, na casa,
voltou, e me disse que estava sem dinheiro, mas que iria mandar me chamar para
pagar. Masa campanha entrou, veio a convençãode partido, aquela confusão toda.
Passou o tempo e eu só fui chamada para receber depois de eu ter cobradooutra
vez, quando ele me disse que iriam me chamar um ou doisdias depois,que eu iria
ser chamadapara recebero dinheiro. E foi esse dinheiro que realmente eu recebi.
Minha relação com o governador Roriz não foi fraca na campanha de 2006, não,
porque o próprio governadorRoriz trabalhou simultaneamente para doiscandidatos."

Na folha 2.044, ela diz: "Emabril, Roriz me diz que eu poderia trabalhar o
nome dele, dele Roriz, candidato a governador, e pede para que eu esclareça as
lideranças de que tantoArruda quanto Maria de Lourdes eram amigos. Eram do
mesmo grupopolítico e esses eleitorespoderiam optar, desde que mantivessem o
votopara senadorem Roriz - porque, na campanha de 2006, só havia uma vaga
parasenador- se nós nos dividíssemos em torno do senadorprovavelmente não
faríamos o senador. Nasceu aí a idéia daquilo que se temprocurado me desmentir
de umaforma clara, clara, de quenãoaconteceu. Nasceu aí a idéia das 12 reuniões,
onde ele bancariaas despesas."

Sr. Presidente, essa versão foi desmentida veementemente pelo próprio ex-
Governador Joaquim Roriz em informações prestadas por escrito, e constem nos
autos, às fls. 1.876/1.881, que assim se manifestou: "No primeiro semestre de 2006
eu tentava lançar umcandidato de unidade do Govemo. Porém o entãoPFL, hoje
DEM, decidiu concorreraopleito comchapa própria, chamado de 'puro sangue', para
governador".

Eaí ele discorre - na sua resposta, que todos conhecem - sobre a polêmica
interna que houve no PMDB, em função desta decisãoe diz, portanto, que não havia
como ter esse acordo, que ele estaria apoiando a então candidate ao Governo Maria
de Lourdes Abadia.

A segunda pergunta que foi feita ao Sr. Joaquim Roriz, à época dos fatos
relatados, foi a seguinte: "Vossa Senhoria solicitou à Deputada Eurides Brito que
promovesse reuniões com a finalidade de esclarecer a seus eleitores o seu apoio
político à candidatura de Vossa Senhoria a candidato de outro partido ao governo do
GDF?"

O ex-governador Roriz se posiciona da seguinte forma: "Não. Participei de
inúmerasreuniõespúblicas com a então candidata ao Governo do Distrito Feda

em 2006, Maria de Lourdes Abadia, com o objetivode pedir votos da populaçãopara
a chapa que estávamos apoiando."

A terceira pergunta: perguntemos se houve compromisso do então Senador
em ressarcir as despesas efetivadas - do então candidato a Senador - pela
Deputada Eurides Brito com essas reuniões. Ele diz: "Não. Nunca assumi
compromisso de ressarcimento de despesas da então candidata".

Em resposta à quinta pergunta - se o pagamento teria sido feito através do
Sr. Durval Barbosa e teria sido autorizado pelo ex-Senador -, ele diz: "Nunca. Só
tomei conhecimento desses fatos recentemente, pela imprensa".

Também o testemunho do Sr. Vatanábio Brandão, então coordenador de
campanha do Joaquim Roriz ao Senado em 2006, contradiz a versão da Deputada
Eurides Brito. Nas notas taquigráficas, nas páginas de 1.744 a 1.746, o Deputado
Raimundo Ribeiro pergunte: "Eugostaria de, objetivamente, fazer apenas umas três
indagações. Como eu coloqueidesde o início, parece-me que existe um ponto de
sustentação na defesa da Deputada Eurides, que é o fatode que o dinheiro que ela
teria recebido, e que está filmado num vídeo conhecido, teria a origemno candidato
a Senador Joaquim Roriz e tinha por objetivo financiar alguns eventos que foram
realizados, eventos festivos. O Vatanábio me parece que era o coordenador político
do candidato a SenadorJoaquimRoriz, não é isso? Emalgum momento, foi dito ao
senhor se haveria ajuda financeira para a candidata à Deputada Distrital, Deputada
Eurides Brito?"

O Sr. Vatanábio responde: "Não é do meu conhecimento.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO - OK, Presidente.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Então, não houve ajuda. Bom,
nãoé do seu conhecimento. Quem cuidava dessaquestão de finanças?

O Sr, Vatanábio diz: Atéporque - é um esclarecimento - nesse período de
pré-campanha, aí eu reporto-me a duassituações, uma é a legislação eleitoral, queé
bastante draconiana".

Aqui, então, ele discorre que não poderia ser feita referência ao pedido de
voto, à indução do voto, e a lei é muito clara com relação a isso, e que ela fala,
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inclusive, em simular ou estimular, de alguma forma, que isso venha a acontecer.
Então, ele discorre que a própria legislação eleitoral não permitiria isto: que
houvesse neste época campanha solicitando votos para quem quer que seja. Aíele
diz: "Além de todos esses fatores, ainda maisuma situação induziria a uma queseria
uma quebra de decoro dentro do próprio partido, que seria uma infíde/idade
partidária".

Ele fala, então, da infidelidade partidária de se estar defendendo um
candidatoque não é o candidato do próprio partido. Edizainda: "A outra éque, com
relação aos eventosquesão colocados, nãosão do meuconhecimento, SefiSStsctos

que foram realizados, inclusive osque serealizam atualmente, dizem razão à filiação
partidária. Ecabe lembrar também que, além dessas questões todas, o candidato a
vice na chapa da então candidata aoGoverno Maria deLourdes Abadia era, como é
do conhecimento de todos, um ex-membro do Judiciário, um presidente da Suprema
Corte, que detém muito mais do que eu conhecimentos jurídicos para que, se
alguma coisa observada e desvirtuada fosse, tomasse as providências jurídicas
necessárias para a sua correção."

Portanto, no depoimento do Sr. Vatanábio, ele também nega, diz que não
tem conhecimento desse tipo de acordo político-financeiro. Nenhuma das
testemunhas ouvidas por esta Comissão tinha conhecimento desse acordo político-
financeiro entre o então candidato aoSenado Joaquim Roriz, e a Deputada Eurides
Brito. Como exemplo, citemos otestemunho da Sra. Vandercy Antônia de Camargos.

ODeputado Raimundo Ribeiro lhe pergunta: "A senhora tem notícia de, ao
longo de todo esse tempo que passou na Secretaria de Educação, parece-me que
inclusive integrando o staff do mandato da Deputada Eurides Brito, alguma ajuda
financeira que o Governador Roriz tenha feito para a Deputada Eurides Brito?"

E a Sra. Vandercy diz: "Não. Não tenho conhecimento." f Nunca ouviu falar
em dinheiro?" "Não. Não. Não tenho. Não tenho, que até você quando está num
exercido da função do porte da Secretaria de Educação, o trabalho é tão intenso, é
tão intenso, que agente não tem como absorver. Etambém eununca me interessei
por isso, eu não tenho conhecimento."

O Deputado Raimundo Ribeiro fala: "E, finalmente, a senhora não
acompanhou, então, a campanha da Deputada Eurides Brito? Por sua vez não
conseguiu saber se o candidato Senador Roriz teria autorizado ela e 'outros
Deputados a apoiarem outro candidato a governador que não a Governadora Maria
de Lourdes?"

Eela diz: "Não, não tenho conhecimento. Aúnica coisa foi esse almoço que
ela me disse que ia apoiar o Governador Arruda. Foi ela mesma que me disse que
iriaapoiar o Arruda."

Diz o Deputado Raimundo Ribeiro: "Não lhefalou se o Senador Roriz teria
autorizado esse apoio."£ ela diz: "Não, não. Não, ela não me disse. Foi numa
conversa,ela me disse que iria apoiaro Arruda."

A própria Deputada Eurides Brito afirmou a esta Comissão que somente
Joaquim Roriz e ela tinham conhecimento desse suposto acordo político-eleitoral que
resultou em doze reuniões no período pré-eleitoral. Eis o conteúdo de suas
declarações.

ODeputado Raimundo Ribeiro pergunte: "Deputada Relatora, eu, vendo aqui
esse documento trazido pela Deputada Eurides, ela coloca que, em abril- Roriz me
disse que eu poderia trabalhar o nome dele, pede para que eu esc/araas^s

lideranças que tanto Arruda quanto Abadia eram amigos e que eles poderiam optar,
desde que mantivesse o voto para senador em Roriz. Nasceu aí a idéia das 12
reuniões, ele bancaria as despesas.' Quando ele fezessa afirmativa, tinha alguém
mais coma senhora. Deputada Eurides?" - pergunte o Deputado Raimundo Ribeiro
E ela diz: "Não."

AParlamentar não apresentou qualquer prova ou, ainda, indicou qualquer
pessoa que tivesse presenciado, ou mesmo ouvido falar de talacordo. Ao contrário,
além do próprio ex-Governador Joaquim Roriz negar que tal conversa ocorrera,
nenhum dos depoentes ouvidos pela Comissão confirma a existência de tal acordo.

Conforme severifica, nada corrobora para a verossimilhança das afirmações
feitas na defesa da Deputada Eurides Brito de que existiu um suposto acordo
político-financeiro entre ela e oentão candidato ao Senado, Joaquim Roriz.

Aqui nós vamos discorrer sobre o estremecimento das relações entreRoriz e
Eurides. Sobre o estremecimento, nós temos o depoimento do Sr. Vatanábio
Brandão, na página 45. Na página 44, é solicitado ao Sr. Vatanábio Brandão como
estariam as relações. Na página 45 do relatório, diz o Sr. Vatanábio: "A informação
que tenho à época é que haveria um estremecimento das relações entre a candidata
Eurides Brito e o Governador Roriz, emfunção do lançamento da candidatura da
candidata à Deputada, Jaqueline Roriz, que é filha do Governador, e que isso teria
gerado umdescontentamento porparte daDeputada".

Então, ele vai discorrendo que nesse período havia, portento, o
estremecimento das relações. Na página 46 do relatório, ele diz: "Olha, pelo que eu
sei, o distanciamento foi mantido. Não conheço que tenha havido uma proximidade
nestemomento, atéporque o Governador, o Senador, tem retomado recentemente
suas atividades políticas e, nesse meio, novamente, eu estou desde os primeiros
momentos envolvido e não conheço que tenha tido nenhuma reunião, nenhuma
aproximaçãoou nenhuma conversanesse sentidd'.

Portanto, a própria Deputada, na mesma página do relatório, diz: "Só houve
um estremecimento com o Governador Roriz - e que hoje está - a partir deagora,
da reunião recente do ano passado, de setembro, quando opartido não assegurou 'a
ele a vaga".

Ela disse que não houve estremecimento, que o estremecimento teria se
dado em setembro, quando ele não teve a vaga no seu partido de Governador iáem
setembro de 2009.

Em seguida vamos ver, pelos depoimentos, que a Deputada reconhece que
houve, sim, um estremecimento. Primeiro, ela argumenta que não havia
estremecimento, que o estremecimento se deu só em setembro de 2009 Depois
com o depoimento do Sr. Ildeu - que se refere a uma reunião que houve na sua'
casa, que eu vou passar aler na página 49 -, ele diz, quando pergunted^sobre o
acordo político-financeiro: "Esse acordo, eu não tenho conhecimento. Eu tenho
conhecimento dequehouve uma reunião naminha residência ondeparticipou..."

Ele não diz ao certo quando é a reunião. Depois,ele remete um documento
à Comissão dizendo que a reunião aconteceu no final de maio. Ele, então, está
anexado aos autos. Aqui, neste reunião, ele cite vários aspectos da reunião, quem
estava na reunião. Era umareunião comas pessoasque estavam querendo apoiara
candidatura do Governador Arruda e com a Executiva do PMDB. OSr.Ildeu responde
a uma pergunta, dizendo: "teve essa reuniãolá, o Governador Rorizainda disse até
o seguinte: 'vocês querem entãome derrotar'. Certo? Aíficou aquele ambiente meio
desagradável."

E nós perguntemos: a relação ficou estremecida? Ele disse: "É, ficou meio
desagradável. Inclusive eu me lembro de que, no término dareunião, o Governador
Roriz falou para a Deputada Eurides Brito: 'eu vou lhe derrotar'." Eeu pergunto: o
que o senhor viu foi uma relação de animosidade, e o candidato Roriz ameaçando a
Deputada de queiria derrotá-la? OSr. Ildeu disse: "Isso. Iria derrotá-la." Eeu digo:
primeiro ele disse: "vocês querem me derrotar". É isso? Eledisse/ "Exatamente." Eu
disse: mas nessa ocasião estava o senhor, o ex-Senador Roriz, a Deputada Eurides.
Eledisse: "Exato." Perguntei:e ele disse para a Deputada: "eu vou lhe derrotar'; Ele
disse: "Exatamente."

A própria Deputada Eurides disse: "Tudo queo Dr. Ildeudisseé exatamente
a verdade do queelepresenciou, só quehá outras coisas queele nãopresenciou,
evidentemente. Nomêsdeagosto, na casa dele, noPark Way..."

Primeiro ela disse que não houve estremecimento; segundo ela diz que sim,
que houve nofinal de maio, depois é confirmada a datee queelateria feito as pazes
numa reunião em agosto, na primeira semana, onde ela, os Deputados, à época,
Odilon Ayres e Benício Tavares, estariam juntos, foram chamados para trabalhar ou
para uma reunião na casa do Sr. Joaquim Roriz, onde ele tentava convencê-los a
apoiar a candidate do PMDB. Não teve sucesso. E lá, depois, ele disse à Deputada
Eurides, mais uma vez, que iria derrotá-la. Essa reunião, portanto, reafirma esse
depoimento, reafirma. Depoimento que foi confirmado por notícias de jornais à
época de quehavia um estremecimento na relação.

A Deputada primeiro disse que não havia estremecimento, num segundo
momento ela diz que, na reunião no mês de agosto, ela fez as pazes e, numa
terceira versão, ela diz que não foi exatamente na reunião em que estava o
Deputado Odilon Aires e o Deputado Benício Tavares, mas que teria sido doisdias
depois que ela teria feitoas pazes com o ex-Govemador Roriz.

Portento, na relação, ao que tudo indica, pelos depoimentos colhidos, atesta-
se que havia realmente um estremecimento na relação. Então, há todo umcapítulo
que discorre sobre esse estremecimento. Fizemos um amplo levantamento
jornalístico para tentar inclusive ter uma noção das dates. Os daagfêjntps
comprovam que houve esse estremecimento e a própria Deputada níüda a sua
versão, e o faz por três vezes. Uma primeira versão de que não houve
estremecimento, uma segunda de que houve um estremecimento, mas que, em
começo de agosto, as relações se pacificaram numa reunião com Odilon Aires e
Benício na casa do ex-Governador Roriz e, numa terceira versão, dois dias depois ela
voltou e fez as pazes. Portanto, sobre o estremecimento, elencamos todas essas
contradições queos Deputados já conhecem porque fazem partedo relatório.

Passo para a página 63: sobre os eventos. Conforme já relatado
anteriormente, a Deputada Eurides Brito apresenta em sua defesaa alegação de que
o dinheiro recebido das mãos do Sr. Durval teria sido para ressarcir despesas
efetuadas com eventos festivos pré-eleitorais, realizados entre maio e junho. Vejam
que, em maio e junho,pelocapítulo anterior, vamos ver que as relações em final de
maio, houve essa reunião na casa do Sr. Ildeu, onde o ex-Govemador Roriz disse
que iria derrotá-la. Portanto, no exato periodoonde estão sendo feitas as reuniões
de apoio ao Roriz, e as relações estariam estremecidas.

A Deputada Eurides arrola seis testemunhas, das quais uma deixou de ser
ouvida por apresentar atestado médico, e outra testemunha não foi encontrada para
receber a notificação. Assim, quatro testemunhas arroladas pela defesa tiveram
oportunidade deapresentar seusdepoimentos sobre a realização de tais eventos, os
quais notadamente não foram contundentes em afirmar a realização de tais
encontros. Pelo contrário, os depoimentos revelam muitas contradições.

Com relação aos gastos, a defesa não apresentou qualquer documentação
ou prova de que esses gastos foram efetivamente realizados com as reuniões. A
Deputada Eurides cita em trecho do depoimento que, a pedido de Roriz, havia feito
uma planilha de gastos, mas quando foi indagada por este Relatora se poderia
encaminhar tal planilha ou notas fiscais do gasto, a parlamentar afirmou que não
poderia mandar, mas que disse ao ex-governador quanto custaria. Vejamos a
transcrição:

Fls. 1.755 - PRESIDENTE(DEPUTADA ERIKA KOKAY)- Deputada, a senhora
disse que enviou a planilha de gastos ao Governador. Eu não queria ficar lhe
inquirindo porque a função é a deinquirir o senhor Vatanábio. (Foi durante a oitiva
do Sr. Vatanábio.) Mas, já que a senhora utilizou o seguinte... Asenhora diz que
enviou a planilha degastos aoGovernador. Asenhora pode enviar essa planilha de
gastos à comissão, asnotas fiscais que asenhora gastou?

DEPUTADA EURIDES BRITO - Não, não, não, não posso. Eu disse a ele
quanto custaria. Ele pediu para eufazer o orçamento. Eu fiz um orçamento. Depois
ia conversar...

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - E qual foio orçamento que a
senhora fez? ' ^rrs^
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reais.
DEPUTADA EURIDES BRITO - Um orçamento que virava em tomode 30 mil

Fls. 1.757- PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Asenhora então...
Porque a senhora falou... Eu estou só levantando isso porque a senhora falou que
tinha feitouma planilha degastosparao Governador.

DEPUTADA EURIDES BRITO- Não, quer dizer, hzum orçamento. Desculpe,
a expressão foi errada.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - A senhora tem a cópia desse
orçamento, o esboço desse orçamento?

DEPUTADA EURIDES BRITO - Não. Olha, deixe-me lhe dizer uma coisa:
bandido é quem faz tudo eguarda papelpara dizer assim: "se euforpreso amanhã,
eu vou mentir dizendo isso, isso, isso", e eu nãosou bandida, estava trabalhando
comuma pessoa que também não é bandido. O Governador Roriz também não é
bandido. Então, nós tivemos sempre um relacionamento em que não era preciso ele
escrever aqui. Por exemplo, "então escreva que vai medar"nunca tivemos essetipo
de relacionamento.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - E as notas físcais do que a
senhora gastou? Porque a senhora gastoualguma coisa...

DEPUTADA EURIDES BRITO - Não, não. Eudisse queo cabo fazia com o
coronelas despesas.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY)- Sim, masnão temuma...

Por fim, ela disse que não teria as notas fiscais, não teria comprovação
acerca disso.

Relate ainda que, dos R$ 30.000,00 recebidos, gastou R$ 27.200,00 e que o
restante teria sido dado para a pessoa que fez as comidas de todas as festas,
conforme observação transcrita:

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Foio quea senhora recebeu do
Sr. Durval?

DEPUTADA EURIDES BRITO - £ Trinta mil reais. Na verdade, sobrou um
troquinho, porque nós gastamos 27mil e uma fração. Isso que sobrou, ocabo levou.
Ficou como cabo.Masgasto mesmode comida...

Eaívamos para um segundo aspecto, na página 67, para atestar que, em
depoimentos, comprovamos que a Deputada Eurides, pelos depoimentos, estava no
mesmo lugar ao mesmo tempo. Então, vamos à folha 1.492. No depoimento, na
oitiva da Sra. Marylene Caldas e Silva Paula, pergunto: primeiro, a Deputada Eurides
Brito chegoumaisou menosa que horas? Asenhorasabe?

SRA. MARYLENE CALDAS E SILVA PAULA - Era sempre pontual, né, quando
marcava, assim, o horário, né.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Mas a que horas foi marcado
essejantar?

SRA. MARYLENE CALDAS E SILVA PAULA - Acho que... Não sei com
precisão,mas 19h30, 20 horas,poraí...

E, aí, já no depoimento do Sr. Nilton, que teria realizado uma reunião no
mesmo dia em Planaltina:

Fls. 1.594 - PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - E a Deputada foi
pontual ou não?

SR. NILTONALVES FERREIRA - Elaé, ela é pontual.

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKA Y) - Ela7 horasestava lá.

SR. NILTONALVES FERREIRA - Sempre é pontual. Nunca vidaquelepito. A
gentenãopodevacilar com ela. Sempre pontual. Aíeuaté acheiquetambém seria
um encontro fraco...

E ele diz mais adiante:

PRESIDENTE (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Ela chegou às 19 horas e saiu
quehorasde lá?(A reuniãoestava marcada para as 19h).

SR. NILTON ALVES FERREIRA - Ela tinha outro local parair, né, porque a
agenda dela, naépoca dapo/ibca, é lotada. Atéa gente fica meio chateado porque
organiza tudo aquilo, tanta gente, e ela ficou...

Eu pergunto a que horas ela chegou. Estava marcado para 7, para 7 e
pouquinho. Ele falou: "Acho que9 horas. "Perguntei: ela saiu, então, a que horas?
Eledisse: "Acho que9 horas, poraí.Ela dissequetinha outro local".

Portanto, segundoos doisdepoimentos, uma reunião em Taguatinga e outra
em Planaltina, a Deputada estava lá, segundo os depoimentos, no mesmo horário.
Está tudo transcritoaté a página70.

O outro aspecto que nóslevantamos, já na página 71,é que nãohouve, não
havia nenhum documento. Perguntemos: mas não tevenenhum folder, alguma coisa
que chamasseessa reunião? Uma reunião com200,300pessoas,não havia nenhum
documento chamando? E a Sra. Marylene, uma das organizadoras de uma das
reuniões, disse: "Não, não, não, porque a gente convidava as pessoas, mas não
lembro de panfleto. Essascoisasnão lembro, não."

Aúnica pessoa que disse que teria um panfleto foi o Sr. Nilton, que ficou de
levar para a Comissãoe não levou. Elediz:

SR. NILTON ALVES FERREIRA - Na época eu fiz, porque o endereço da
gente, o pessoal, geralmente, para ter sucesso no evento, eu fiz um papelzinho
pequenininho, coloqueiendereço,tudinho.

Eestá aqui uma série dedepoimentos daSra. Elizângela e também da Sra
Leondina, que atestem que as reuniões foram chamadas sem um panfleto, sem
nada. Depois passamos para o registro dos eventos. Não há nenhuma foto, não há
indicação de pessoas que estavam em nenhum desses eventos pelos depoentes
Nenhum deles indica.

Depois, nós perguntemos se as pessoas lembram de quem estava nessa
reunião. As pessoas, osdepoentes, apenas dizem que lembram das pessoas da sua
família, mas nãolembram dosdemais. Então, vaitoda uma sériede falas das oitivas
que foramrealizadas acercadas pessoas.Aspessoasnão lembram.

Aquestão dos jogos. Aquestão dos jogos, o Sr. David, aodepor, disse que
havia a realização de umjogoà época, nãoé? Nodiada reunião.

Encontramos algumas discrepâncias com relação aos jogos que estariam
sendo realizados durante alguns eventos, pois segundo relato do Sr. David,
testemunha arrolada pela Deputada Eurides Brito, durante o jantar realizado por
volte das 20 horasem sua residência, nodia10,os convidados teriamassistido a um
jogo da copa do mundo.

Ocorre, entretanto, que os jogos da copa do mundo neste dia foram
realizados às 10 horas, às 13 horas e às 16 horas.

A Deputada Eurides Brito acostou a suas alegações derradeiras, página
2.364, cópias de folhas da referida agenda de 2006, contendo anotações relativas
aos eventos amplamente citados neste processo.

Causou estranheza, entretanto, algumas anotações feitas nesta agenda, em
que aparece uma anotação referente ao jantar, supostamente ocorrido na casa do
Sr. Davi. Nela, após a anotação "jogo da copa", aparece entre parênteses a palavra
"reprise", oque estaria a indicar que ojogo da copa assistido pelos presentes, e que
não eradaseleção brasileira, teria sido uma reprise.

Ou seja, S.Exa. diz primeiro que haveria um jogo na agenda que apresente
logo em sua defesa. E, em seguida, como não havia jogo a essa época, quando
S.Exa. acoste aos autos uma agenda, já no dia 19 de maio, é uma agenda que tem
entre parêntesis "reprise".

Nós solicitamos à Deputada cópia dessa agenda, do original, para que
pudéssemos fazer uma penda. Cópia, não! Que nós tivéssemos o original para
elaborarmos e fazermos uma perícia. S.Exa. disse que não iria entregar - falou isso
para um servidor da Comissão - e que isso era apenas uma mise en scène da
Relatora.

Então, nós não tivemos acesso ao original daagenda para que pudéssemos
elaborar uma pericia e saber se as cópias que S.Exa. entregou correspondiam
realmente à agenda original.

Todos os depoentes dizem que só lembram desse evento que está... Que
realizaram vários eventos, ou praticamente todos e, com exceção doSr. Nilton, eles
dizem quenão lembram de outros eventos que teriam realizado para a Deputada. Só
lembram daquele evento que a Deputada disse que foi feito para, a mando ou em
acordo com o Sr. Roriz.

Então, vamos para a página 95, onde aqui a gente tela daversão daagenda:
"Durante depoimento do Sr. Vatanábio, ocorrido no dia 3de maio de2010, em certo
momento a Deputada Eurides Brito se manifesta dizendo aos presentes que estava
preocupada em provar para a Relatora que asdatas dasreuniões não eram forjadas.
Edisse que desdeque tudo 'arrebentou', entre aspas, passava os dias dizendo: 'Mas
meu Deus do céu! Tanta campanha que a sente faz durante um período eleitoral,
como é que euvou me lembrar quais foram osdias daquelas 12campanhas e tudo
isso?'"

S.Exa. diz que não lembrava, que ficava angustiada com isso. Em seguida,
S.Exa. diz da seguinte forma: "Ontem o coronel me surpreendeu com uma coisa
interessante. Como é que poderíamos provar para que V.Exa. não pensasse que as
datas dasreuniões eram forjadas? Eu passei, desde que arrebentou isso, dizendo:
'mas meu Deus do céu! Tanta campanha que a gente faz durante um período
eleitoral, como é que eu vou me lembrar quais foram os dias daquelas 12
campanhas e tudo isso?', porque acabou campanha, euguardo tudo fora. Ontem de
manhã, metelefonou o coronel e disse assim: 'a senhora estáemcasa?', e eudisse
'estou'. Ele disse: 'Então eutenho um presente para asenhora, estou indo aí. 'Daí, o
coronel chegou. Ele encontrou a agenda de toda a minha campanha de2006lá nos
lixosdele, nos baúsdele, que é umacoisaqueeu nãotenho, e ele tinha."

Aí, eudisse: "A senhora vai entregar depois, a sente vai analisar..." E digo
ainda: "A senhora lembra, Deputada Eurides? Eu falo isso, porque a senhora disse
que guardava tudonuma agenda, enfim."

S.Exa. diz: "Não. Guardava, não. Eu disse que lamentável... Graças
encontramos uma agenda do... - eu rasgo tudo depapel - uma agenda do Coronel
Dirnei, com as reuniões..."

"A senhora sabe quando foiessa reunião?" H, S.Exa. diz que estaria na
agenda. Enfim, S.Exa. disseque não estava preocupada, porque não lembrava das
datas dasreuniões. Epassou a lembrar no depoimento no começo demaio. Eque no
dia seguinte, anterior, o Sr. Dimei tinha encontrado essa agenda. Só que, quando
S.Exa. apresente a sua defesa, S.Exa. já discorre sobre todas as dates, de todas as
reuniões, com todos os horários e a quantidade de pessoas. j^XTffs^

Enfim, S.Exa. disse que não lembrava e que passou a lembrar quando o
Coronel achou sua agenda, e S.Exa. acoste cópia dessa agenda, mas não nos
apresentou o original. Mas, na sua defesa entregue no dia 14 de abril, S.Exa. já
pontua todas as reuniões com uma precisão, uma precisão invejável!

Então, em seguida nós discorremos sobre a participação de Roriz. Chegaram
algumas fotos de participação dele em algumas campanhas da Deputada. ES.Exa.
disse que ele nunca teria tido essa, que ele nunca teria participado de nenhum tipo
de reunião com S.Exa.

E aqui sobre as visitas a Durval. S.Exa. diz, em depoimento na Polícia
Federal, que foi a única vez que S.Exa. esteve naquele local com o Sr. Durval. Mas,
em seguida, S.Exa. disse que foi várias vezes ao Sr. Durval para conseguir apoio é
patrocínio para creches, atletas, enfim. Eque não levaria as pessoas para essa
reunião, porque era o ambiente de trabalho do Sr. Durval. Mas antes S.Exa. tinha
dito que só tinha ido uma única vez, em depoimento na Polícia Federal, aoambiente
de trabalho do Sr. Durval.
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Por fim, eu passo a ler as conclusões. Certo, Deputado Paulo Roriz? Discorro
sobre o que é decoro parlamentar, fazendo uma diferença. Não é o decoro do
pariamenter, mas decoro parlamentar. No nome, a própria instituição do Parlamento.
E eu afirmo, inclusive, que o próprio Ministério Público entra com uma ação contra a
Deputada por indenização por dano moral ao Distrito Federal. Portanto, o Ministério
Público, ao impetrar essa ação, ele já diz que há uma quebra de decoro do
Parlamento! Porque a quebra de decoro é parlamentar e não do parlamentar.

Se me permitir, Sr. Presidente, eu vou ler essa parte do decoro e vou ler as
conclusões, para que possamos continuar,

Antes de analisarmos se a conduta da Deputada Eurides Brito configura ou
não quebra de decoro, convém estabelecermos um parâmetro mínimo desse instituto
jurídico.

"A doutrina sobre o estudo do decoro parlamentar converge para uma
conceituação fluida, indeterminada. A Constituição Federal, contudo, já nos oferece
um indicativo a pautar o ato de interpretação. Quando trate das imunidades, a Carta
Política se refere às imunidades de Deputados ou Senadores. Ou seja, as imunidades
são prerrogativas exercidas e titularizadas pelos parlamentares enquanto tal. Já
quando cuida do decoro, a Constituição menciona decoroparlamentar, e não decoro
do pariamenter. Tudo a sinalizar que o verdadeiro titular deste comportamento
decoroso, que o real destinatário da norma constitucional, não é o Deputado ou
Senador per si, mas, isto sim, a própria INSTITUIÇÃO DO PARLAMENTO. É ele,
Parlamento, quem tem o direito a que se preserve, através do comportamento digno
dos seus membros, sua imagem, sua reputação e sua dignidade. Saímos do exercício
do mandato pariamenter (objeto de proteção pelas imunidades)e chegamos à honra

objetiva do Parlamento, que deve ser protegida de comportamentosreprováveispor
parte de seus membros."

Neste busca por uma definição daquilo que vem a constituir o decoro
parlamentar, imprescindível a menção ao brilhante voto proferido pelo ilustre
Ministro Paulo Brossard. Neste ocasião, o culto Ministro, com toda a experiência de
um pariamenter,optou por parafrasearSanto Agostinho, quando afirmou que é mais
fácildescrever situações quea configuram do que definir o queseja falta de decoro
parlamentar, de modoa servira todasas situações.

"A doutrina e a jurisprudência convergem para um elemento comum: ato
incompatível com o decoro parlamentar é aquele que, por sua natureza mesma,
afronta o padrão ético e os valores morais da coletividade, do ser humano médio,
comprometendo a própria idéia que o corpo social tem do Parlamento. Como se a
prática de condutas impróprias por Parlamentares trouxesse como efeito colateral a
própria danificação da imagem social desfrutada pelo Legislativo. É a instituição
pagando pelos atos dos indivíduos que congrega."

Daíporque o bemjurídico tutelado pela norma, art. 55 da Carta Política, é a
confiabilidade, a honorabilidade do Parlamento. Éele,o Parlamento, o real titular da
norma constitucional relativoao decoro dos congressistas. De forma transversa, essa
é justamente a fundamentação da ação de improbidade administrativa, cumulada
com danos morais, levada a cabo pelo Núcleo de Combate à Organização Criminosa
do Ministério Público do Distrito Federal, contra a Deputada Eurides Brito. Naquele
processo se propõe a indenização por dano moralao Distrito Federal a partir de sua
postura.

Nesse escopo, destaca-se que o processo disciplinar instaurado contra
Deputado Distrital que vise apuração de suposta quebra de decoro parlamentar
envolve umjuízo político acerca do enquadramento de condutas por ele praticadas
nas infrações político-administrativas definidas no Código de Ética.

Nós vamos para o final desta parte, que fala: em ambos os casos, trata-se
de responsabilização política dessas autoridades públicas. A diferença reside no fato
de que, enquanto os Chefes do Poder Executivo - falamos do impeachment e da
quebra de decoro parlamentar aos Parlamentares - e demais administradores
públicos respondem peloscrimes de responsabilidade que cometeram no âmbitodo
processo político-administrativo do impeachment, os Parlamentares nãorespondem a
esses procedimentos, mas a processos de cassaçãodo seu mandatopor quebra de
decoro pariamenter.

Esse é o procedimento adequado para apuração de infrações político-
administrativas praticadas pelos membros do Poder Legislativo, conformeremansosa
jurisprudência dos tribunais brasileiros, a saber. Ecitoa jurisprudência.

Então, vamosàs conclusões. y^Ss^

Após a conceituação do instituto do decoro parlamentar e da longa e
exaustiva fase instrutória no âmbito desta Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
sempre norteados pela realização concreta do contraditório e da ampla defesa, reste
inconteste que se encontram presentes vários elementos caracterizadores de
conduta incompatível com a ética e com o decoro parlamentar, seja por atos
impróprios do exercício do mandato, seja pela indignidade ou desonra do
comportamento da Deputada Eurides Brito, todos decorrentes de atos de conteúdo
ilegal, de improbidade administrativa e de envolvimento com o crime.

Conforme se aduz do robusto conjunto comprobatório que compõe o
presente processo disciplinar, de mais de duas mil folhas, a versão da Deputada
Eurides não encontra o mínimo sustentáculo dentro do escopo da razoabilidade.
Segundo a própria Deputada investigada, somente ela e o ex-Governador Joaquim
Roriz supostamente saberiam do arranjo político-financeiro que justificaria o
recebimento de maços de dinheiro do Sr. Durval Barbosa, devidamente registrado
em vídeo.

O Sr. Joaquim Roriz nega veementemente tal tese, assim como o
coordenador de campanha, Sr. Vatanábio. Nenhuma outra testemunha corroborou
com essa assertiva da Deputada Eurides Brito.

Os depoimentos do Sr. Durval Barbosa no Inquérito 650 apontam que o
esquema de corrupção operado por ele já acontecia muito antes de 2006. Também é
fato incontroverso que esse esquema de corrupção financiou a campanha eleitoral do

ex-Governador José Roberto Arruda em 2006, onde, inclusive, existe um vídeo em
que Arruda aparece recebendo maços de dinheiro da mesma fonte irrigada pór
dinheiro proveniente de esquema de corrupção instalado no Govemo do Distrito
Federal, que também pagou à Deputada Eurides Brito.

Segundo as provas carreadas no presente processo disciplinar, não há como
atestar que teria existido qualquer acordo político-financeiro com o então candidato
Joaquim Roriz. Ao contrário, as reportagens da época e os testemunhos colhidos
atestem que, justamente na época em que os supostoseventosforam realizados, a
Deputada Eurides Brito e o ex-Govemador Joaquim Roriz possuíam extrema
divergência política. Necessária se fez, inclusive, a intervenção do Diretório do
Distrito Federal para garantir o apoio à então candidata do PSDB, Mariade Lourdes
Abadia. Mesmo o PMDB tendo oficialmente coligado com o PSB para a chapa
majoritária, o grupo da Deputada Eurides Brito dedarou apoio e fez campanha para
o ex-Govemador José Roberto Arruda. Segundo consteno Inquérito 650, esse apoio
foi remunerado peloesquema de corrupção operado e denunciado pelo Sr. Durval
Barbosa. Também no mesmoinquérito, consta que essa prática continuou durante o
Govemo Arruda.

Noutro giro, mesmo que supostamente tenha havido as tais reuniões, restou
claro nos depoimentos colhidos que a Deputada Eurides também pediuyotQS para

ela, ou seja, tais reuniões, se foram feitas, o foram em proveito-próprio, tendo sido
pagas por dinheiro provenientedo esquema de comjpção instalado no Governo do
Distrito Federal.

Se a defesa da Deputada Eurides Brito considera controverso quem mandou
pagar a Deputada, se Roriz ou Arruda, incontroverso é o fato de que o dinheiro
recebido pela Deputada Eurides Britoé de origem ilícita. Não há controvérsia acerca
disso,

Durante o Govemo Arruda, a Deputada Eurides Brito foi Líder do Govemo e,
segundo palavras dela mesma, estava cotidianamente no gabinete do Sr. Geraldo
Maciel, um dos principais operadores, segundo o inquérito, do esquema de
corrupção. Este foi a justificativa apresentada pela defesa da Deputada investigada
em face às dedarações do Sr. Durval Barbosa, contida no Inquérito 650, de que
rJnhanotado a sua presença na sala de espera do gabinete de Geraldo Maciel na
ocasião em quefoi pagaumadas parcelas do mensalão a Deputados.

Ora, não se pode aceitar como razoável que uma líder de um govemo
corrupto, que comprava apoio político de deputados e partidos, desconhecesse ou
mesmo estivesse fora desse esquema de corrupção. Também não resultou em
referendo da defesa apresentada a diligência realizada no antigo gabinete do Sr.
Geraldo Maciel, no11°andar do anexo do Paládo do Buriti. OSr.Durval afirma que
notou a presença da Deputadana sala de espera do gabinete do Sr. Geraldo Madel.
Tal afirmação é possível, pois nada impedia queelese deslocasse atéa porte da sala
de espera e divisasse a Deputada Eurides Brito. Nada garante também que
necessariamente a Parlamentar investigada teriavisto o Sr. Durval Barbosa na porte
de sala de esperase ele lá estivesse estado,a menos que ficasse olhando fixamente
para a portee detectassetoda e qualquer olhadela de qualquer pessoa para a sala
através da porta, o que não é verossímil.

De acordo com diálogos gravados com autorização judicial e depoimentos
inseridos no bojo do multicitedo Inquérito 650, o ex-Govemador Arruda tinha por
prática pagar quantias mensais a pessoas e partidos para obter apoio político.
Quantias essasadvindas de esquemas de corrupção instalados em praticamente toda
a estrutura administrativa do Govemo do Distrito Federal.

PRESIDENTE (DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS) - Enquanto a Deputada
Erika Kokay toma um gole d'água, eu pediria a todos que estão presenciando a
leitura deste relatório que fizessem um mínimo de silêncio possível, para que
possamos atentar melhor ao que a Deputada está lendo.

Eu agradeço a todos.

DEPUTADA ERIKA KOKAY - Obrigada, Deputado.

Tudo aponte para a partidpação da Deputada Eurides Brito nesse esquema
de corrupção, seja de forma passiva ou ativa. O esquema desvendadojdamonstra

que o apoio político em troca do pagamento de mesada à Deputada Eurides Brito
iniciou-se ainda no governoanterior, de Joaquim Roriz. Já na atual legislatura, como
a Deputada Eurides Brito não foi reeleita, permaneceu como primeira suplente até
ser nomeada,em função da renúncia do ex-Deputedo PedroPassos, fato que se deu
em agosto de 2007, e permaneceu no exercício do mandato até ser afastada
recentemente peloPoderJudiciário. De acordo com o conjunto probatório acostado
aos autos, assim que assumiu o mandato neste legislatura, passou a receber mesada
do ex-Governador José Roberto Arruda, em troca de apoioa projetosdo Governo.

O laudo pericial dos vídeos exibidos pelo Sr. Durval Barbosa atesta a
autenticidade e demonstra que a venda de apoio político se deu durante o govemo
que se encerrou em 2006, e se tornou prática recorrente durante todo o Governo
Arruda. As condutas apresentadas nos vídeos motivaram elevada repulsa e
reprovação dos cidadãos do Distrito Federal e trazem a lume um símbolo da
corrupção que viceja no país e que deveser repelido a todo custo, visando por um
fim na cultura do favorecimento pessoal, do dientelismo, do uso da coisa pública
para fins particulares.

Os vídeos divulgados pelo Sr. Durval Barbosa trazem condutas que
contribuem parao descrédito das instituições públicas e, no geral, da classe política.
Em especial em relação à Câmara Legislativa do Distrito Federal, geram um
sentimento de desconfiança, de achincalhamento da imagem do Legislativo Distrital,
deixando os cidadãos de acreditar que o mandato popular outorgado nas urnas
possa ser exercido visando ao interesse público. Tais condutas criam na sociedade
umsentimentode desesperança generalizada, ante a perspectiva de impunidade.

Além dos vídeos que mostram parlamentares recebendo vultosas somas de
dinheiro, acondidonadas em meias e bolsas, o Sr. Durval Barbosa também gravou
empresários pagando grandes somas em dinheiro, a título de vantagem indevida,
comocontrapartida da garantiade contrataçõesfraudulentas e superfaturadas.

wwp pí^*t^m^B^m^mw^'
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Aqui, acrescente-se, Sr. Deputado, que hoje a imprensa divulga uma
preliminarde uma inspeçãofeita pelo Tribunal de Contes, a qual ateste realmente
uma série de irregularidades, contratações fraudulentas e superfaturadas que
municiariam esse esquema de corrupção. Atestam-se mais de 300 milhões, que
foram ja detectados DeloTribunal de Coritas do Distrito Federal.

A conduta da Deputada Eurides Brito, durante a fase instrutória, no âmbito
deste Comissão,também chama igualmenteatenção. Noafã de exercer amplamente
seu direito de ampla defesa e contraditório, multas vezes interferiu nas respostas das
testemunhas, em exercido explícito de constrangimento.

Na medida em que as diversas testemunhas ouvidas foram apresentando
contradições que minavam indetevelmente a tese da defesa apresentada, a
Deputada investigada apresentou uma prova de última hora, com o intuito de
recuperar a credibilidade de sua insustentável defesa. Em suas alegaçõesvJViais,

apresentadas a esta Comissão em 19 de maio de 2010, após o seu depoimento
pessoal, foram juntadas cópias autenticadas de uma suposta agenda de 2006, na
qual, como que por mágica, constam os supostos eventos realizados na pré-
campanha eleitoral de 2006.

Como se trata de uma cópia, imprestável para qualquer análise, a Relatoria
solicitou a entrega da referida agencia original para que fosse encaminhada à Polida
Federal para a devida perícia,onde poder-se-iam constatar sua autenticidade ou não
através de exames no Instituto Nadonal de Criminalística, espedalmente para se
determinar se o papel da agenda condizcom a date de sua suposta fabricação, se a
tinte da caneta é a mesma que preencheutoda a agenda, a época em que ela foi
preenchida, ou até mesmo se as demais páginas cujas cópias não foram
encaminhadas também estão preenchidas.

Ocorre, senhores Deputados, membros deste Comissão, que
surpreendentemente, na manhã do dia 24 de maio de 2010, a Deputada Eurides
Britoinformou a este Comissão que não iria encaminhar a agenda original, uma vez
que ela pertencia ao Coronel Dimei, que não era mais seu assessor, e o prazo para
entrega de provas havia se encerrado no dia 19 de maio de 2010.

Causamespécietais desculpas, que certamente afrontem a inteligência e a
perspicácia dos Deputados membros desta Comissão, assim como todos os demais
integrantes do Poder Legislativo Distrital que não estão envolvidos com o esquema
de corrupção capitaneado pelo ex-Governador José Roberto Arruda. Os cidadãos do
Distrito Federal querem respostas para o temor da Deputada Eurides Brito em
disponibilizar uma prova usada na sua defesa para ser peridada.

A conduta da Deputada Eurides Brito, além de adntosa, induiu a mentira. A
Deputada mentiu para este Comissão. Suas declarações e afirmações denotam a
clara intençãode tripudiar da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania,
Ética e Decoro Parlamentar. Ao trilhar esse caminho tortuoso, adotando
procedimentos impróprios, desqualificando a Relatoria e a própria Comissão, a
Deputada Eurides Brito desqualifica e afronte os próprios cidadãos do Distrito
Federal.

Também causa espécie que a defesa da Deputada tenha pedido o
desentranhamento do vídeoem que ela protagoniza a lamentável cena do dinheiro
sendo embolsado. Essa cena ficaria marcada para sempre na memória dos ddadãos
do Distrito Federal. Reste incontroverso que tais maços de dinheiro têm origem
ilícita, e quea Deputada Eurides Brito usoutal montante parabeneficio próprio.

Nesse esteio, chamaa atenção a análise, feita pela Polícia Federal, nos Autos
de Busca e Apreensão levados a cabo na residênda e no gabinete da Deputada
Eurides Brito. A imensa maioria dos itens analisados são considerados pertinentes e
relevantes para a investigação em curso, concluindo-se, indusive, pela necessidade
deanálise mais aprofundada por parte da Controladoria-Geral da União. /^Mtfes.

A? CU>F <£
Importante lembrar que esta Casa Legislativa através do relatório final da

CPI da Educação, em junho de 2006, mesma época em que a Deputada estaria
recebendo pagamentos mensais provenientes de esquemas de corrupção apontados
no Inquérito 650/2009- STJ, detectou a prática recorrente da Deputada EuridesBrito
de receber dinheiro ilícito proveniente de esquemas de corrupção. O relatório da
época, da lavra do Deputado Paulo Tadeu, e aprovado, por unanimidade, pelo
colegiado da CPI da Educação, recomendou o indiciamento da Deputada Eurides
Brito pela prática dos crimes tipificados nos artigos 9o, 10 e 11 da Lei n° 8.429/92
(Lei de Improbidade Administrativa); pela prática dos crimes tipificados nos artigos
316 (concussão), 317 (corrupção passiva), 319 (prevaricação) e 321 (advocada
administrativa) do Código Penal Brasileiro; pela prática dos crimes tipificados nos
artigos 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95 e 98 da Lei n° 8.666/93 (Lei das Licitações); pela
prática de caixa dois, isto é, recursos não contabilizados na campanha eleitoral de
2002.

A participação da Deputada Eurides Brito no mesmo esquema de corrupção
que foi desnudado pelo Sr. Durval Barbosa é de tal forma que o Núcleo de Combate
às Organizações Criminosas do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
propôs uma ação de improbidade administrativa, cumulada com indenização ao
Distrito Federal, contra a Deputada Eurides Brito. Nessa mesma ação, através de
duas ações cautelares conexas, conseguiu obter do Poder Judiciário o bloqueio dos
bens da Deputada Eurides Brito, assim como o seu afastamento do exercício do
mandato pariamenter até os deslindes dos processos judida! de improbidade
administrativaè político-disciplinar por quebra de decoro parlamentar.

O ato de vender apoio políticoem troca de dinheiro vivo viola frontalmente
os deveres de moralidade, honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade à
instituição, à Câmara Legislativa do Distrito Federal, que não pertence a nós
Deputados, e, sim, ao povo do Distrito Federal.

A ética e o decoro são condições inerentes ao exercício do mandato. A
violação a tais deveres constitui motivo para a cassação do mandato e a perda dos
direitos políticos.

Asviolaçõesao dever de probidade, ética e decoro, previstes na Constituição

Federal, na LeiOrgânica do Distrito Federal, na Leide Improbidade Administrativa e
noCódigo de Ética parlamentar constituem motivo paraa cassação do seu mandato,
com as conseqüências a ela inerentes.

As investigações levadas a efeito pela Polida Federal, assim como todo o
conjunto probatórioanexado ao presente processo disciplinar, Indicam a participação
direta da Deputada Distrital Eurides Brito no esquema fraudulento montado e
capitaneado pelo ex-GovemadorJosé Roberto Arruda.

Dos trechos anteriormente transcritos, extraídos do Inquérito n° 650
(Inquérito, Vol. I, fls. 19/20 e Apenso Vol. III, fls. 225/226.), é possívBJ«wficar-se

que a Deputada recebia, mensalmente, de Durval Barbosa dinheiro público desviado,
a mando do Governador José RobertoArruda, para que o apoiasse na candidatura às
eleições para o Governo Distrital. Tal prática persistiu na atual legislatura após a
Deputada tomar posse, como titular, na vaga deixada pela renúncia do Deputado
Pedro Passos, comocontrapartidapara apoio a projetosdo então GovernoArruda.

As práticas ilícitas adotadas pela Deputada Eurides Brito, sem margem para
dúvida, ferem frontalmente a ética e o decoro parlamentar inerentes ao cargo por
ela ocupado, merecendo punição exemplar por partedeste CasaLegislativa.

Nesseviés, prescrevea Lei Orgânicado Distrito Federal:

"Art.60. Compete,privativamente, à CâmaraLegislativa do DistritoFederal:

XXXJ - declarar a perda de mandado de Deputado Distrital, como prevê o art.
63,§ 2°.

Art. 63. Perderá o mandato o Deputado Distrital:

I - que infringir qualquerdas proibições estabelecidasno artigo anterior;"

Eaqui descreve todo o artigoquais são as prerrogativas.

"II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro
parlamentar:

VII - que utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou
improbidade administrativa.

§ Io Éincompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no
regimentointerno, o abuso das prerrogativasasseguradas ao Deputado Distrital ou a
percepção de vantagens indevidas.

§ 2o Nos casosdos incisos I, II e VI, a perdado mandato será deddida por
maioria absoluta dos membros da Câmara Legislativa, em votação ostensiva,
mediante provocação da Mesa Diretora ou de partido político representado na Casa,
assegurada ampla defesa.

§ 3o Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela
Mesa Diretora, de ofício ou mediante provocação de qualquer dos membros da
Câmara Legislativa ou de partido político nela representado, assegurada ampla
defesa."

No particular, é de dareza solarque o procedimento adotado peta Deputada
Distrital Eurides Brito, utilizando-se do mandado e das prerrogativas de seu cargo
para fins ilícitos, em espedal, para recebimento de vantagens indevidas decorrentes
de verbas desviadas dos cofres públicos, é incompatível com a ética e decoro
parlamentares, ensejando punição exemplar. yíífi&s

A conduta da Deputada Eurides Brito subsume-se às disposições do Código
de Ética e Decoro Pariamenter da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
especialmente ao previsto nos artigos 3o e 6o:

"Art. 3o São deveres fundamenteis do Deputado:

I - honrar o compromisso firmado quando da investidura no mandato eletivo;

II - respeitar e defender a Constituição da República Federativa do Brasil, a
LeiOrgânica do DistritoFederal, as leis e o Estado Democráticode Direito/

III - empenhar-se na defesa dos interesses dos cidadãos;

IV - exercer o mandato, com respeito à vontade popular;

V - abster-se do uso das prerrogativas parlamentares para pleitear vantagens
em proveito próprio ou alheio:

VI - denundar e combater o dientelismo, o empreguismo e a corrupção em
todas as suas formas:

VII - apresentar-se à Câmara durante as sessões legislativas ordinárias e
extraordinárias, parodpar das sessões do Plenárioe das reuniões da Mesa Diretora,
quando dela fizer parte ou for convocado, e de comissão permanente ou temporária
da qual seja membro;

VIII - tratar as autoridades, os servidores da Câmara e demais cidadãos com
respeito, discrição e urbanidade compatível com a dignidade parlamentar;

IX - observar as regras de boa conduta, os preceitos deste Código e o
Regimento Interno.

Art 6o Constitui procedimento incompatível com a ética e o decoro
parlamentar:

I - o abuso das prerrogativas constitucionais,legais e regimentais;

II - a percepção de vantagens indevidas como doações, benefícios ou
cortesias de empresas, grupos econômicosou autoridades públicas;

III - o envolvimento com o crime;

(...)

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiros enriqueçam
ilicitamente."
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Pr=H,„ C?™ ViSt°' a DePutada Eurides Brito quebrou o decoro parlamentarPrateou diversas e graves violações éticas que a impedem de exercer omandatob^dofpe^üsti^ e'efa' «™*-*^ «-^ estada e«^?£
Apena de perda do mandato eletivo não decorre apenas da violação aos

deveres éticos. Também decorre da prática de ato de improbidade, igualmente
grave. Apropósito, estabelece a Constituição Federal:

"Art. 37. Aadministração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal edos Municípios obedecerá aos prindpios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publiddade e eficiência e, também ao
seguinte:

§ 4o - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o
ressarcimento ao erário, naforma e gradação previstes emlei, semprejuízo daação
penal cabível."

Os fatos descritos no inquérito n° 650/2009-STJ, que integra o presente
processo disciplinar, foram amplamente divulgados na mídia nadonal e mundial e
revelam fortes indícios de violação ao dever de probidade. Aviolação ao dever de
probidade com a prática de atos que atentem contra a moralidade exigida para o
exercício do cargo (ato de improbidade) encontra na Constituição a previsão de:
severas penas: cassação do mandato e perda dos direitos políticos (art. 14, § 9" e:

Então, discorro sobre...(Pausa)

PRESIDENTE (DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS) - Eu peço ao Deputado
Raimundo Ribeiro que dê prosseguimento à leitura para descansar um pouco a
Deputada Erika Kokay.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO (PSDB. Continua a leitura do Relatório.) -
No caso em questão, tudo leva a crer que a Deputada Eurides Brito foi

participe em práticas de abuso do poder econômico, desvio de verbas públicas,
trafico de influência, tudo de modo a obter vantagens pessoais e de terceiros'
interferindo nolivre exercício dos Poderes Legislativo e Executivo.

_ As investigações da Polícia Federal e do Ministério Público Federal apontam a
existência de uma quadrilha, integrada também pela Deputada Eurides Brito, que se
articulou no Governo deJoaquim Roriz e continuou perpetrando oscrimes lesivos ao
patrimônio público até a ruína do Governo Arruda. Na certeza da suposta
impunidade, e no envolvimento de tentes autoridades públicas, os crimes foram
continuados, transpondo várias legislaturas.

Os ilícitos penais atribuídos à Deputada Eurides Brito pelo Ministério Público
Federal no Inquérito Policial n650/2009-STJ enquadram-se nas três hipóteses de ato
de improbidade administrativa descritas na Lei Federal 8.429, de 1992:

"Enriquecimento ilícito:

Art. 9o Constitui ato de improbidade administrativa, importando
enriquecimento ilícito, auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em
razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades
mencionadas no art. Io desta lei, e notadamente:

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou
qualquer outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão,
percentegem, gratificação ou presentede quemtenha interesse, direto ou indireto,
que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissãodecorrente das atribuições
do agente público;

Lesão ao erário:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao
Erário qualquer ação ouomissão, dolosa ouculposa, que enseje perda patrimonial,
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das
entidades referidas no art. Io deste lei, e notadamente:

I - facilitar - ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao
patrimônio particular, de pessoa física oujurídica, de bens, rendas, verbas ouvalores
integrantes doacervo patrimonial dasentidades mencionadas noart. Io destalei;

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize
bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades
mencionadas no art. Io desta lei, sem a observância das formalidades legais ou
regulamentarèsaplicáveis à espécie;

V- permitir ou facilitar a aquisição, permufa ou locação de bem ou serviço
por preço superior ao de mercado;

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório oudispensá-lo indevidamente;
XI - liberar verba pública sem a estrita observânda das normas pertinentes
ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça
ilicitamente;

Atentadocontra princípios da Administração Pública:

_Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os
prindpios da administração pública qualquer ação ouomissão que viole os deveres
de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e
notadamente:

I - praticar atovisando fim proibido em lei ouregulamento oudiverso daquele
previsto, na regra de competência. "

Deacordo com o Ministério Público e a Polícia Federal, a representada está
envolvida como autora direta ou beneficiária das práticas vedadas nas-oprmas ora

transcritas. Etodas elas, individualmente consideradas, têm potencial para a sua
punição por ato de improbidade.

pe todas as investigações sobre esse esquema nefasto decorrupção e desvio
de dinheiro publico que assolou o Distrito Federal, emerge adntosamente que os
ilícitos atnbuidos a Deputada Eurides Brito foram supostamente praticados com
unidade de desígnios, de maneira articulada, com o ex-Governador José Roberto
Arruda e outros membros do Poder Executivo, Legislativo e com empresários As
participações e benefídos foram previamente estipulados, com vistas à satisfação de
vantagens ilícitas, em favor próprio e de terceiros, em detrimento de bens que
devena zelar e princípios que jurou respeiter por ocasião de sua posse como
representante do povo do Distrito Federal.

DEPUTADA ERIKA KOKAY (PT. Continua a leitura do Rebtõrio.) - Diante do
exposto convém terpresente opensamento que no processo disdplinar elencado no
Código de Ética, a aplicação demedida disdplinar éomeio justo degarantir a ordem
numa Casa de Leis. No Direito em geral, e no processo em especial, devem ser
preservados os princípios basilares constantes dos deveres e obrigações de um
parlamentar, com aplicação demedida santionativa severa. Caso isso não ocorra a
Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar
sera considerada imprudente e conivente com comportamento ilegal, imoral
anhetico e IreJecoroso da Deputada Eurides Brito, conforme os dispositivos"
entabutatos no Código de Ética, no Regimento Interno deste Casa e na Lei Orgânica
do Distrito Federai.

Existe uma enorme expectativa, e até mesmo exigência, de todos os
cidadãos eadadas do Distrito Federal de que esta Casa Legislativa adote asmedidas
necessárias e contundentes para punir exemplarmente aqueles que trafram a
confiança do povodepositada nas urnas.

Osentimento de indignação é de tal ordem que o povo precisa de redenção
assim como o Parlamento Distrital. Não tenho dúvida deque a sociedade está ermo
tenotsos atos3"16"16 """^ *** "^ partamentares áeáa Casa> *** cada um

Portanto, diante de tudo que foi minuciosamente relatado, levo ao
conhecimento desta Comissão todos os fatos e provas constantes dos autos deste
processo disciplinar que caracterizam a quebra de obrigação ética e moral da
parlamentar Eundes Brito da Silva por infringênda aos artigos 3». incisos LEVe
VI; 6», incisos I, II, meXD. do Código de Ética eao artigo16Í ítkWiIvjÍ e§1»
da Lei Orgânica do Distrito Federal, edessa forma veto r*fc apresentara de Profeta
de Resolução de declaração de perda de mandato, na fome dWartg^TntòoH
JL^y^JZ?? de Bica, para que sejam efetivarn«teoteeiWas
regras de conduta nestaCasa Legislativa.

Ressalto que a população do Distrito Federal será a juíza de nossos atos e
que o voto pelo arquivamento poderá significar a conivência com oscrimes que ora
combatemos.

Os cidadãos doDistrito Federal não abraçam a impunidade.
Brasília, 25 de maio de 2010.

Relatora Deputada Erika Kokay.

Sr. Presidente, é o seguinteo relatório:

PRESIDENTE (DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS) - Agradeço à Denutada

da C0m^^Z^^l'^^.]=^!^suas considerações àDeputada Erika Kokay. "^ q ^
SR. JACKSON DOMENICO - Ctorigado, Sr.Presidente.
Sr. Presidente, para ser bastante objetivo, o nosso pleito é ouanto à

Sol^Tr"^2?S™*tomSu por base o^r^tórioSrjlpelo Deputado Chico Lerte e peto Presidente, Deputado Raad Massouh, do processo
do ex-Govemador Arruda. Eu vou ler ar^naTakjumas oa^T^rjecretadí^
toZSgSLf^J** R69i0nal Ete<toral *K, iSdSSTSLSdisso, incde sobre oprocesso em exame ahipótese de perda de objeto. Voto assim
pela prejudiaalldade epelo conseqüente arquivamento *pedido eTexamtS
ZrT^Z oSr. José Roberto Arruda não ostenta mais oargo dTGo^SdSdo

Éoseguinte orequerimento:
PRESIDENTE (DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS) - Agradeço ao Dr

Jackson. Passo a palavra à Deputada Erika Kokay.

DEPUTADA ERIKA KOKAY (PT. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente o
advogado da Deputada Eurides Brito leu a fundamentação do pedido, mas eu
gostaria apenas de ler o requerimento: "Requer se digne V.Exa. a determinar: a
extinção do presente processo, em razão de a notificada não se encontrar no
exercício do mandato, játendo oJudiciário local decretado a medida perquirida por
este douta Comissão - ou uma ou outra; asuspensão do presente processo até que
seja concluído, julgado o mérito do processo judicial, e a notificada retorne ao
exercido do seu mister parlamentar, por ser medida de direito edejustiça".

O pedido se fundamente em dedsão deste Casa que tomou sem efeito
posto que estaria sem objeto, a ação de impeachment do Governador do Distrito
Federal quando jáestava, por dedsão judidal, sem oseu mandato. Orequerimento
édingido a minha pessoa, mas obviamente será decidido pela Comissão porque já
nao sou mais Relatora. No momento em que entrego o relatório, perco acondição de
Relatora. Então, já não me cabe responder como Relatora, porque jánão osou mais
O relatóriojá está pronto.

Mas, Sr. Presidente, defendo ' que possamos indeferir o presente
requerimento e vou tentar argumentar: o primeiro aspecto é que guarda uma

«-•Hnfil <KgÇiMW«b..
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diferença imensa entre o caso do Governador José Roberto Arruda e o da Deputada
Eurides Brito. A Deputada Eurides Brito não está sem o mandato parlamentar. A
Deputada Eurides continua recebendo pela Câmara Legislativa. A Deputada Eurides
foi depor no Ministério Público e gozou de uma prerrogativa pariamenter, a
prerrogativa de escolher date, horário e local. A Deputada não pode dispor das
prerrogativas parlamentares quando lhe interessa e, quando não lhe interessa, abre
mão dessa condição de parlamentar. A Deputada, portanto, está ainda com o seu
mandato, está afastada. E digo, Sr. Presidente, que está afastada exatamente para
que o processo possa prosseguir. A ação de improbidade administrativa possui duas
decisões da Justiça: uma de bloqueio dos bens da Deputada e outra de afastamento
do exercício do mandato para que ela não interfira no desenrolar e no próprio
exercício de investigação.

Portanto, pedir para extinguir o processo é confrontar com a decisão judicial,
porque a decisão judicial é para que ela seja afastada para que o processo de
investigação de quebra de decoro pariamenter possa ocorrer sem interferência da
Deputada e de forma absolutamente livre.

Portanto, voto pelo indeferimento do requerimento e das proposições
porque, a meu ver, colidemde forma frontal com o sentido da decisão judicial,que é
assegurar as condições para a Casa proceder à investigação, e não suspender ou
extinguir o processo de investigação. A Deputada Eurides Brito foi afastada
cautelarmente das suas funções, para que as ações pudessem se dese^jÇgjsr^de

forma livre, isente, imparcial, sem a Interferência, considerada pelo Poder Judiciário,
constrangedora e abusiva da Deputada no seu processo de investigação por quebra
de decoro parlamentar.

Voto pelo indeferimento do requerimento.

PRESIDENTE (DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS) - Deputado Paulo Roriz,
como vote V.Exa.?

DEPUTADO PAULO RORIZ (DEM. Sem revisão do orador.) - Voto pelo
indeferimento do requerimento.

PRESIDENTE (DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS) - Deputado Raimundo
Ribeiro, como vota V.Exa.?

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO (PSDB. Sem revisão do orador.) - Sr.
Presidente, antes de proclamar o meu voto, eu gostaria de tecer algumas
considerações.

Vou ao pedido do requerimento, que fala em extinção. Nada na
fundamentação conduz a esse resultado. Não vejo como extinguir o processo pela
argumentação levantada. Poder-se-ia, no máximo, requerero sobrestemento. Mas a
Deputada Erika Kokay disse muitobemque a decisão judicial, quando estabeleceu o
afastamento da Deputada Eurides Brito, tinha por objetivo dar celeridade e
tramitação norma! ao processo. Emque pese particularmente ter restrições à decisão
- pois sempreentendi que o PoderLegislativo tem mecanismos próprios paracorrigir
eventuais questões comoeste, não sendo necessário ou pertinenteque outro Poder
interfira -, evidentemente quedo diante de qualquer decisão judicial. A decisão
judicial toma-se imutável apenas quando esgotado o último recurso. Acredito que a
banca de advocacia da Deputada Eurides Brito já deve, se inconformada com a
decisão, estar buscando as instâncias adequadas para, se for o caso, rever essa
decisão.

Acompanhei o processo e fiz questão de participar de quase todas as
reuniões. Em que pese todas as dificuldades naturais do processo, procurou-se
emprestar à Deputada Eurides Brito a condição de defesa necessária. Então, não
vejo nenhum fundamento no requerimento. Porisso, votopelasua improcedênda.

PRESIDENTE (DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS) - Deputado Batista das
Cooperativas, como vota V.Exa.?

DEPUTADO BATISTA DAS COOPERATIVAS (PRP. Sem revisão do orador.) -
Voto com a Relatora.

PRESIDENTE (DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS) - Esta Presidência
também indefere o pedido do Dr. Jackson Domenico.

Eu gostaria de fazer um esclarecimento. Algumas páginas de jornais
veicularam que eu seria o principal Deputado a ajudar a Deputada Eurides Britas»

interferir nas investigações. Não mencionei nenhuma palavra sequer e não me
movimentei de forma alguma. A Deputada Erika Kokay e os companheiros da
Comissão são testemunhas de que a Deputada Eurides Brito, como mencionou o
Deputado Raimundo Ribeiro, teve todo o tempo e toda uma equipe para fazer sua
ampla defesa e seu contraditório, à vontade. Esta Comissão também esteve à
vontade para fazer as investigações necessárias.

Indefiro o requerimento porque não há nenhuma interferência desta
Presidência e desta Comissão.

Eu vejo também, por outro lado, e com muita preocupação, a interferência
de Poderes, mas issoé uma matériaque este Parlamento e o Presidente desta Casa,
Deputado Wilson Lima, têm de analisar.

A Constituição Federal estabelece que os Poderes são harmônicos entre si e
que ambos não podem interferir um no outro. E eu tenho visto a interferência, não
só aqui na CâmaraLegislativa, mas também em outros Poderes.

Não irei discutir essa matéria com os companheiros, mas é só para ressaltar
o que vem acontecendo, porque isso é preocupante. Isso é preocupante porque,
amanhã ou depois, não vai precisar de Comissão de Ética, não vai precisar de
Comissão de Constituição e Justiça, não vai precisar de nada nesta Casa para poder
investigar, bastará a Justiça tomar suas providências.

Então, isso é matéria para que o nosso Presidente, Deputado Wilson Lima,
possa debruçar sobre ela e ficaratento ao que está acontecendo.

Eu indefiro o pedido do doutor, e coloco em discussão o relatório da
Deputada Erika Kokayno processo da Deputada Eurides Brito.

Algum Deputado gostaria dese manifestar quanto ao relatório? (Pausa.)
Deputado Batista das Cooperativas? (Pausa.)

Deputado Paulo Roriz?(Pausa.)

DeputadoRaimundo Ribeiro? (Pausa.)

O relatório da Deputada já é conhecido por este Presidência. Eu passei
ontem o fim da tarde e parte da noite lendo todo o relatório.

Portanto, coloco emvotação o relatório daDeputada Erika Kokay.
Consultando a Comissão, nós estabeleceremos a votação por ordem

alfabética,comoé de costume nas sessões deste Casa.

Emdiscussão. (Pausa.)
Nãohavendoquem queiradiscutir, encerro a discussão.
Solicito aos Srs. Deputados que manifestem os seusvotos. Osque votarem

"sim" estarão aprovando o relatório; osque votarem "não" estarão rejeitando
Emvotação o relatório. /&>*

RELATORA (DEPUTADA ERIKA KOKAY) - Sim.
DEPUTADO BATISTA DAS COOPERATIVAS - Sim.

DEPUTADO PAULO RORIZ - Sim.

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO - Sim.
PRESIDENTE (DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS) Este Presidência vote

O relatório obteve 5 votos favoráveis.

Está aprovado.

Oart. 17, inciso V, doCódigo de Ética e Decoro Pariamenter, diz o seguinte :
V - "em caso de pena de perda do mandato, o parecer da Comissão de

Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar será
encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para, no prazo de cincosessões
ordinárias da Câmara, proceder ao exame dos aspectos constitucionais, legais e
jurídicos."

Portento, se a assessoria desta Comissão já tiver feito esse ofício, que
possamos assiná-lo neste momento parafazertal encaminhamento. (Pausa.)

Assim que ele estiver pronto, eu gostaria de assiná-lo e encaminhá-lo à
Comissão de Constituição e Justiça.

Eu gostaria de perguntar ao Deputado Paulo Roriz se tem algo a declarar.
(Pausa.)

Deputado Raimundo Ribeiro?(Pausa.)

Deputada Erika Kokay?(Pausa.)

Deputado Batista das Cooperativas, V.Exa. gostaria de falar alguma coisa
sobre o assunto? (Pausa.)

Não havendo mais nada a declarar e a discutir nesta Comissão, dou por
encerrada a presente reunião, agradecendo aos jornalistas, aos funcionários, aos
Deputados e a todos os presentes.

(Levanta-se a reunião às llh56min.)

i ^y'
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"" Câmara Legislativa do Distrito Federal if

Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar

Memo. N.e 179/2010/CDDHCEDP/ CLDF
Em 27 de maio de 2010

Ao: Excelentíssimo Senhor
Deputado Cristiano Araújo
Presidente em exercício daComissão de Constituição e Justiça.

Assunto: Parecer processo ng 001.001973/2009

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, os 12 volumes

originais do processo ns 001.001973/2009, até fls. 2.627, contendo o

parecer desta Comissão, relativo à Deputada Eurides Brito, apreciado e

aprovadoporunanimidade, na 58 reuniãoextraordinária, realizadano diade

hoje, para que se proceda por essaComissão deConstituição e Justiça, ao
exame dos aspectosconstitucionais, legais e jurídicos, conforme preceitua
o art. 17, incisoV, do Códigode Ética.
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Segue, ainda, Projeto de Resolução, fls. 2.585, que dispõe
sobre a declaração de perda domandato da referida parlamentar.

Atenciosamente,

Deputado AGUINALDO DE JESUS
Presig

SÃO DECQNSJITUCAO E JU5

A, . Fls, rf_í^úZL
^r|M|^»- CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

^ Comissão de Constituição e Justiça

MEMORANDO N.2 100/2010-CCJ

Câmara Legislativa do DF
DOC-008091/2010

31/05/2010 14:34:28

Brasília, 31 de maio de 2010.

Ao Senhor

Deputado Chico Leite

Membro efetivo daComissão deConstituição e Justiça -CCJ

Assunto: Exame de processo e relatoria de proposição.

De ordem do Presidente em exercício da Comissão de Constituição e Justiça,
deputado Cristiano Araújo, no uso de suas atribuições regimentais, art. 63 do
Rl/CLDF, encaminhamos a Vossa Excelência os originais do processo n«
001.001973/2009, composto por 12 (doze) volumes, até fls. 2.628, para que se
proceda por essa Comissão de Constituição e Justiça, ao exame dos aspectos
constitucionais, legais e jurídicos, conforme preceitua o art. 17, inciso Vdo Código
de Ética desta Casa de Leis.

Segue ainda o Projeto de Resolução elaborado pela Comissão de Defesa dos
Direitos humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar (fl. 2.585) que dispõe
sobre a declaração de perda de mandato dadeputada Eurides Brito, para análise e
emissão de parecer.

Atenciosamente,

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DODEPUTADO CHICO LEITE - PT/DF

Memo. n°. 064/2010 - GAB-06

Brasília-DF, 31 de maio de 2010

A Secretaria da Comissão de Constituição e Justiça

Assunto: Devolução do processo n" 001.001973/2009 (12 volumes)

Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, de ordem do Deputado Chico
Leite, restituo a essa comissão o processo n° 001.001973/2009 (12 volumes),

para que se proceda à necessária publicação do despacho de designação de
relatoria no Diário da Câmara Legislativa.

Atenciosamente,

^
ORIVALDO SIMAO DE MELO

Consultor Legislativo - Chefe de Gabinete
Matr. 11.607-50
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Constituição e Justiça

Câmara Legislativa do DF
DOC-008136/2010

01/06/2010 10:23:14

MEMORANDO N.e 101/2010-CCJ
Brasília, 01 de junho de 2010.

Ao Senhor

Deputado Chico Leite

Membro efetivo da Comissãode Constituição e Justiça- CCJ

Assunto: Exame de processo e relatoria de proposição.

Deordem doPresidente emexercício da Comissão de Constituição e Justiça,
deputado Cristiano Araújo, no uso de suas atribuições regimentais, art. 63 do

i$fâg&i&®$wmhmry^i«»Mj*m&»**
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RI/CLDF, reencaminhamos a Vossa Excelência os originais do processo n"
001.001973/2009,•.composto por 12 (doze) volumes, até fls. 2.631, para que se
proceda por essa Comissão de Constituição e Justiça, ao exame dos aspectos
constitucionais, legais e jurídicos, conforme preceitua o art. 17, inciso V do Código
de Ética desta Casa de Leis.

Segue ainda o Projeto de Resolução elaborado pela Comissão de Defesa dos
Direitos humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar (fl. 2.585) que dispõe
sobre a declaração de perda de mandato da deputada Eurides Brito, para análise e
emissão de parecer.

Atenciosamente,

iro'Ramirc

e&nètitarçãõ e Justiça
8.518
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITcTfÜdERAL
GABINETE DO DEPUTADO CHICO LEITE - PT/DF

PARECER N° /2010

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA sobre o PROCESSO n.° 1973, de

2009, que trata de representação por

quebra de decoro parlamentar em face da

Deputada Distrital EURIDES BRITO.

Autora: Mesa Diretora da Câmara

Legislativa do Distrito Federal

Relator: Deputado CHICO LEITE

I - RELATÓRIO

Por meio do Ato da Mesa Diretora n.° 114, proferido em 01.12.2009 e

publicado no Diário da Câmara Legislativa no dia imediato (fls. 2/3 dos autos),

determinou-se a realização de investigação prévia para apurar os fetos noticiados no

Inquérito n.° 650, em trâmite perante o Superior Tribunal de Justiça,contra diversos

deputados distritais, dentre eles a representada Deputada Eurides Brito.

O referido Inquérito n.° 650, como é sabido, materializou os resultados

de operação da Polícia Federal denominada "Caixa de Pandora", levada a cabo no

segundo semestre de 2009 e descortinada ao público nosúltimos diasde novembro/

desse mesmo ano.

Na medida emqueo Corregedor desta Casa de Leis à época, Depi
Brunelli, estava igualmente apontado no Inquérito n.° 650 como/um dos

investigados, houve escrutínio na sessão extraordinária de 10.12.2009 para a escolha
de um Corregedor adhoc, tendo sido eleito oDeputado Raimundo Ribeiro (fls. 46).

Ato contínuo, o eleito. Corregedor ad hoc solicitou juntada de cópia
integral doInquérito n.° 650 (fls. 60), o quefoi atendido a fls. 61/861.

Em obediência ao artigo 50, § 2°, do Regimento Interno, a
representada foi notificada em 11.12.2009 (fls. 866) e apresentou esclarecimentos
em 03.02.2010(fls. 1035/1053).

O parecer do Corregedor adhoc encontra-se a fls. 1251/1275. Nele,
recomendou-se o encaminhamento dos autos para a Comissão de Defesa dos

Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar1 com sugestão de abertura
de processo contra todos os parlamentares envolvidos. O trecho que toca à
representada encontra-se a fis. 1266/1267.

Na reunião extraordinária da Comissão de Ética realizada em

25.02.2010, foi aprovado o parecer do Corregedor ad hoc no que diz com a
Deputada Eurides Brito, tendo sido sorteado como relator de seu processo o
Deputado Bispo Renato (fls. 1276). Com a saída do referido relator da Comissão de

Ética, foi sorteada na reunião de 03.03.2010 a Deputada Érika Kokay para relatar o
feito (fls. 1278).

Decidida a instauração de processo contra a Deputada Eurides BHto, I
ela notificada em 02.03.2010 {fls. 1287), nos termos do artigo 17, II, da Resbluçi
n.° 110/96 (Código de Ética e Decoro Parlamentar dos Deputados Distritais à (
Legislativa doDistrito Federal2), para apresentar defesa e provas pertinente

1doravante denominada "Comissãode Ética".
1doravante denominado "Código deÉtica".

ADeputada Eurides Brito apresentou defesa a fls. 1303/1394. Alegou,
em apertada síntese: (i) que o vídeo em que aparece guardando dinheiro em
espécie em sua bolsa teria sido gravado em 2006, periodo anterior, portanto, ao seu
atual mandato; (ii) que não teria havido representação formal contra si; (iii) que
não teria sido registrado no Inquérito n.° 650 fato que a sujeitasse a perda de
mandato; (iv) que os fetos contra si apontados careceriam de prova; (v) que o
dinheiro recebido do Sr. Durval Barbosa consubstanciaria ressarcimento por despesas
realizadas em benefício do então candidato aoSenado Joaquim Roriz; (vi) que não
teria tido acesso às mídias contendo asgravações que teria protagonizado; (vii)que
asgravações seriam ilícitas, visto que por ela não autorizadas; (viii) que oSr. Durval
Barbosa careceria de legitimidade para realizar as denúncias, uma vez interessado

emse beneficiar do instituto da delação premiada; (ix) que os valores apreendidos
em sua residência foram auferidos de maneira lícita e declarados à Receita Federal.
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Pugnou ao final pela nulidade da representação ou por seu

arquivamento. Juntou documentos e rol de testemunhas.

A Deputada Relatora encaminhou dois ofícios à Diretoria da Polícia

Federal, pugnando pelo envio de cópia do laudo pericial sobre o vídeo protagonizado

pela Deputada Eurides Brito (fls. 1395) e solicitando local para a oitiva do Sr. Durval

Barbosa (fls. 1396).

/
A oitiva do Sr. Durval Barbosa foi realizada em 29.04.2010 e

transcrita a fls. 1399/1449. i -(/

Em 30.04.2010 foram ouvidos Marylene Caldas e Silva Paula' (flà,

1456/1505), David Oliveira Miranda (fls. 1505/1573) e Nilton Alves Ferpéira (fls.

1573/1623).

Em 03.05.2010 foram ouvidos Elizângela Rocha Pires Rabelo (fls.

1636/1697) e Vatanábio Brandão Sousa (fls. 1734/1774).

Em 04.05.2010 foi enviado questionário ao Sr. Joaquim Domingos Roriz

(fls. 1876/1878), respondido a fls. 1879/1881.

Em 07.05.2010 foram ouvidos Leondina Ribeiro do Couto (fls.

1896/1940)e Ildeu de Oliveira (fls. 1940/1970).

Em 05.05.2010, a Deputada Érika Kokay reiterou o pedido de
encaminhamento, porpartedo Ministério Público Federal, de cópia do laudo pericial

sobre a autenticidade do vídeo protagonizado pela Deputada Eurides Brito (fls.
1980).O laudofoientão encaminhado e encontra-se a fls. 1982/1989.

Em 10.05.2010 houve a oitiva de Vandercy Antônia de Camargos (fls
2027/2053).

A fls. 2066/2225 foi acostada cópia da Ação Civil Pública n.°

2010.01.1.063234-4, em trâmite perante a 2a Vara de Fazenda Pública do Distrito

Federal, intentada pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territóriosem face da

Deputada Eurides Brito e, a fls. 2226/2268, a Ação Cautelar n.° 2010.1.1.063239-3,

com as mesmas partes, em que se solicitou e se obteve por decisão liminar a fls.

2238/2241 a indisponibilidade de bens da ré.

O Deputado Benício Tavares prestou esclarecimentos a fls. 2270,
mesmo fazendo o Sr. Odilon AiresCavalcanti a fls. 2271/2272.

A oitiva da Deputada Eurides Britona Comissão de Ética

a fls. 2317/2353.

ADeputada Eurides Brito apresentou alegações finais a fls. 2364/2405.
Em breveresumo, alegou: (i) quenãoteria recebido quaisquer valores doSr.Durval

Barbosa na presente legislatura; (ii) que o depoimento deste último teria sido

tomado de modo irregular pela relatora; (iii) que sua constante presença no
gabinete do chefe da Casa Civil deveu-se à sua qualidade de líder parlamentar do
Governo na Câmara Legislativa; (iv) que não haveria provas para sua condenação.

Nos autos foi juntada ainda cópia da Ação Cautelar n.°

2010.01.1.069782-9, igualmente aforada pelo Ministério Público do Distrito Federal e

Territórios contra a Deputada Eurides Brito (fis. 2407/2455), em que se pugnou e se
obteve, por decisão liminar a fls. 2433/2445, exarada em 13.05.2010, o afastamento
da referida deputada do exercício do mandato parlamentar.

Afls. 2455, a Deputada Érika Kokay solicitou à Deputada Eurides Brito
a agenda original cujos trechos foram por esta apresentados por cópia para que
fosse peridada pela Polícia Federal. A Deputada Eurides Brito, por meio de sua
assessoria, negou-se a fornecer o material, segundo atestam osautos (fls. 2456).

O relatório final da Deputada Érika Kokay está encartado a fls.
2459/2585. Nele, a Deputada apresentou os seguintes tópicos: (i) origem do
processo disciplinar; (ii) fase processual na Corregedoria; (iii) fase processual na
Comissão de Ética; (iv) menções no Inquérito n.° 650 àDeputada Eurides Brito; (v)
considerações sobre a defesa da Deputada Eurides Brito; (vi) contradições e
incongruências das versões apresentadas pela Deputada Eurides Brito; (vii)
considerações sobreo decoro parlamentar; (viii) conclusões.

Aparte dispositiva do relatório está assim redigida:

"PORTANTO, DIANTE DE TUDO QUE FOI MINUdOSAMÈ
RELATADO, levo ao conhecimento desta Comissão todos os fetts e
provas constantes dos autos deste processo disciplinar que caraáeraam
a quebra de obrigação ética e moralda parlamentar EuridesÍBrito da

I
Silva, por infringência aosartigos 3°, incisos I, U,Ve VI, 6o, indsos I,
n, m e XII do Código deÉtica e ao artigo 63, incisos n, VH e §1°, da
Lei Orgânica do Distrito Federal, e dessa forma VOTO pela
apresentação de Projetode Resolução de Declaração de Perda de
Mandato, ria forma dosartigos 14, inciso n e 17, inciso IV doCódigo
de Ética, para quesejam efetivamente observadas as regras de conduta
nesta Casa Legislativa." (fls. 2584)

Afls. 2586/2590 encontra-se pleito formalizado pela Deputada Eurides
Brito nosenbdo dequeseuprocesso fosse extinto oususpenso, por não estarelano
exercício do mandato parlamentar, uma vez dele retirada pela decisão judicial aqui
há pouco mencionada.

A reunião da Comissão de Ética para análise do relatório final da
Deputada Érika Kokay foi realizada em 27.05.2010. Inicialmente, o pleito de
extinção/suspensão do processo foi rejeitado à unanimidade pelos membros da
Comissão(fls. 2593).

Após isso, o relatório da Deputada Érika Kokay foi aprovado igualmente
por unanimidade, conformefolhade votação a fls. 2594.

Ultimada a votação, o Deputado Aguinaldo de Jesus, Presidente/
Comissão de Ética, encaminhou os autos aesta Comissão de Constituição e\
(fis. 2627).

Ali chegando, fui designado relator (fls. 2630/2631).

É o relatório.

II-VOTO

De acordo com o artigo 17,V, do Código de Ética, bem como doartigo
63, V, do Regimento Interno, incumbe a estaComissão de Constituição e Justiça a
análise dos "aspectos constitucionais, legais e juridicos" do parecer exarado pela
Comissão de Ética em caso de pena de perda do mandato, para assegurar-lhe a
conformidade, saneando o processo, se necessário, antes da soberana decisão do

Plenário.

No exercício dessa incumbência, passo à fundamentação dovoto.

1) Dos fundamentos constitucionais e legais da perda de mandato por
comportamento incompatível com o decoro

O artigo 55, II e § 2o, da Constituição Federal dispõe que o

pariamentar perdera o mandato, apósdecisão do plenário, se seu procedimento for

declarado incompatível com o decoro parlamentar. Por seu turno, o § Io do mesmo

artigo define dois casos de incompatibilidade com o decoro parlamentar (abuso de
prerrogativas ou percepção de vantagens indevidas), ao tempo em que remete ao

regimento interno das casaslegislativas a definição de outrashipóteses.
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A Lei Orgânica do Distrito Federal, por seu turno, dispõe de forma

idêntica, estatuindo a perda do mandato parlamentar, por decisão da maioria

absoluta dos parlamentares distritais, daquele Cujo procedimento for declarado

incompatível com odecoro parlamentar, tudo nos termos do seu artigo 63, n e §2o.J

Demais disso, o § Io do aludido artigo igualmente estai

mesmas duas hipóteses de procedimento incompatível com o decoro parlai

tempo em que remete ao regimento interno a definição de outros caso;

O Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal

determina, em seu artigo 18, que o Código de Ética discrimine os comportamentos
considerados como incompatíveis com o decoro parlamentar e impõe que sejam

respeitadas as competências da Corregedoria desta Casa de Leis, notadamente a de

proceder à investigação prévia nas hipóteses em que houver notícia de

comportamento parlamentar contrário ao disposto no Código de Ética.

Com efeito, o Código de Ética estatui deveres e Vedações aos

Deputados Distritais e elenca, emseu artigo 6o,os atosconsiderados incompatíveis

com a ética e o decoro parlamentar.

2) Do significado do processo por quebra de decoro para o

aperfeiçoamento da atuação do Poder Legislativo e paraa conformaçãodo

exercício do mandato ao princípio da soberania popular

Observo,neste ponto, que o processotendente à cassação do mandato

parlamentar é indubitavelmente traumático. Deveras, em tese, a normalidade

imporia queo mandato popular, conferido diretamente pelo voto doscidadãos, fosse

pelamesma forma retomado paraser entregue a outro representante se configurada

a quebra de decoro.

Todavia,a suposta anormalidade — consistente no fato de que o povo

elegediretamente massó pode destituir indiretamente, pelo voto dos parlamentares!

—não pode ser encarada como um descrédito à democracia. Auma, porque nossos

constituintes de 1988, soberanos para estabelecera nova ordem jurídica brasile ja,

não previram a hipótese de destituição do mandatário faltoso pelo votcf popular A
duas, porque aguardar o próximo pleito para que os cidadãos relegassem^ o
mandatárioindecoroso ao esquecimentoseria absolutamente inranvênientê.

Em verdade, a possibilidade de cassação interna corporisdo mandato

pariamentar por quebra de decoro ou por infringência aos deveres éticos, ao tempo

em que materializa defesa à própria instituição do parlamento - que é dever não

apenas dos cidadãos por meio do voto, mas igualmentedos mandatários-, permite

o seu aprimoramento.

Ainda que, em um primeiro momento, a possibilidade de cassação de

um mandato gere tumulto social, sempre propiciando o aparecimento das

desavisadas vozes que propugnam até mesmo a idéia da extinção do parlamento em

razão da conduta de um ou de alguns de seus membros, a exclusão de pariamentar

que não se comporta de acordo com o esperado pela sociedade finda por aprimorar

a instituição.E isso ocorre basicamente por duas razões.

A primeira delas diz com o fato de que o julgamento de um

parlamentar por seus pares, posto que traumático, sempre significa uma melhoria na

capacidade de julgar-se e aplicar-se a si mesmo as punições necessárias, quando

ocorrentes fatos que imponham esse drástico comportamento.

Asegunda, sem dúvidaa mais importante, refere-se à circunstância de

que a efetiva retirada de mandatários que se revelem indignosdo mandato efetuada

pelos próprios pares põe em evidência que a classe política não se comporta de

forma homogênea. Poroutras palavras:os políticos não são todos iguais. .

Destarte, processos como o ora analisado, encaminhados de forma,

respeitosa às normasconstitucionais e legais, prestamenormeserviço à <

porque recolocam o mandato pariamentar nos limites da ética e do decoro, i

deve ser, ainda que para isso seja preciso cortar na própria carne e substituir o

mandatário.

De outra banda, não poderia deixar de mencionar que a soberania

popular, no caso do Distrito Federal, é especialmente prestigiada tendo em vista a

circunstância de que todas as votações nesta Casa de Leis são realizadas de forma

ostensiva, aberta, absolutamente transparente.

Deveras, a Câmara Legislativa do Distrito Federal, na vanguarda das

demais casas legislativas do país, editou, em 2006, a Emenda à Lei Orgânica n.°

47, fruto de projeto de nossa iniciativa apresentado ainda em 2003, que

percorreu longo caminho de intensas articulações políticas até a sua aprovação com

o apoio dos demais membros desta Casa.

A referida Emenda determinou o fim das votações secretas na

Câmara Legislativa do Distrito Federal e, especificamente no que toca a

processos por quebra de decoro parlamentar, alterou o § 2o do artigo 63 da Lei

Maior Distrital, para expressamente estabelecer que a perda do mandato será

decidida em votação ostensiva. A Câmara Legislativa do Distrito Federal é,

assim, a única casa de leis em que não há votação secreta e o processo ora

em exame será o primeiro a ser votado abertamente na história do país.

Destarte, por força da alteração que promovemos na Lei Orgânica, a

sociedade do Distrito Federal poderá saber o posicionamento de cada um dos seus

deputados nas votações em geral e, em especial, no caso do processo ora em

exame. Afinal, o mandatário tem o dever de prestar contas de seus votos aos

eleitores que lhe conferiram poderes para representá-los porque, como já disse.

Norberto Bobbio, não há, nos modelos políticos que consagram

democracia, espaço possível reservado ao mistério.

Com isso, nós fixamos na Lei Orgânica do Distrito Federa/que

representante não pode omitir dos cidadãos o conteúdo de seus votos e) em

decorrência, fixamos que não há espaço para barganhas políticas praticadas por

quem, acobertado pelo sigilo da votação, faz uma coisa e diz que fez outra.

Com um processo conduzido nesses termos, em tudo obediente às

normas constitucionais e legais aplicáveis e de tal modo transparente, resta

garantido o que é de fato imprescindível num caso como este: um julgamento

justo assim para o acusado quanto a seu direito de defesa como para a

sociedade no seu anseio de moralização da política.

3) Do exame dos aspectos constitucionais, legais e jurídicos do parecer da

Comissão de Ética sobre a representação por quebra de decoro em

desfavor da Deputada Eurides Brito

3.1) Da investigação preliminar no âmbito da Corregedoria

Do exame do processo por quebra decoro parlamentar instaurado em

desfavor da Deputada Eurides Brito constato que, inicialmente, a representada foi

submetida à investigação prévia pela Corregedoria desta Casa de Leis, o que foi feito

consoante competência expressa no artigo 50, § Io, II, do Regimento Interno.

Nessa fase, atendendo ao § 2o do mencionado artigo da Lei Interna, o

Corregedor ofertou a ela a oportunidade de apresentar esclarecimentos, os quajSi

efetivamente ofertados, constam das fls. 1035/1053 dos autos.

O parecer do Corregedor ad hoc foi proferido no senndoV do

encaminhamento do processo disciplinar à Comissão de Ética (fls. 12511/12^5,
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especialmente fls. 1266/1267), tudo conforme o artigo 50, § 3o, do Regitnenílv.
/Interno.

/

Quanto a essa fase preliminar da investigação, portanto,

constato a absoluta regularidade do processo no que toca aos aspectos

constitucionais, legais e jurídicos, eis que observadas as normas

processuais aplicáveis.

3.2) Da investigação no âmbito da Comissão de Ética

Na fase processual seguinte, a Deputada Eurides Britofoi regularmente

notificada (fls. 1287), apresentou defesa escrita e arrolou seis testemunhas (fls.

1303/1394), tudo em conformidade com os artigos 17, II, do Código de Ética.

Noque toca às testemunhas, foram ouvidasas indicadas pela Deputada

Eurides Brito que puderam ser localizadas, bem assim outras que entendeu

conveniente a relatora do processo, Deputada Érika Kokay, que não apenas

assegurou a presença da Deputada Eurides Brito para assistir às inquirições, mas

também lhe garantiu a participação ativa na audiência, consoante se verifica das

notas taquigráficas na ocasião confeccionadas.

O parecer da relatora, prolatado ao final das oitivas e das considerações

da acusada, inclusive em alegações finais, rechaçou os argumentos apresentados

pela defesa da Deputada Eurides Brito, e concluiu que ela infringiu os deveres

parlamentares previstos no incisos I, II, Ve VI do artigo 3° do Código de Ética, a

saber:

Art. 3o São deveres fundamentais do Deputado:
I - honrar o compromisso firmado quando da investidura no mandado
eletivo: p
n - respeitar e defender a Constituição da República Federativa
Brasil, a Lei Orgânica doDistrito Federal, as leis e o Estado Democrática
de Direito;
(...)
V - abster-se do uso das prerrogativas parlamentares parj
vantagens em proveito próprio ou alheio;

VI - denunciar e combater o dientelismo, o empreguismo e a corrupção
em todas as suas formas;
(•••)"

A relatora concluiu, também, que a Deputada Eurides Brito incidiu nas

condutas típicas incompatíveis com o decoro parlamentar previstas nos incisos I, II,
IIIe XII doartigo 6o doCódigo de Ética, quais sejam:

"Art. 6o Constitui procedimento incompatível com a ética e o decoro
parlamentar:
I - o abusodas prerrogativas institucionais, legais e regimentais;
II - a percepção de vantagens indevidas como doações, benefícios ou
cortesias deempresas, grupos econômicos ou autoridades públicas;
III - o envolvimento com o crime;
(...)

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiros enriqueçam
ilicitamente;

(•••)"

Além disso, a relatora concluiu que a representada violou os deveres

parlamentares previstos no artigo 63, incisos II, VII e § Io, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, que assim dispõem:

"Art. 63. Perderá o mandatoo Deputado Distrital:
(...)
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro
parlamentar;
(...)

VII - queutilizar-se domandato para a prática de atosde corrupção ou
improbidade administrativa.
§ Io E incompatível com o decoro parlamentar, alémdoscasosdefinidos
no regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a6'\
Deputado Distrital ou a percepção de vantagens indevidas.
(•••)"

Com base nisso tudo, a relatora concluiu pela quebra de decc

cometida pela Deputada Eurides Brito e opinou pela aplicação da pena dej

mandato. A conclusão mereceu aprovação unânime da ComissãtC em reunião
especialmente convocada para tanto.

Diante desse quadro, impõe-se uma constatação: no curso do
processo disciplinar instaurado com o objetivo de averiguar a ocorrência

de procedimento incompatível com o decoro parlamentar praticado pela
Deputada Eurides Brito, houve efetivo respeito às normas constitucionais,
legais e jurídicas aplicáveis, eisque foi assegurado à representada, como
imperativo doEstado Democrático de Direito, o devido processo legal, com
as garantias que lhe sãoconsectárias, notadamente a ampla defesa, com
todosos recursos a elainerentes, comoé direito de qualquer acusado.

4) Das conclusões

Do exposto, voto pela admissibilidade constitucional, legal e
jurídica do parecer da Comissão de Ética sobre o PROCESSO n.° 1973, de 2009,
quetrata de representação porquebra de decoro parlamentar formulada emfaceda

Deputada Distrital EURIDES BRITO, pugnando, ademais, pelo envio dos autos à
Mesa Diretora para que, após os procedimentos pertinentes, seja incluído na
Ordem do Dia para que o Plenário desta Casa de Leis decida, em votação
ostensiva, sobre a cassação do mandato da referida parlamentar.

Eis o meu voto, que submeto ao crivo dos ilustres Pares.

Saia das Comissões, em

Deputado CRISTIANO ARAÚJO
Presidente em exercício

ado CHICO/LEITE

Relator / /

Nara/R06

PRESIDENTE (DEPUTADO CRISTIANO ARAÚJO) - Sob a proteção de Deus,

está aberta a presente reunião extraordinária da Comissão de Constituição eJustiça.

Há quorum regimental para deliberarmos. Trata-se da 3° Reunião

Extraordinária da 4a Sessão Legislativa da 5* Legislatura da Câmara Legislativa do

Distrito Federal.

Hoje o Deputado Chico Leite apresentará o relatório ao Processo n° 1.973,

de 2009, quetrata da representação por quebra de decoro parlamentar emface da

Deputada Eurides Brito, de autoria da Mesa Diretora. O. Relator será o Deputado

Chico Leite.

Faremos hoje também a eleição do novo Presidente da Comissão de

Constituição e Justiça. Pergunto aos membros se desejam se pronunciar antes que

passemos à pauta.

DEPUTADO CHICO LEITE - Sr. Presidente, tão-somente solicito que, antes da

leitura, discussão e aprovação do relatório, façamos a eleição do Presidente, se

V.Exa. assim entender.

PRESIDENTE (DEPUTADO CRISTIANO ARAÚJO) - Para mim, não hánenhum

problema. Poderemos inverter a pauta. Estão preparados para a eleição?

DEPUTADO CHICO LHTE - Aeleição é aberta?

PRESIDENTE (DEPUTADO CRISTIANO ARAÚJO) - Já existe um acordo na

Comissão de Constituição e Justiça.
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Abro prazo para a inscrição.

O único inscrito é o Deputado Paulo Roriz.

Em votação.

Os Deputados que votarem "sim" estarão aprovando a indicação do

Deputado Paulo Roriz para Presidente da Comissão de Constituição e Justiça;os que

votarem "não" estarão rejeitando-a.

Como vota o Deputado Batista das Cooperativas?

DEPUTADO BATISTA DAS COOPERATIVAS - Eu voto no Deputado Paulo

Roriz para Presidente.

PRESIDENTE (DEPUTADO CRISTIANO ARAÚJO) - Como vota o Deputado

Chico Leite?

DEPUTADO CHICO LEITE - Sr. Presidente, em uma Casa coletiva, é preciso

respeitaro princípio da proporcionalidade, e essa vaga é do Partido Democratas, de

maneira que me manifesto favoravelmenteà eleição do Deputado Paulo Roriz.

PRESIDENTE (DEPUTADO CRISTIANO ARAÚJO) - Eu também voto no

Deputado Paulo Roriz, porque também respeito na Casa as proporcionalidades. A

vaga sempre foi do Democratas.

Transfiroa Presidência ao DeputadoPaulo Roriz para que S.Exa.assuma os

trabalhos.

(Assume a Presidência o Deputado Paulo Roriz.)

PRESIDENTE (DEPUTADO PAULO RORIZ) - Assumo a Presidência desta

Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Agradeço aos membros da Comissão

s/

Nara/R06

Agradeço aos membros desta Comissão, DeputadoChico Leite,DeputadoBatistadas

Cooperativas. Querofazer um agradecimento especial ao Deputado Cristiano Araújo

pelaconduta ilibada, pelaconduta honrada com a qualtocouesta Comissão até o dia

de hoje e parabenizá-lo por tudo o que tem feito por esta Casa e, especialmente, por

esta Comissão.

Solicito ao Relator, DeputadoChico Leite, que proceda à leiturado relatório.

DEPUTADO CHICO LEITE (PT. Para emitir relatório. Sem revisão do orador.)

- Sr. Presidente, colega Paulo Roriz; colega Deputado Batista, eu quero, em

preliminar, apenas fazer uma observação. O Deputado Cristiano, durante este

período, pôde caminhar à frente da Comissão interinamente. S.Exa. não deixou,

embora interino, que essa instabilidade, em momento algum, pudesse afetar a

condução desse processo específico que nósfomos designados para relatar. Então,

eu queria deixar registrada essa homenagem ao Deputado Cristiano pelo

cumprimento de seu mister.

Sr. Presidente, solicito permissão a V.Exa. para proceder à leiturado púlpito.

PRESIDENTE (DEPUTADO PAULO RORIZ) - Concedo a palavra ao Relator,

Deputado Chico Leite, para proceder à leitura do relatório.

Sr. Presidente, o Processo n° 1.973, de 2009, trata de representação por

quebra de decoro pariamentar em face da DeputadaDistrital Eurides Brito. Aautoria

é da Mesa Diretora, que foi a representante; o relatório é de nossa lavra, por

designação do Presidente interino Cristiano Araújo:

"I - RELATÓRIO

Por meio do Ato da Mesa Diretora n.° 114, proferido em 01.12.2009 e

publicado no Diário da Câmara Legislativa no dia imediato (fls. 2/3 dos autos),

determinou-se a realização de investigação préviapara apurar os fetos noticiados no

Inquérito n° 650,em trâmiteperante o Superior Tribunal de Justiça, contra diversos

Deputados Distritais, dentre eles a representada.

O referido Inquérito n° 650, como é sabido, materializou os resultados de

operação da Polícia Federal denominada "Caixa de Pandora", levada a cabo no

segundo semestre de 2009 e descortinada ao público nos últimos dias de novembro

desse mesmo ano.

Na medida em que o Corregedor desta Casa de Leis à época. Deputado

Brunelli, estava igualmente apontado no Inquérito n° 650como umdos investigados,

houve escrutínio na sessão extraordinária de 10.12.2009 para a escolha de um

Corregedor ad hoc, tendo sidoeleito o Deputado Raimundo Ribeiro (fls.46).

Ato contínuo, o eleito Corregedor adhocsolicitou juntadade cópia integral

do Inquérito n° 650 (fls.60), o que foiatendido a fls.61/861.

Em obediência ao artigo 50, § 2o, do Regimento Interno, a representada foi

notificada em 11.12.2009 (fls. 866) e apresentou esclarecimentos em 03.02.2010

(fls. 1.035/1.053).

O parecer do Corregedor ad hoc encontra-se a fls. 1.251/1.275. Neie,

recomendou-se o encaminhamento dos autos para a Comissão de Defesa dos

Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Pariamentar com sugestão de abertura

de processo contra todos os Parlamentares envolvidos. O trecho que toca à

representada encontra-se a fls. 1.266/1.267.

Na reunião extraordinária da Comissão de Ética realizada em 25.02.2010, foi

aprovadoo parecer do Corregedor ad hocno que diz com a Deputada Eurides Brito,

tendo sido sorteado como relator de seu processo o Deputado Bispo Renato (fls.

1.276). Com a saída do referido

S/Sandra

"Com a saída do referido Relator da Comissão de Ética, foi sorteada na reunião de

03.03.2010a Deputada Erika Kokay para relataro feito (fls. 1278).

Decidia a instauração de processo contra a Deputada Eurides Brito, foi ela

notificada em 02.03.2010 (fl. 1287), nos termos do artigo 17, II, da Resolução n°

110/96 (Código de Ética e Decoro Pariamentar dos Deputados Distritais à Câmara

Legislativa do DistritoFederal), para apresentar defesa e provas pertinentes.

ADeputada Eurides Brito apresentou às fls. 1303/1394.Alegou, em apertada

síntese: (i) que o vídeo em aparece guardando dinheiro em espécie em sua bolsa

teria sido gravado em 2006, período anterior, portanto, ao seu atual mandato; (ii)

que não teria havido representação formal contra si; (iii) que não teria sido

registrado no Inquérito n.° 650fato que a sujeitasse a perda de mandato; (iv) que

os fatos contra si apontados careceriam de prova; (v) que o dinheiro recebido do Sr.

Durval Barbosa consubstanciaria ressarcimento por despesas realizadas em benefício

do então candidato ao Senado Joaquim Roriz; (vi) que não teria tido acesso às

mídias contendo as gravações que teriaprotagonizado; (vii) que as gravações seriam
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ilícitas, visto que por ela não autorizadas; (viii) que o Sr. DurvalBarbosa careceria de

legitimidade para realizar as denúncias, uma vez interessado em se beneficiar do

instituto da delação premiada; (ix) que os valores apreendidos em sua residência

foram auferidos de maneira lícita e declarados à Receita Federal.

Pugnou ao final pela nulidade da representação ou por seu arquivamento.

Junto documentos e rol de testemunhas.

A Deputada Relatora encaminhou dois ofícios à Diretoria da Polícia Federal,

pugnando pelo envio de cópia do aludo pericial sobre o vídeo protagonizado pela

Deputada Eurides Brito (fls. 1395) e solicitando local para a oitiva do Sr. Durval

Barbosa (fls. 1396).

A oitiva do Sr. Durval Barbosa foi realizada em 29.04.2010 e está transcrita a

fls 1399/1449.

Em 30.04.2010 foram ouvidos Marylene Caldas é Silva Paula (fls. 1456/

1505), David Oliveira Miranda (fls. 1505/1573) e Nilton Alves Ferreira (fls. 1573/

1623).

Em 03.05.2010 foram ouvidos Elizângela Rocha Pires Rabelo (fls. 1636/

1697) e Vatanábio Brandão Sousa (fls. 1734 e 1774).

Em 04.05.2010 foi enviado questionário ao Sr. Joaquim Domingos Roriz (fls.

1876/1878), respondido a (fls. 1879/1881).

Em 07.05.2010 foram ouvidos Leondina Ribeiro do Couto (fis. 1896/1940) e

Ildeu de Oliveira (fls. 1940/1970).

Em 05.05.2010, a Deputada Erika Kokay reiterou o pedido de

encaminhamento, por parte do MinistérioPúblico Federal, de cópia do laudo pericial

sobre a autenticidade do vídeo protagonizado pela Deputada Eurides Brito (fl. 1980).

O laudo foi então encaminhado e encontra-se a fls. 1982/1989.

Em 10.05.2010 houve a oitiva de Vandercy Antônia de Camargos (fls. 2027/

2053).

A fls. 2066/2225

Ive

A fls. 2066/2225 foi acostada cópia da Ação Civil Pública n.°

2010.01.1.063234-4, em trâmite perante a 2a Vara de Fazenda Pública do Distrito

Federal, intentada pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios em face da

Deputada Eurides Brito e, a fls. 2226/2268, a Ação Cautelar n.° 2010.1.1.063239-3,

com as mesmas partes, em que se solicitou e se obteve por decisão liminar a fls.

2238/2241 a indisponibilidade de bens da ré.

O Deputado Benício Tavares prestou esclarecimentos a fls. 2270, o mesmo

fazendo o Sr. Odilon Aires Cavalcanti a fls. 2271/2272.

Aoitiva da Deputada Eurides Brito naComissão de Ética está registrada a fls.

2317/2353.

A Deputada Eurides Britoapresentou alegações finais a fls. 2364/2405.

Em breve resumo, alegou: (i) que não teria recebido quaisquer valores do Sr.

Durval Barbosa na presente legislatura; (ii) que o depoimento deste último teria sido

tomado de modoirregularpela relatora; (iii) que sua constante presença no gabinete

do chefe da Casa Civil deveu-se à sua qualidade de líder parlamentar do Governo na

Câmara Legislativa; (iv) que não haveria provas parasua condenação.

Nos autos foi juntada ainda cópia da AçãoCautelar n.° 2010.01.1.069782-9,

wmwmm*mmmm

Igualmente aforada pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios contra a

Deputada EuridesBrito(fls. 2407/2455), em que se pugnou e se obteve, por decisão

liminar a fls. 2433/2445, exarada em 13.05.2010, o afastamento da referida

deputada do exercício do mandato parlamentar.

A fls. 2455, a Deputada Érika Kokay solicitou à Deputada Eurides Brito a

agenda original cujos trechos foram por esta apresentados por cópia para que fosse

periciada pela Polícia Federal. ADeputada Eurides Brito, por meio de sua assessoria,

negou-se a fornecer o material, segundo atestam os autos (fls. 2456).

O relatório final da Deputada Érika Kokay está encartado a fls. 2459/2585.

Nele, a Deputada apresentou os seguintestópicos: (i)origem do processo disciplinar;

(ii) fase processual na Corregedoria; (iii) fase processual na Comissão de Ética; (iv)

menções no Inquérito n.° 650 à Deputada Eurides Brito; (v) considerações sobre a

defesa da Deputada Eurides Brito; (vi) contradições e incongruências..." - assim

compreendidas pela nobre Relatora - "das versões apresentadas pela Deputada

EuridesBrito;(vii)considerações sobre o decoro parlamentar; (viii) conclusões.

A parte dispositiva do relatórioestá assim redigida:"

Como esse é um relatório de preparação para o Plenário, se assim aprovado

e se assim for a conclusão do parecer, peço permissão a V.Exa. para ler as

conclusões à parte dispositiva daquele relatório, aprovado pela unanimidade pela

Comissão de Ética.

"PORTANTO, DIANTE DE TUDO QUE FOI MINUCIOSAMENTE RELATADO,

levoao conhecimentodesta Comissão todos os fatos e provas constantes dos autos

deste processo disciplinar que caracterizam a quebra de obrigação ética e moral da

parlamentar Eurides Brito da Silva, por infringência aos artigos 3°, incisos I, II, V e

VI, 6o, incisos I, II,m e XII doCódigo de Ética e aoartigo 63, incisos II,VII e § Io,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, e dessa forma VOTO pela apresentação de

Projeto de Resolução de Declaração de Perda de Mandato, na forma dos artigos 14,

inciso II e 17, inciso IV doCódigo de Ética, para quesejam efetivamente observadas

as regras de conduta nesta Casa Legislativa."(fls. 2584)

É o relatório aprovado pela unanimidade por aquela Comissão, Sr.

Presidente.

"A fis. 2586/2590 encontra-se pleito formalizado pela Deputada Eurides

REVISORA: VERÔNICA "A fls. 2586/2590 encontra-se pleito formalizado pela

Deputada Eurides Brito no sentido que seu processo fosse extinto ou suspenso, por

não estar ela no exercício do mandado parlamentar, uma vez dele retirada por

decisão judicial aqui há pouco mencionada.

Areunião da Comissão de Ética para análise do relatório final da Deputada

Érika Kokay foi realizada em 27.05.2010. Inicialmente," -em preliminar -"o pleito de

extinção/suspensão do processo foi rejeitado à unanimidade pelos membros da

Comissão."

Sr. Presidente, isso estáesculpido noprocesso (folhas 2.593).

"Após isso, o relatório da Deputada Erika Kokay foi aprovado igualmente por

unanimidade, conformefolha de votação a fls. 2594.

Ultimada a votação, o Deputado Aguinaldo de Jesus, Presidente da Comissão

de Ética, encaminhou os autos aesta Comissão de Constituição eJustiça (fls. 2627).
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Ali chegando, fui designado relator (fls. 2630/2631)" - por S.Exa., o então

Presidente Deputado CristianoAraújo.

"Éo relatório.

Sr. Presidente, vou passar ao voto. Observe que detalhei o relatório

especificamente para que os colegas tenham conhecimento de cada item articulado

do processo até hoje, ou seja, para que estejamos prontos a julgar. Precisamos

conhecer o histórico do processo.

"II-VOTO

Deacordo com o artigo 17,V, do Código de Ética, bem como do artigo 63,

V, do Regimento Interno, incumbe a esta Comissão de Constituição e Justiça a

análise dos "aspectos constitucionais, legais e jurídicos' do parecer exarado pela

Comissão de Ética em caso de pena de perda do mandato, para assegurar-lhe a

conformidade, saneando o processo, se necessário, antes da soberana decisão do

Plenário."

Digo, precisamos preparar o processo, para que, em Plenário, de maneira

aberta e ostensiva, os colegas estejam prontos a julgar.

Sr. Presidente, em nossa opinião, do pontode vista constitucional, não há o

que reparar no processo.

"No exercício dessa incumbência, passo à fundamentação do voto.

1) Dos fundamentos constitucionais e legais da perda de mandato

por comportamento incompatível com o decoro

O artigo 55, II e § 2o, da Constituição Federal dispõe que o parlamentar

perderá o mandato, após decisão do plenário, se seu procedimento for declarado

incompatível com o decoro pariamentar. Por seu turno, o § Io do mesmo artigo

define dois casos de incompatibilidade com o decoro pariamentar (abuso de

prerrogativas ou percepção de vantagens indevidas), ao tempo em que remete ao

regimento interno das casas legislativasa definiçãode outras hipóteses.

A LeiOrgânica do Distrito Federal, por seu turno, dispõe de forma idêntica..."

- basta olhar o art. 63, II e § 2o do mesmo diploma.

"Demais disso, o § Io do aludido artigo igualmente estabelece as mesmas

duas hipóteses (...), ao tempo em que remete ao regimento interno a definição de

outros casos.

O Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal determina,

em seu artigo 18, que o Código de Ética discrimine os comportamentos considerados

(...)"

"Com efeito, o Código de Ética estatui deveres e vedações aos Deputados

Distritais e elenca, em seu artigo 6o, os atos considerados incompatíveis com a ética

e o decoro parlamentar."

Sr. Presidente, peço permissão para abrir breve capítulo referente à

explicação do processo de quebra de decoro.

"2) Do significado do processo por quebra de decoro para o

aperfeiçoamento da atuação do Poder Legislativo e para a conformação do

exercício do mandato ao princípio da soberania popular

Observo, neste ponto, que o processo tendente à cassação do mandato

pariamentar é indubitavelmente traumático. Deveras, em tese, a normalidade

imporia que o mandato popular, conferido diretamente pelo voto dos cidadãos" - e

cidadãs -, "fosse pela mesma forma retomado para ser entregue a outro

representante se configurada a quebra de decoro."

s/Luciana

REVISORA: VERÔNICA se configurada a quebra de decoro." - Por isso, institutos

dispõem sobre a matéria na Suíça e na Califórnia.

"Todavia, a supostaanormalidade - consistente nofato de que o povo elege

diretamente mas só pode destituir indiretamente, pelovotodos parlamentares - não

pode ser encarada como um descrédito à democracia. " - Permita-me. - "A uma,

porque nossos constituintes de 1988, soberanos para estabelecer a nova ordem

juridica brasileira, não previram a hipótese de destituição do mandatário faltoso pelo

voto popular. " - Repito: hipótese da Constituição suíça e da Constituição

Califomiana. - "Aduas, porque aguardar o próximo pleitopara que os cidadãos" - e

as cidadãs - "relegassem o mandatário indecoroso ao esquecimento seria

absolutamente inconveniente." - Permita-me.

Em verdade, a possibilidade de cassação interna corporis do mandato

pariamentar por quebra de decoro ou por infringência aos deveres éticos, ao tempo

em que materializa defesa à própria instituição do parlamento - que é dever não

apenas dos cidadãos" (e cidadãs) "por meio do voto, mas igualmente dos

mandatários" (e das mandatárias, comonós)-, "permiteo seu aprimoramento.

Ainda que, em um primeiro momento, a possibilidade de cassação de um

mandato gere tumulto social, sempre propiciando o aparecimento das desavisadas

vozes que propugnam até mesmo a idéia da extinção do parlamento em razão da

conduta de um ou de" - apenas - "alguns de seus membros, a exclusão de

parlamentar que não se comporta de acordo com o esperado pelasociedade finda

por aprimorara instituição. E isso ocorre basicamentepor duas razões.

Aprimeira delas dizcom o fato de queo julgamento de um parlamentar por

seus pares" - embora seja traumático - "sempre significa uma melhoria na

capacidade de julgar-se e apiicar-se a si mesmo as punições necessárias, quando

ocorrentes fetos que imponham esse drásticocomportamento.

Asegunda" - Sr. Presidente, permita-me - , "semdúvida a mais importante,

refere-se à circunstância de que a efetiva retirada de mandatários que se revelem

indignos do mandato efetuada pelos próprios pares põeem evidência que a classe

política não se comporta" - nesse particular - "de forma homogênea. Por outras

palavras:" - é como dizer, Sr. Presidente - "os políticos nãosão todos iguais" -,

como professores e professoras não são iguais, como promotores e promotoras não

são iguais, como empresários e empresárias nãosão iguais.

"Destarte, processos como o ora analisado, encaminhados de forma

respeitosa às normas constitucionais e legais, prestam enorme serviço à democracia

porque recolocam o mandato pariamentar nos limites da ética e do decoro, como

deve ser, ainda que para isso" - permita-me, Sr. Presidente, dizer - "seja preciso

cortar na própria carne e substituir o mandatário." - Não é simples, Sr. Presidente,

fazer isso. Não é.

"De outra banda, não poderia deixar de mencionar que a soberania popular,

no caso do Distrito Federal, é especialmente prestigiada tendo em vista a

circunstância de que todas as votações nesta Casa de Leis são realizadasde forma

ostensiva, aberta, absolutamente transparente.
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Deveras, a Câmara Legislativa do Distrito Federal, na vanguarda das demais

casas legislativasdo país" - nenhuma outra tem procedimentocomo este - " editou,

em 2006, a Emenda à Lei Orgânica n° 47" - permita-me, Sr. Presidente, a

ausência de modéstia -, "fruto de projeto de nossa iniciativa" - luta nossa,

acompanhada pelos colegas; não fossem os colegas, não a teríamos aprovado -

"apresentado ainda em 2003, que percorreu longo caminho" - hoje - "determinou o

fim das votações secretas na Câmara Legislativa do Distrito Federal e,

especificamente no que toca a processos por quebra de decoro parlamentar, alterou

o § 2o do artigo 63 da Lei Maior Distrital, para expressamente estabelecer que a

perda do mandato será decidida em votação ostensiva.

s/Liana

Tatiana R03

decidida em votação ostensiva. A Câmara Legislativa' do Distrito Federal é,

assim, a única casa de leis em que não há votação secreta e o processo ora

em exame será o primeiro a ser votado abertamente na história do país.

Com isso, nós fixamos na Lei Orgânica Distrital que o representante não

pode omitir dos cidadãos e cidadãs o conteúdo de seus votos e, em decorrência,

fixamos que não há espaço para barganhas políticas praticadas por quem,

acobertado pelo sigilo da votação, faz uma coisa e diz outra.

Com um processo conduzido nesses termos, em tudo obediente às normas

constitucionais e legaisaplicáveis de modotransparente, resta garantido o que é de

feto imprescindível num caso como este: um julgamento justo assim para o

acusado quanto a seu direito de defesa como para a sociedade no seu

anseio de moralização da política."

Quero repetir, Presidente, as palavras do justo filósofo italiano Norberto

Bobbio, quando dizque: nãohá, nosmodelos políticos queconsagram a Democracia,

espaço possível reservado ao mistério.

"3) Do exame dos aspectos constitucionais, legais e jurídicos do

parecer da Comissão de Ética sobre a representação por quebra de decoro

em desfavor da Deputada Eurides Brito

3.1) Dainvestigação preliminar no âmbito da Corregedoria

Do exame do processo por quebra de decoro parlamentar instaurado em

desfavor da Deputada Eurides Brito constato que, inicialmente, a representada foi

submetida à investigação prévia pela Corregedoria desta Casa de Leis, o quefoi feito

consoante competência expressa noartigo 50,§ Io, II, do Regimento Interno.

Nessa fase, atendendo ao § 2o do mencionado artigo da Lei Interna, o

Corregedor ofertou a ela a oportunidade de apresentar esclarecimentos, os quais,

efetivamente ofertados, constam das fls. 1035/1053 dos autos.

O parecer do Corregedor foi proferido no sentido do encaminhamento do

processo disciplinar à Comissão de Ética (fls. 1251/1275, especificamente no caso

emdebate, fls. 1266/1267), tudo conforme o artigo 50, § 3o, doRegimento Interno.

Quanto a essa fase preliminar da investigação, portanto, constato a

absoluta regularidade do processo no que toca aos aspectos

constitucionais, legais e jurídicos, eis que observadas as normas

processuais aplicáveis.

3.2) Da investigação no âmbito da Comissão de Ética

Na fase processual seguinte, a ré foi regularmente notificada (fls. 1287),

apresentou defesa escrita e arrolou seis testemunhas (fis.1303/1394), tudo em

conformidade com os artigos 17,II,doCódigo de Ética.

No que toca às testemunhas, foram ouvidas as indicadas pela Deputada

Eurides Brito que puderam ser localizadas, bem assim outras que entendeu

conveniente a Relatora do processo, que não apenas assegurou a presença da ré,

mastambém lhegarantiu a participação ativa na audiência, consoante se verifica das

notas taquigráficas na ocasião confeccionadas.

0 parecer da Relatora, Presidente, prolatado ao final das oitivas e das

considerações da acusada, inclusive em alegações finais, rechaçou os argumentos

apresentados pela defesa e concluiu que ela infringiu os deveres parlamentares

previstos nos incisos I, II,Ve VI doartigo 3odo Código de Ética, a saber:

Art3o São deveres fundamentaisdo Deputado:

1 - honrar o compromisso firmado quando da investidura no mandato

eletivo;

II - respeitar e defender a Constituição da República Federativa do Brasil, a

Lei Orgânica do Distrito Federal, as leise o Estado Democrático de Direito;

(...)

V - abster-se do uso das prerrogativas parlamentares para pleitear

vantagens em proveito próprio ou alheio;

VI- denunciare combater o clientelismo, o empreguismoe a corrupção em

todas as suas formas;

(...)

A Relatora concluiu, também, que a ré incidiu nas condutas típicas

incompatíveis com o decoro parlamentar previstas nosincisos I, II, III e XII doartigo

6odoCódigo de Ética, quais sejam:

s/ Ney

Tatiana r03

quais sejam:

Art. 6o Constitui procedimento incompatível com a ética e o decoro

pariamentar:

I - o abuso das prerrogativas institucionais, legais e regimentais;

II - a percepção de vantagens indevidas como doações, benefícios ou

cortesiasde empresas, grupos econômicos ou autoridades públicas;

III - o envolvimento com o crime;

(...)

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiros enriqueçam

ilicitamente; (...)

Além disso, a Relatora concluiu que a representada violou os deveres

Parlamentares previstos no artigo 63, incisos II, VII e § Io, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, que assim dispõem:

Art. 63. Perderá o mandato o Deputado Distrital:

(...)

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro

parlamentar;
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(...)

VII - que utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou

improbidade administrativa.

§ 1» Éincompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no •

regimento interno, oabuso das prerrogativas asseguradas ao Deputado Distrital ou a

percepção de vantagensindevidas.

(...)

Com base nisso tudo, a Relatora concluiu pela quebra de decoro cometida pela

Deputada Eurides Brito e opinou pela aplicação da pena de perda do mandato. A

conclusão mereceu aprovação unânime da Comissão, em reunião especialmente

convocada para tanto.

Diante desse quadro, impõe-se uma constatação: no curso do

processo disciplinar instaurado com o objetivo de averiguar a ocorrência

de procedimento incompatível com o decoro parlamentar praticado pela

Deputada Eurides Brito, houve efetivo respeito às normas constitucionais,

legais e jurídicas aplicáveis, eis que foi assegurado à representada, como

imperativo do Estado Democrático de Direito, o devido processo legal, com

as garantias que lhe são consectárias, notadamente a ampla defesa, com

todos os recursos a ela inerentes, como é direito de qualquer acusado.

4) Das conclusões.

Do exposto, voto pela admissibilidade constitucional, legal e jurídica

do parecer da Comissão de Ética sobre o Processo n.° 1.973, de 2009, quetrata de

representação por quebra de decoro pariamentar formulada em face da Deputada

DistritalEurides Brito, pugnando, ademais, pelo envio dos autos à Mesa Diretora

para que, após os procedimentos pertinentes, seja incluído na Ordem do Dia para

que o Plenário desta Casa de Leisdecida, em votação ostensiva, sobre a cassação

do mandato da referida Parlamentar.

Eis o meu voto, que submeto ao crivo dos ilustres Pares."

DEPUTADO CHICO LEITE (PT. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,

quando referimo-nos à votação ostensiva em Plenário, nas cinco sessões

subsequentes, sob pena de responsabilidade da Mesa Diretora, é importante dizer, é

importante observar que a previsão da Lei Orgânica do Distrito Federal, lá insculpida

segundo a Emenda n° 47,de 2006, ali observada a modificação legal, é direito dos

representados a que devem se submeter os representantes... a menslegisL no caso

concreto, foi a de colocar o cidadão e a cidadã em posição de observadores do

processo político. Se a votação é aberta, por determinação da Lei Maior, estatuto

inferior não poderia contradizê-lo. O posicionamento de cada Parlamentar poderia e

poderá perfeitamente ser levado à sociedade, diretamente ou pormeio da imprensa,

tão logo a sessão se findasse.

Portanto, Sr. Presidente, teremos com a admissibilidade do feito, que levo à

consideração de V.Exas., nojulgamento nas próximas cinco sessões, até a próxima

quinta sessão ordinária legislativa, por incumbência da Mesa Diretora, de maneira

aberta, ostensiva e de conhecimento daqueles que sãoos titulares dosmandatos, os

eleitores, a sociedade do DistritoFederal.

SUPER: o sentido deste último parágrafo está realmente prejudicado,

incompleto, mas resolvi deixarexatamente comoele falou.

s/Ana Lúcia

Ana Lúcia T04 — rev.: marco, R07;

e de conhecimento daqueles que são os titulares dos mandatos, os eleitores, a

sociedade do Distrito Federal.

Era como tinha de me posicionar, Sr. Presidente.

Éo voto, à consideração de V.Exa. e doscolegas Parlamentares.

(Anexar documento a que se refere o orador: parecer ao Processo 1.973, com 14

folhas.)

PRESIDENTE (DEPUTADO PAULO RORIZ) - O parecer do Deputado Chico

Leite está em discussão.

DEPUTADO CRISTIANO ARAÚJO - Para discutir, Sr. Presidente.

PRESIDENTE (DEPUTADO PAULO RORIZ) - Pois não.

Paradiscutir: Deputado Cristiano Araújo.

DEPUTADO CRISTIANO ARAÚJO (PTB. Para discutir. Semrevisão doorador.)

- Sr. Presidente, Srs. Deputados, apenas para dizer que eu designei o Deputado

Chico Leite Relator e, como sempre, S.Exa. foi muito elegante em seu relatório,

buscando osfundamentos jurídicos, osembasamentos técnicos e jurídicos.

Então, queria apenas parabenizar S.Exa. e lembrar todos os presentes que

nós estamos neste momento aqui para julgar uma colega. Ninguém gosta desse

momento. Éumamarca, umahistória triste que ocorreu aqui,na Casa.

Sempre que acontecem processos como este aqui dentro, nós, legisladores.

Deputados, assumimos o papei de juiz, o que não é fácil. Mas infelizmente é nosso

dever deofício, e estamos seguindo oque diz nosso Regimento, nossa Constituição.

No mais, euquero parabenizar o Deputado Chico Leite e dizer, jáadiantando

meu voto, vou acompanhar o parecer do Relator, Sr.Presidente.

PRESIDENTE (DEPUTADO PAULO RORIZ) - Continua emdiscussão.

Deputado Batista dasCooperativas? (Pausa.)

Não mais havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Solicito aos Srs. Deputados que manifestem os seus votos. Os que votarem

"sim" estarão aprovando o parecer; os que votarem "não" estarão rejeitando-o.

RELATOR (DEPUTADO CHICOLEITE) - Sim.

DEPUTADO CRISTIANO ARAÚJO - Sim. Voto com o Relator.

DEPUTADO BATISTA DASCOOPERATIVAS - Sim. Eu acompanho o Relator.

PRESIDENTE (DEPUTADO PAULO RORIZ) - Esta Presidência vota "sim",

acompanha o parecer do Deputado Chico Leite.

O parecer obteve 4 votos favoráveis. Houve 1 ausência.

Está aprovado o parecer do Deputado Chico Leite em relação ao Processo n°

1.973, de 2009, que "trata de representação por quebra de decoro Parlamentar em

face da Deputada Eurides Brito".

Pergunto ao nobre Deputado Chico Leite se S.Exa. tem mais alguma

consideração.

DEPUTADO CHICO LEITE (PT. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, tão

somente quero dizer que me ative aos dados relativos ao que diz a Lei Orgânica, a

avaliação da constitucionalidade, juridicidade e legalidade, sem colocar qualquer

inclinaçãode natureza pessoal ou ideológica.
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Quero ainda agradecer aos colegas pela confiança e observar que, em um

momento próximo, bem que poderíamos aprovar - nós temos um projeto de

resolução que trata disto; ainda da Legislatura passada - sorteio para todas as

Comissões, para a relatoria de todas as Comissões.

Mas quero agradecer imensamente a confiança e a incumbência do

Deputado Cristiano Araújo, bem como dos demais colegas, deV.Exa., Sr. Presidente,

do Deputado Batista das Cooperativas, e pedir a V.Exa. que, ainda hoje,

formalmente, determine à Secretaria que envie, repito, ainda hoje, o processo tal

como estáà Mesa Diretora, para sercolocado emjulgamento emplenário.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

PRESIDENTE (DEPUTADO PAULO RORIZ) - Não havendo mais matérias para

deliberação, está encerrada a presente reunião.

(Levanta-se a reuniãoàs llhl4min.)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA - CCJ r
FOLHA DE VOTAÇÃO DE PARECER

PROPOSIÇÃO: PROCESSO 001.001.973/2009
APRECIAÇÃO DO PROCESSO 001.001.973/2009, QUE TRATA DA REPRESENTAÇÃO POR QUEBRA DE
DECORO PARLAMENTAR FORMULADA EM DESFAVOR DA DEPUTADA EURIDES BRITO
AUTOR:

RELATOR: Dep.ChicoLeite
PARECER: AJJMISS j 61l IPMl
VOTO EM SEPARADO:

Assinam evotam o parecer nareunião realizada em JO / Ot 2 /2010 , os Sennores Deputados;

Nome do

Parlamentar

jPresidente \ Acompanhamento
JDesta.
| 1<* i Assinaturas

Relator j '
AbsL | Aos.

(vice-Dresideiite) 1 1J | 1 j H \

1-
lli;

1 R 1 ! ' /^V^_____^
l i * ; i \A- 'l/_ÜZZ,

1* {TTZ^ ^L^-"
Suplentes

Aguinaldo de Jesus

:

Totais 1 -—'
I RESULTADO:

,!f )APROVADO • Parecer doI
j I IVoto em Sep
( )REJEITADO Relator do Parecer doVencido: Dep(a).
< ) ConcedidoVista ao (a) , em .

Io Relator
n Separado

Q 'Ordinária Q] ,^ •Extmordiniri.

5ecrctáriofat de Comissão

Fls.r-.yfc'/^ . I

Í
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DEPUTADO CHICO LEITE - PT/DF

Memo. n°. 070/2010 - GAB-06

Brasília-DF, 10 de junho de 2010
ASecretaria da Comissão de Constituição e Justiça

Assunto: Restituição do Processo n° 1973/2009

Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, res.ituo a essa comissão o
processo „• 001.00,973/2009 (12 volumes), para q„e se proceda ao e „
Mesa Diretora da Câmara Legislativa.

Atenciosamente,

ORIVALDO SIMAO DE MELO
ConsultorLegislativo - ChefedeGabinete

Matr. 11.607-50

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão deConstituição e Justiça

"7-1

Câmara Legislativado DF
DOC-008748/2010

11/06/201010:35:27

MEMORANDO N.s114/2010-CCJ

Brasília, 11 de junho de 2010.

Gabinete da Mesa Diretora

Assunto: Processo 001.001973/2009

Encaminhamos nesta data os originais do processo ns 001 001973/2009
composto por 12 (doze) volumes, até fls. 2674, para providências daMesa Diretora
dessa Casa de Leis nos termos do inciso VI do art. 17 do Código de Ética e Decoro
Parlamentar dos Deputados Distritais da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
m„ir,rJem T3iS Para ° m°ment0 a9rade<*mos enos colocamos àdisposição para
maiores esclarecimentos. F *^ ^a

Atenciosamente,

João Hentoue^nriirry'
Secretário da Comissão delE^onSiEíçío e Justiça

Mat tfcsir

\ h

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

T
y

oS

y-

/S-

V

Processo n" 1.973/2001

ADeputada Distrital EURIDES BRITO, no processo em
epígrafe, instaurado para apuração de conduta contrária ao decoro parlamentar,
vem, respeitosamente, perante V. Exa., para expor erequerer oque segue.

Trata-se de processo que tem por base imputação de
conduta contrária ao decoro parlamentar por parte da requerente, formulada com
base em denúncias feitas por Durval Barbosa, ex-Secretário de Relações
Institucionaisdo Distrito Federal.

Oprocesso chega às mãos dessa honrada Mesa para ser
submetido à apreciação do Plenárid, com pareceres da Comissão de Defesa dos
Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar e da Comissão de
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Constituição e Justiça pela decretação da perda de mandato ptriimeotar e pela
votação aberta dorespectivo projeto de resolução.

Há, todavia,

como adiante se passa a demonstrar

ilegalidades nas proposições acima,

1. Visceral nulidade do processo

Uma das provas de grande relevo para a elucidação da
verdade dos fatos que embasam a acusação é otestemunho de DURVAL Barbosa,
autor de filmagens clandestinas utilizadas como peça de acusação, com ampla
divulgação na imprensa.

Nada obstante, a Relatora do processo na Comissão de

Ética, Deputada ÉRKA KOKAL houve por bem mquirir a referida testemunha de
forma sigilosa, a pretexto de ser essa uma exigência imposta por DURVAL
Barbosa.

Ora, tal proceder representa uma chapada violação à
garantia da ampla defesa e do contraditório, assegurada pela Constituição Federal
em seu art. 5o, LV . Ocontraditório seexerce, em relação àprova testemunha, pela
possibilidade de o litigante poder acompanhar odepoimento datestemunha, tendo a
faculdade, inclusive, de fazer reperguntas.

Parece, com a devida licença, desnecessário discorrer a

respeito da imprescindibilidade de ser observado opleno direito de defesa da parte a

1LV - aos litigantes, «ri processo judicial ou administrativo, eaos acusados em geral sao assegurados o
contraditório eampla defesa, com osmeios e recursos aelainerentes;

quem se imputa prática de conduta irregular, sob pena de visceral nulidade do

processo.

Daí porque, com todo o respeito, o processo não se

encontra em condições de ser submetido à deliberação do nobre Plenário dessa

conspícua Câmara Legislativa, sob pena de grave transgressão a comezinhas

garantias constitucionais.

Dessa maneira, requer-se que seja determinada a restituição

doprocesso à Comissão de Ética, a fimde quesejarefeita a instrução do processo,

observado o devido processo legal.

2. Inconstitucionalidade da votação aberta

Ainda que fosse possível superar a rotunda nulidade antes

apontada —o que se admite apenas para argumentar -, o pronunciamento do

Plenáriohaverá de se fazer, com todas as vênias, por votaçãosecreta,por ser esse

um imperativodecorrente da própria Constituiçãoda República.

Trata-se de exigência que diz com a proteção de que se

reveste o exercícioda funçãoparlamentar e que encontraexpressadisciplinano art.

55, § 2°, da Carta da República, que diz:

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou
Senador

I - que infringir qualquer das proibições
estabelecidas no artigo anterior;

H - cujo procedimento for declarado incornpatívei
com o decoro pariamentar;

«tos incisos I, H e VI, a
pela. __^ CaMMaalIaa dUS

Deputados ou pelo Senado Federal, por »ctc

soctlc e matoria atwekjta. medtonse \>\j*xj*fiu
da respectiva Mesa ou de partido político
representado no Congresso Nacional, assegurada
ampla defesa.

Malgrado a Lei Orgânica do Distrito Federal tenha

pretendido dar orientação diversa, a realidade é que o egrégio Supremo Tribunal

Federal proclamou,no julgamento da ADI n° 2.46l/RJ, que:

EMENTA Emenda constitucional estadual. Perda
de mandato de parlamentar estadual mediante voto
aberto. Ireconstitucionaiidade. Violação de limitação
expressa ao poder constituinte decorrente dos
Estados-membros (CF, art. 27, § 1o c/c art. 55, §
2*). Ação direta de inconstitucionalidade julgada
procedente, por maioria.

(ADI 2461, Relaton»: Min. GILMAR MENDES,
Tribunal Pleno, julgado em 12/05/2005, DJ 07-10-
2005 PP-00003 EMENT VOL-02208-01 PP-00135
RTJ VOL-00195-03 PP-00897)

Dessa maneira, com todo o respeito, a adoção de votação

aberta constitui manifesta violação da Constituição da República, conforme

soberana interpretação do Supremo Tribunal Federal. Cuida-se de garantia do

exercício parlamentarcontra as pressões de poderosos, no intuito de preservar a

liberdade de voto por parte do integrante de Casas Legislativas.

Evitam-se, com a medida, absurdas perseguições por parte

de pessoas poderosas, inclusive aquelas que têm o domínio dos meios de

comunicação, afastando a tentação de procurar valer-se desses veículos para

constrangerem os parlamentares.

De outro lado, não pode a Lei Orgânica do Distrito Federal,

assim como não podem as Constituições Estaduais, estabelecer norma que não

esteja em consonância com a determinação emanada da Carta Federal. Há, como

assinalado no precedente posto em destaque, flagrante inconstitucionalidade.

Pelo exposto, requer-se que, em qualquer circunstância,
seja respeitada a necessidade de votação secreta, nos estritos termos da norma
constitucional antes referida.

3. Conclusão

Por todos os motivos aduzidos, aguarda-se que essa douta
Mesa haja por bem determinar a reabertura da fase instrutória, a fim de que seja
assegurada à requerente o exercício pleno do direito de defesa, assim como seja
respeitada anorma da Constituição que exige oimplemento da votação secreta, tudo
como forma de respeitar oseu inalienável direito ao devido processo legal.

Brasília, 15 de junho de 2010

tuM^
DeputadaEumdes Brito
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Brasília - DF, 16 de junho de 2010.

Ofício N° £,2/2010 - GMD

Ref.Requerimento Deputada EuridesBrito

Em atenção ao requerimento referente ao Processo n°

1.973/2009, datado de 15 de junho de 2010, a Mesa Diretora da Câmara

Legislativa do Distrito Federalvem expor o que se segue.

Em relação à indigitada nulidade do processo, em

virtude da oitiva sigilosa do Sr. DURVAL BARBOSA pela Deputada ÉRIKA

KOKAY, Relatora doProcesso naComissão de Ética, tem-se aesclarecer que, não

obstante tenha sido colhido o depoimento da testemunha indicada em caráter

sigiloso, denota-se que o relatório final produzido na Comissão de Ética em

momento algum fazreferência a talelemento de prova. Vale dÍ2er, portanto,quea

conclusão alcançada alicerçou-se em outros elementos probatórios que não a ora

sob exame. Forçoso reconhecer que prejuízo algum trouxe à defesa. Nesse

contexto, não merece guarida a questão suscitada.

Outrossim, o requerimento formulado para que a

sessão de votação em Plenário seja secreta, também não merece prosperar. Isso

porque, em que pese o fato da Constituição Federalprever procedimento diverso

do estabelecido na Carta Local, fato é que a Emenda à Lei Orgânica do Distrito

Federal n° 47, de 2006, que veda o escrutínio secreto nas deliberações da Câmara

Legislativa, consubstancia os princípios constitucionais da impessoalidade,

moralidade e publicidade, que devem nortear os atos do Poder Legislativo do

Distrito Federal \

Pelo exposto, mantém-se a decisão da Mesa Diretora

em prosseguir com os procedimentos regimentais para a votação aberta do

processo por quebra de decoro parlamentar em Plenário.

Dep. WILSON LIMA
Presidente

7
Dep. Cabo Patrício

Vice-Presidente

r>. RajjlruindDep. Ràuhundo Ribeiro
Segundo Secretário

Dep. Batista das Cooperativas
Primeiro Secretário

Dep.AíMtorj- Barbosa
Teroekp Secretário

PROJETO DE RESOLUÇÃO Na_
' Pi 7I/2MI

Dispõe sobre a declaração de
perda do mandato de parlamentar
que menciona.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em
consonância com o artigo 17, inciso IV do Código de Ética,
resolve:

Art. 1a. Declarar a perda do mandato da deputada
distrital Eurides Brito.

publicação.
Art. 2a. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

mmm

Art. 3a.Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Resolução em epígrafe visa declarar a
perda do mandato da deputada distrital Eurides Brito. Ajustificativa
encontra-se em seu inteiro teor no relatório do processo na
001.001973/2009/CDDHCEDP,em anexo.

Sala das Sessões, em

Deputada ÉRIKAKOKAY
Relatora

Mesa Diretora

Atos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N° 5? DE 2010

Concede licença a Parlamentar na
forma do art. 19, H.I, do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

A MESA DIRETORA DACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e de acordo como Memorando
n° 65/2010-SAS,

RESOLVE:

Art 1° - CONCEDER licença ao Deputado BATISTA DAS
COOPERATIVAS, no período de 10 a 19de junho de 2010, para tratamento da
própria saúde, em conformidade com o art. 19, III, do Regimento Interno desta
Casa de Leis.

Art 2o - Este Ato entraemvigor nadatade sua publicação.

Sala de Reuniões, 15" de junho de 2010.

Deputado WILSON LIMA
Presidente

Deputado CABOPATRÍCIO Deputado BATISTA DASCOOPERATIVAS
Vice-Presidipte Primeiro Secretário

DeputadoRAIMUNDOtfIBEIRO
Segundoàecretário

Deputado MIlXrON BARBOSA
Terceiro secretario

ATO DA MESA DIRETORA N° 59 DE 2010

Concede licença a Parlamentar na
forma do art 19, III, do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federai.

A Mesa Diretorada Câmara Legislativado Distrito Federal, no
uso de suas atribuições regimentais e de acordo com o Memorando n° 64/2010-
SAS,

RESOLVE:

Art Io - CONCEDER licença ao Deputado BENÍCIO TAVARES, no
período de 09 a 11 de junho de 2010, para tratamento da própria saúde, em
conformidade como art 19, III, do Regimento Internodesta Casade Leis.
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Art 2o - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Deputado CAI
Vice-Pi

Deputado RAII
Segundo"

Salade Reuniões, [% de junhode 2010.

Deputado BATISTA DAS COOPERATIVAS
Primeiro Secretário

Deputado MKTON BARBOSA
Teroe^Sécretário

ATO DA MESA DIRETORA N°<á?DE 2010
Implanta o Sistema de Gestão
Orçamentária e Financeira - SIGOF no
âmbito da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista o que dispõe o inciso IX do art.
7o do Ato da Mesa Diretora n° 15, de 2007, bem como o Ato da Mesa Diretora n°
24, de 2008,

RESOLVE:

Art. Io Fica implantado o Sistema de Gestão Orçamentária e Financeira -
SIGOF para controle da execução orçamentária, financeira e contábil da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

Art. 2o A gestão do SIGOF caberá à Divisão de Orçamento, Finanças e
Contabilidade - DOFC, conforme diretrizes estabelecidas pelo Gabinete da Mesa
Diretora e com o apoio da Coordenadoria de Modernização e Informática - CMI.

Art 3o A Coordenadoria de Modernização e Informática e a Divisão de
Orçamento, Finanças e Contabilidade elaborarão e publicarão o Manualdo Usuário
do Sistema.

Art 4o O Gabinete da Mesa Diretora baixará as normas complementares
disciplinando a utilização e o acesso ao Sistema.

Art 5o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art 6o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Reuniões///^ de JlOl tv-o de 2010.
r ht

Deputado WILSON UMA
' 'Jj \ Presiçente

Deputadi

Deputado RAIMUNDO RIBEIRO
SegunasSecretário

BATISTA DAS COOPERATIVAS

Primeiro Secretário

Deputada^ LLTONBARBOSA

Teixeil&Secretário

ATO DA MESA DIRETORA N° (^-/ , DE 2010
Designa membro do Conselho de
Administração do Fundo de Assistência à
Saúde dos Deputados Distritais e
Servidores da Câmara Legislativa do
Distrito Federal - FASCAL.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, nos termos do § Io do art. 3o do Anexo I da
Resolução n° 155, de 1999,

RESOLVE:

Art. Io Designar a servidora Patrícia Caroline Almeida Daboin, matrícula
16.435, para comporo Conselho de Administração do Fascal, como representante da
Vice-Presidência, na condição de membro, em substituição ao servidor Raimundo
Ferreira da Silva Júnior, matrícula 12.599.

Art. 2o Este Atoentra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revdgam-se as disposições errrxontrário.

ala das Reuniões, em J (• dejunhcv.de 2010.

Deputado l
Vlcê-9

Deputado RAII
Segundo

ATO DA MESA DIRETORA N° 6cZ, DE 2010
Estabelece medidas administrativas no

período de mudança para a nova Sede da
Câmara Legislativa do Distrito Federal -
CLDF.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, especialmente a contida no art. 39 do
Regimento Interno da CLDF, e

CONSIDERANDO a necessidade de prazo para que a Diretoria de Recursos
Humanos - DRH e a Coordenadoria de Modernização e Informática - CMI possam
colocar os sistemas de pessoal em funcionamento na nova Sede;

CONSIDERANDO a necessidade da preparação das unidades da DRH
competentes para a alimentação dos sistemas de pessoal e o pleno atendimento aos
servidores;

CONSIDERANDO que eventuais nomeações e ou exonerações no período em
que as unidades da DRH estão em mudança podem trazer transtornos para os
servidores atingidos e prejuízos para a CLDF;

RESOLVE:

Art Io Fica expecionalmente vedada, no período de 24 a 30/6/2010, a
publicação de atos de nomeação e/ou exoneração de servidores.

Art 2o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Reuniões, J£ de junho de 2010.

Deputado CAI
vice-k

Deputado RAII BEIRO

Deputado WlLSON UMA \.
Presidente ,--"'" /

ATRICIO Deputado-BATKTA
- PrimeirorSecretário

Deputadr/MILTON BARBOSA
(TerceirorSecretário

AS-

Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA-GMD N» S°<L , DE ^6 DE JUNHO DE 2010
OSECRETÁRIO-EXECUTIVO DOGABINETE DA MESA DIRETORA - TERCEIRA

SECRETARIA, no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora n°
57/2000,

RESOLVE:

Aprovar o seguinte requerimento:

Número do

Requerimento
Deputado Autor Assunto

2080/2010 CristianoAraújo
Requer a realização de Sessão Solene para
homenagear o time-! brasiliense de
basquetebol Universo Brasília.

Secretária Executiva

Roberto

SecretSrít

do Siqueira de Uma
irai/ Presidência

Vice-Presidência
Fabiana M. M. Vanderlei

Secretária«Executiva / Primeira Secretaria

D^WpÉteíNuAndré ttjíi Pêrez1 Nunesi
iria Secretário Executivo/ TerceiraSecretaria
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Atos Administrativos
ATO DO PRESIDENTE N»$f3, de2010.

,,-.-- °.Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art. ío DESIGNAR o servidor RICARDO SANCHES SÃO PEDRO
Técnico LWvomatnculanoii.344-56, CPF no 606.286.501-91, como executor!
%iJjt 5£? "HERRA COSTA< Consultor Técnico Legislativo, matrícula n°
eL6™; OThn°f3-716-951"53' c°™ executor substituto do contrato abaixo
f£*£? !' Ü? i1 ? a°S desi9nados ex^er as atribuições previstas na Lei n°
8.666/93, no Ato da Mesa Diretora n° 042/97, no Ato da Mesa Diretora n° 34/05 e
nas Normas de Execução Orçamenrária, Financeira e Contábil do Distrito Federal-

Empresa/Objeto
Empresa:
Objeto:

Mobilaque Móveis e Serviços Ltda-ME.
:Fornecimento deArmários deMódulos deArquivos
Deslizantes.

Art. 2o Revogam-se as disposições emcontrário.

Brasília, /^ demaio de2010.

Deputado WILSON LIMA
Presidente

Processo

706/09
Contrato

022/10

ATO DO PRESIDENTE N° LjüO , DE 2010

„,« ^k • -°,Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
artoo «TI re9'me,ntaf em especial as que lhe conferem oinciso XI° §1° do
t^X«?XS,da CLDF'e °5 fatos contidos nos autos d°

RESOLVE:

=SS3SSSH£-"
Brasília, /é de junho de 2010.

Deputado WILSON LIMA
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N.° /(?/ DE 2010

atribuas -JS^Ê^/—S*~ *f* ™»*«
RESOLVE:

1 - NOMEAR RAIMUNDO NONATO ASSIS Iodpc n=.„
cargo de Secretário Psrlamontor cd nr ' «sais LOPES, para exercer o
Barbosa. (LP) ^"^ SP"05' n0 9ab,nete Parlamentar do deputado Milton

RODRIGUEs/req-isSrSecSe S^ãToJíS™
S^r^fde Gabinete'CNE"01'no 9abinete p-^SSS

-^^m^^mm

3 - NOMEAR BENEDITO 3EFERSON SILVA LEITE, requisitado da
Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, para exercer o
Cargo Especial de Gabinete, CL-01, no gabinete parlamentar do deputado Roberto
Lucena. (REQ). ™jw«=iuj

- .u * " N°MEAR PRISCIL* SILVA DE CASTRO, para exercer o CargoEspecial de Gabinete, CL-07, no Bloco Progressista Republicano. (LP).
5 - NOMEAR BELANIRA RODRIGUES DE CASTRO, para exercer o

cargo de Assessor Especial, CL-14, no Gabinete da Mesa Diretora. (LP).
a , 6 - EXONERAR PUBLIO SEJANO MADRUGA, matrícula n° 18.663,
do cargo de Chefe de Gabinete, CNE-01, do gabinete parlamentar do deputado
Roterto Lucena, bem como NOMEA-LO para exercer oCargo de Natureza Especial
CNE-01, no referido gabinete. (LP).

.„„Bmro i~ EX0NERAR' a Pedido- a Partir de 11 de junho de 2010, LUIZ
RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula n° 17.654, do cargo de Assessor Especial
CL-14, do Gabinete da Mesa Diretora. (LP).

/ f
/Brasília^de junho de 2010.

Deputado WILSON UMA
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N.«^o? DE 2010

srrih, ,irrw ° P,f.dente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suasatribuições regimentais, nos termos da Lei Distrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

1 - EXONERAR HELLEN PAULA LOPES DA SILVA SIOUEIRA
ZnCNnMF/?f9' d° Car9° de **«*' CL-U' d0 Gabi"ete da teidêícia (^como NOMEA-LA para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-11, no gabinete
parlamentar do deputado Milton Barbosa. (LP). garanete

r,™ p • }',BÍ"!ERAR OLAVO NOGUEIRA SOARES, matrícula n° 17.065 doCago Especial de Gabinete,, CL-05, no gabinete parlamentar do deputado Mi ton
G^Sd^reSciaTpfL° "" m °~»° * ^ ^ "°

3 - EXONERAR GUILHERME DE VASCONCELOS DE MORAIS
T*CU,aS o8f\ d° Car9° Especial de Gabinete, CL-01, no gabinete pariame^tfrdo deputado Paulo Roriz, bem como NOMEÁ-LO para exercer ocargo de Sor de
Segurança, CL-01, na Coordenadoria de Polícia Legislativa. (LP).

4 - EXONERAR WANDERLEA BENÍCIO DE SOUSA NASCIMENTO
matricula n° 17.994, do cargo de Chefe de Setor, CL-13, do SetoToí Servta
Auxiliares bem como NOMEA-LA para exercer o cargo de Assessor, CL llToGabinete da Presidência. (LP). ~=w», u. n, no

5 - EXONERAR CAIO BARREIROS BARBIERI
do cargo de Assessor, CL-11, do Gabinete da Presidência. (LP).'

18 509 do rar„n^0AERAR GEHDACLIAS CEZAR MARINHO INÁCIO, matricula n»Sthí(ST Segurança, CL-01, da Coordenadoria de Polícia

Brasília./íde junho-de2010.

, matrícula n° 18.615,

rputadq WILSON LIMA
Presidente

Decisões TCDF

TRIBUNAL DECONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETAJUA DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA N"4347, DE09DEJUNHO DE2010

PROCESSO N" 17,618/07 (apenso oProcesso GDF n° 1.001.186/08; apenso 1volume)

RELATOR. Conselheiro-Substituto JOSÉ ROBERTO DEPAIVA MARTINS

EMENTA: Tomada de contas especial instaurada pela Câmara Legislativa do Distrito Federal para apurar
possíveis prejuízos decorrentes daimplantação do software aplicativo -Amomation Sistem ofInventory - ASI" e
IrfeSÍÍIS*0 7™'Ç°S * s"Pot,c,c ™»»l«"Ç«o dos Módulos de Patrimônio, Almoxarifado e Compras do
retendo soítware c demais serviços a ele relacionados.

DECISÃO N" 2837/2010

estipulados na Reso>uç™TCDF™7o2™8 ^^ *"" 0», doravante, cumpra os prazos
SJ2-Lt^-™^
aT,^»~

•w^m^m^m<i1^i1^s^^^^w^^
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Presidiu a Sessüo a Presidente, Conselheira ANTLCÉIA MACHADO. Votaram os Conselheiros MANOEL DE
ÍÍÍ55Í!DE eRENAT0 RAINHA e oConselheiro-Substituto PAIVA MARTINS. Participou a representante do
MPjTCDF Procuradora-Geral MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS. Ausentes o Conselheiro RONALDO
COSTA COUTO e a ConselheiraMARLI VLNHADEU.

SALADAS SESSÕES. 09 DE JUNHO DE 2010.

LUE ANT )N±) RIBEIRO
Secretánp (.$ Sessões

Fascal

ANILCEIA^ÍI^IA MACHADO
residente

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FASCAL - CAF
ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO BIÊNIO 2009/2010

Às 15 horas do dia dez de junho de 2010, na sala de reuniões da Vice-Presidência, com a
presença dos(as) Senhores(as) Conselheiros(as): Edilair da Silva Sena, Roberto Soares da
Silva, Haroldo Alois Bartti e José Benício Medeiros de Souza, reuniu-se, ordinariamente, o
Conselho de Administração do FASCAL. Iniciada a reunião os conselheiros discutiram os itens
relacionados noedital de convocação de 07/06/2010. ITEM 1: processo n° 001.000.563/2010 -
requerimento de associada para inclusão decompanheiro(a). DELIBERAÇÃO: deferida a solicitação
daassociada. ITEM 2:processo n°001.000.586/2010 - solicitação deprorrogação deinternação.
DELIBERAÇÃO: encaminhar à apreciação da Mesa Diretora com parecer favorável do CAF
àsolicitação. ITEM 3:processo n°001.000.583/2010 - solicitação de prorrogação de internação.
DELIBERAÇÃO: encaminhar à apreciação da Mesa Diretora com parecer favorável do CAF a
solicitação. ITEM 4: processo n° 001.000.638/2010 - solicitação para o aproveitamento de
carência de associado do FASCAL, liem como o pagamento das parcelas em aberto.
DELIBERAÇÃO: deferida a solicitação, desde que o associado quite as dívidas no período que
esteve afastado do plano. ITEM S: processo n° 001.000.639/2010 - solicitação para o
aproveitamento de carência de associado do FASCAL, bem como o pagamento das parcelas em
aberto.. DELIBERAÇÃO: deferida a solicitação, desde que oassociado quite asdívidas no período
que esteve afastado do plano. ITEM 6: processo n° 001.000.640/2010 - solicitação para o
aproveitamento de carência de associado do FASCAL, bem como o pagamento das parcelas em
aberto.. DELIBERAÇÃO: deferida a solicitação, desde que oassociado quite asdívidas no período
que esteve afastado do plano. ITEM 7: processo n° 001.000.657/2010 - solicitação para o
aproveitamento de carénda de associado do FASCAL, bem como o pagamento das parcelas em
aberto.. DELIBERAÇÃO: deferida a solicitação, desde que o associado quite asdívidas no período
que esteve afastado do plano. ITEM 8: processo n° 001.000.420/2010 - revisão de valores de
consignação. DEaBERAÇAO: indeferida a solicitação. EXTRAPAUTA. ITEM 01: processo n°
001.000.562/2010 - solicitação para indusão de companheiro (a). DELIBERAÇÃO: deferida a
indusão, nostermos da Resolução 155/99. ITEM 02: Rca autorizado o pagamento de Reembolso
de vacina contra gripe, na ordem de R$ 90,00 (noventa reais) para os associados e seus
dependentes até 30 de junhodo presente exercício. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a
reunião às 15horas e 45 minutos. Eu, Paulo César daSilva Rego, Secretário doConselho, lavro a
presente ata, que após lida e aprovada vai assinada por mim e pelos Senhores Conselheiros
presentes à reunião. >^

«^ '•*" B^°^lHAROU&MCLOIS BARTH EDIlAHrDA SILVA SENA
rexercício dapresidência (Conselheira

PAULO CÉSAR DA SILVA REGO
Secretário

4ED

Conselheiro

E SOUZA

Despachos do Ordenador de Despesa

CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL
DESPACHO DOORDENADOR DE DESPESA DACLDF

11 de Junho de 2010

!o?,CrS!° N° 00,0004352010; INTERESSADO: Heloísa dos Santos Terra Brandini-
ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida -Pagamento de Adicional por Tempo de Serviço, exercício
2009. RECONHECEMOS ADÍVIDA. AUTORIZAMOS a realização da despesa, determino a
emissão daNota deEmpenho, daNota deLançamento e daOrdem Bancaria em favor do credor
Heloísa dos Santos Terra Brandini no valor de R$3.152,22 (três mil cento ecinqüenta edois reais e
vinte e dois centavos). Publique-se ecaminhe-se para pagamento.

™??SO N° 0010006412010; INTERESSADO: Albaneide Maria Lima P. Campos-
ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida - Folha Pgto. n° 05/2010.080 referente ajuros ecorreção
monetária sobre 11,98% (Processo 0388/2009).. RECONHECEMOS A DÍVIDA,
AUTORIZAMOS arealização da despesa, determino aemissão da Nota de Empenho, da Nota de
Lançamento eda Ordem Bancária em favor do credor Albaneide Maria Lima P. Campos no valor
de R$7.916,21 (sete mil novecentos e dezesseis reais e vinte e um centavos). Publique-se e
caminhe-separa pagamento.

Arnaldo Siqueira de Lima

Demonstrativos
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DASVERBASINDENIZATÓRIAS

(A* *. 14*.*>«o daMm Dfratora n*4S,d*2003)

Avisos de Penalidade
AVISO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

O Ordenador de Despesa da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a
delegação de competência, prevista no
Ato do Presidente n° 076, de 2010,
considerando o disposto na alínea "c", do
item 13.2.2 do Pregão n° 064/2009, em
consonância com os arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93 e com o Decreto n° 3.555/00,
RESOLVE aplicar à empresa LUITZE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA., CNPJ 26.963.645/0001-13, pelo
não cumprimento das obrigações
assumidas por meio da Nota de Empenho
n° 2010NE00259 - processo n°
001.000.262/2010, a penalidade de
MULTA pecuniária no valor de R$ 297,54
(duzentos e noventa e sete reais e
cinqüenta e quatro centavos). Arnaldo
Siqueira de Lima - Ordenador de Despesa
da Câmara Legislativa do Distrito Federal
- Ato do Presidente n° 076/2010.

AUTORIZO A PUBLICAÇÃO DO AVISO DE
PENALIDADE, CONFORME MODELO
ACIMA.

) Siqueira de Lima
ídor de Despesas
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Extratos

CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITOFEDERAL
SEGUNDA SECRETARIA

DIVISÃODE MATERIALE PATRIMÔNIO
SETOR DE MATERIAL

EXTRATO DE COMPRAS - MAIO 2010

OSetor deMaterial daCâmam LegislativB doDistrito Federal, emcumprimento aodisposto noart 16daLein°8.666/93, tomapública a relação de
compras e serviços do mês de MAIO de 2010.

Proc n.° O.B. Fornecedor Objeto Valor Total
001.000.121/2010 3010OB00672 EDIÇÕES VERTICE-EDITORA E D1STRIB.

DE LIVROS LTDA
AQUISIÇÃOMATERIALBIBLIOGRÁFICO. -
ACERVO BIBLIOTECA

138,39

001.000.237/2010 3010OB00673 CAFÉ RANCHEIRO AGROIND. LTDA FORNECIMENTO DE CAFÉ 2.820,00

001.000.122/2010 3O1OOBO0674 EDIÇÕES VÉRT1CE-ED1TORA E DISTRIB.
DE LIVROS LTDA

AQUISIÇÃO MATERIALBIBLIOGRÁFICO -
ACERVO BIBLIOTECA

78,02

D01.OO0.405/20O9 2010OB00676 CONVERGÊNCIA INFORMÁTICA LTDA AQUISIÇÃODE IMPRESSORASA LASER 318.670.00

001.000.267/2010 201OOB00692 D*D TECNOLOGIAS E INFORMÁTICA
LTDA

AQUISIÇÃO DEAPOIOPARAPES- 50
UNIDADES

6.955,00

001.000.S96/3009 20I0OB00729 ECOPLAS COMERCIAL LTDA AQUISIÇÃO DECONTAINER PLÁSTICOVI
CLDF

250.00

001.000,1B7/I010 20I0OBO0736 AMV-PAPÉIS DISTRIBUIDORA LTDA AQUISIÇÃO DEMATERIAL GRAFICO-
PAPEL COUCHE

24.150.00

001.000.734^009 2010OBO0739 BR]SI COMERCIAL DE MATERIAL SCOLAR

LTDA

FOitNECIMEKTO DE MATERIAL DE

ESCRITÓRIO
8.235.47

00 i. 000.734/2009 2010OB00740 RV SOLUTIONS COMERCIO DE PAPEIS
LTDA

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
ESCRITÓRIO

5496.20

001.000.734/3009 2010OB00741 OFFICE MLX ATACADISTA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
ESCRITÓRIO

1.176.83

001.000.734/2009 2010OB00742 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA MULTA - ATRASO NA ENTREGA DO
MATERIAL

33422

001 000.714/3009 2010OB00743 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA MULTA - ATRASO NA ENTREGA DO
MATERIAL

504.00

001.000.734/3009 2010OB00744 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA MULTA - ATRASO NA ENTREGA DO
MATERIAL - OF1CE MDÍ

207.67

00 i.OOI.831/20O9 2DI0OB00745 HBL - CARIMBOS E PLACAS IND. E COM.
LTDA-ME

SERVIÇODECONFECÇÃO DECARIMBOS 76,42

001.00I.S21/2OO9 201OOBO0746 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA RETENÇÃO ISSHBLCARIMBOS E PLACAS
1ND.COM.LTDA

3,08

O01.0O0.lSS/20t0 2010OBO0747 COMERCIAL DE ALIMENTOS PARANÁ
LTDA

AQUISIÇÃO DEPRODUTOS
ALIMENTÍCIOS

252,(0

OOl.UUO.lid/iUlIJ 20I0OB007ST EMPÓRIO GUUKMk 1 AQUISIÇÃO DEAÇÚCAR- CKETAT 2.250,00

001.000.2M/2009 2010OB00761 AC MACHADO • ME AQUISIÇÃO DEMAT.CONSUMO 5.128,00

001.000J18/2010 2010OB00762 CONTER-CONSTRUÇÃO F.
TERRAPLANAGEM LTDA

FORNECIMENTODE PEÇAS DE
REPOSIÇÃO APARELHOS AR

2.275,00

001.000.132/2010 201OOB00772 EDIÇÕES VERTICE-EDITORA E DISTRIB.
DE LIVROS LTDA

AQUISIÇÃOMATERIALBIBLIOGRÁFICO. -
ACERVO BIBLIOTECA

389.25

001 000.1222010 2010OB00773 EDIÇÕES VERTICE-EDITORA E DISTRIB
DE LIVROS LTDA

AQUISIÇÃOMATERIALBIBLIOGRÁFICO -
ACERVO BIBLIOTECA

5.424,04

001.000.251,7010 20IOOB00804 MINAGUA COMERCIO E DISTRIBUIDORA

DE BEBIDAS LTDA

AQUISIÇÃO DEÁGUAMINERALEM
GALÃO

4.112.40

001.000.187,7010 2010OB00829 MULTIPAPER DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS AQUISIÇÃODE MAT.GRAFICO 68422.00

001.000.187/2010 2010OB00830 PROGRAF-PRODLTOS GRÁFICOS LTDA AQUISIÇÃO DEMAT.GRAFICO 1.600,00

001.000.1S7/3010 2010OB00S31 CARLOS AUGUSTO F. DOS SANTOS - ME AQUISIÇÃODE MAT. GRAFICO 2.693.50

2010OB00832 SIGRAFMAT E SERVIÇOSLTDA AQUISIÇÃODE MAT.GRAFICO 10.338.00

2010OB00S39 ZAAT PAPELARIA E COMERCIO DE

MÓVEISLTDA-ME
AQUISIÇÃO DECADEIRAS PARAA NOVA
SEDE DA CLDF

911.955.00

001 000 197,7010 2010OB00Í51 VISUAL DA L. COM. V. E A. DE P DE LIMP
LTDA-ME

AQUISIÇÃO DEMASCARAS CIRÚRGICAS
DESCARTÁVEIS

59.50

001 000.284/2009 20IOOBOOS52 RV SOLUTIONS COMERCIO DE PAPÉIS
LTDA

AQUISIÇÃO DEMATERIAL DE
INFORMÁTICA

68.950.06

001.0002*4/2009 2O10OBO0B53 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA MULTA S/NF 5982 - RV SOLUTIONS 626.19
001000 493/2010 2010OBOOS34 SIMÕES BOECHAT COMERCIAL

FARMACÊUTICA LTDA

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 4.966.0]

20(0OB0085S MELO * PINHEIRO LTDA FORNECIMENTO DE MAT. FOTOG 27.700.00
2010OB00S59 RODRIGUES PRODUTOS GRÁFICOS LTDA-

ME

FORNECIMENTO DE PRODUTOS
GRÁFICOS

3.231.00

001.000.267/2010 20I0OB00SW JDdUJ TECNOLOGIAS EINFORMÁTICA AQUISIÇÃODE APOIO PARA PES - 50
UNIDADES

6.955.00

001 0O0.237"2O10 .010OB0OS7Í CAFÉ RANCHEIRO AGROIND LTDA FORNECIMENTO DE CAFÉ 2 820,00

001.000.119.2010 2010OB00S79 RECOPEÇAS - COMERCIODE PEÇASPARA
AUTOS LTDA-ME

AQUISIÇÃO DEPEÇAS/SERVIÇOS
AUTOMOTORES PARA A CLDF

1.631.30

Licitações

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2010

Processo n° 001-000.283/2010; Pregão presencial n° 16/2010; Objeto: aquisição de
material de consumo - copa e cozinha; Data da assinatura da Ata: 16/06/2010;
Vigência: 12 meses, a contar da publicação no DODF; Item adjudicado e Empresa
adjudicatária: I - GAC Freitas Comércio EPP. A Ata encontra-se disponibilizada no
eletrônico www.cl.df.gov.br. Paulo Roberto Guimarães de Castro. Presidente.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2010
Processo n° 001-000.283/2010; Pregão presencial n° 16/2010; Objeto: aquisição de
material de consumo - copa e cozinha; Data da assinatura da Ata: 16/06/2010;
Vigência: 12 meses, a contar da publicação no DODF; Itens adjudicados e Empresa
adjudicatária: II, III, IV. V e VII - Super Atacadista Distribuidora de Materiais
Higiênicos Ltda. A Ata encontra-se disponibilizada no eletrônico www.cl.df.gov.br.
Paulo Roberto Guimarães de Castro. Presidente.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA

PREGÃOPRESENCIALN"022/2010

Processo n" 001-001.899/2009. Objeto: desmontagem, transporte, montagem e configuração
do sistema ininterrupto de potência (UPS) da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
conforme condições, quantidades e especificações constantes do Termo de Referência -
Anexo Ido Edital. Data ehorário para recebimento das propostas: 10 horas do dia 01 de julho
de 2010. Local da sessão: Sala A-03/B da CPL/CLDF. localizada no SAIN. Parque Rural, Ed.
Sede da CLDF, CEP 70.086-900, em Brasília-DF. O respectivo edital poderá ser retirado
exclusivamente no endereço eletrônico: www.cl.df.gov.br. Maiores informações pelo telefone
(61)3348.8650; (61) 3348.8652 ou fax(61) 3348.8651

Brasília-DF, 15 dejunho de 2010.
Carlos Eugênio Dias Marinho

Pregoeiro

NOTICIAS

ACOMPANHE

O QUE

ACONTECE

NA CÂMARA

LEGISLATIVA.

NOTICIAS
ATUALIZADAS

NO

PORTAL

DA CLDF

ACESSE

www.cl.df.gov.br
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FASCAL
PLANO DE SAÚDE

CONSULTE AS INSTITUIÇÕES
E PRESTADORES CREDENCIADOS

ACESSE

www.cl.df.gov.br/portal/fascal/informativos

LIGUE:

(061) 3348-8955
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ELEGIS

VISITE

A ESCOLA DO LEGISLATIVO
NO SITE OFICIAL

DA CLDF

CONHEÇA AS ATIVIDADES
DE TREINAMENTO

E DE PROJETOS ESPECIAIS

ACESSE:

http://www.cl.df.gov.br

i-i.W,v.*i44n;> Vn-^JWtr-.iíríl^fV^rt^lí -•.«•••*.- i « . *- —i, .. 7 v^r-W»t!l^I*liWrt lS3Swi^ f«t^


